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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência, nos termos do art. 48, item 28 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

R E S O L U ç Ã O N2 48, DE 1997 

Autoriza a contratação de operação 
de crédito externo, com garantia da Re­
pública Federativa do Brasil, no valor to­
tal de US$ 125,000,000.00 (cento e vinte e 
cinco milhões de dólares norte-america­
nos), entre o Estado do Rio Grande do 
Sul e o Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD, desti­
nada a financiar a execução do Programa 
de Reforma do Estado. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 12 É a República Federativa do Brasil auto­
rizada a conceder garantia à operação de crédito a 
que se refere o art. 22 desta Resolução. 

Art. 22 É o Estado do Rio Grande do Sul autori­
zado a contratar, com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, operação 
de crédito externo com as seguintes características: 

a) valor pretendido: US$125,OOO,000.OO (cento 
e vinte e cinco milhões de dólares norte-america­
nos), equivalentes a R$130.762.500,OO (cento e trin­
ta milhões, setecentos e sessenta e dois mil e qui­
nhentos reais), a preços de 31 de janeiro de 1997; 

b) garantidor. República Federativa do Brasil; 

c) juros: taxa básica do Banco para emprésti­
mos em dólares norte-americanos, no regime de 
moeda única, acrescido do spread cobrado pelo 
Banco para tais operações, conforme detalhado no 
Anexo II do Contrato de Empréstimo incidentes so­
bre o saldo devedor do principal, contados a partir 
da data de cada desembolso. A taxa básica fixa é 
equivalente à taxa do mercado interbancário de Lon­
dres para depósitos em dólares por prazo de seis 
meses, vigente no momento de cada desembolso de 
empréstimo; 

d) commitment charge: 0,75% a.a. (setenta e 
cinco centésimos por cento ao ano) sobre o montan­
te não desembolsado, contada a partir de sessenta 
dias após a data da assinatura do contrato; 

e) destinação dos recursos: financiar a execu­
ção do Programa de Reforma do Estado do Rio 
Grande do Sul; 

f) condições de pagamento: 
- do principal: em dezoito parcelas semestrais 

e consecutivas, vencendo-se em 15 de abril e 15 de 

outubro de cada ano, sendo a primeira na 71 (séti­
ma) Interest Payment Date seguinte à Rate Fixing 
Date para cada quantia desembolsada e a última na 
24' (vigésima quarta) Interest Payment Date seguin­
te à Rate Fixing Date; 

- dos juros: semestralmente vencidos, em 15 
de abril e 15 de outubro de cada ano; 

- da commitment charge: semestralmente ven­
cida, em 15 de abril e 15 de outubro de cada ano. 

Art. 32 A autorização concedida por esta Reso­
lução deverá ser exercida no prazo máximo de qui­
nhentos e quarenta dias. 

Art. 42 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de maio de 1997. - Se­
nador Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
Senado Federal, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência, nos termos do art. 48, item 28 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

R E S O L U ç Ã O N2 49, DE 1997 

Autoriza o Estado de Goiás a contra­
tar operação de crédito sob a forma de 
Termo Aditivo de Rerratlflcação ao Con­
trato de Abertura de Crédito celebrado 
em 21 de janeiro de 1997, junto à Caixa 
Econômica Federal- CEF. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 12 É o Estado de Goiás autorizado a contratar 

operação de crédito sob a forma de Termo Aditivo de 
Rerratificação ao Contrato de Abertura de Crédito cele­
brado em 21 de janeiro de 1997, com a Caixa Econômi­
ca Federal- CEF, no âmbito do Programa de Apoio à 
Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

Parágrafo único. A operação de crédito de que 
trata este artigo corresponde a aditamento, no valor de 
R$10.700.000,OO (dez milhões e setecentos mil reais), 
ao Contrato de Abertura de Crédito celebrado entre as 
partes em 21 de janeiro de 1997, no valor de 
R$57.200.000,OO (cinqüenta e sete milhões e duzentos 
mil reais), nos termos do disposto no Voto n2 162, de 
1995, alterado pelos Votos n2 175, de 1995, e n2 9, de 
1997, do Conselho Monetário Nacional- CMN. 

Art. 22 A operação de crédito será realizada 
nas seguintes condições: 

a) valor pretendido: R$67.900.000,OO (sessen­
ta e sete milhões e novecentos mil reais) na forma 
referida no parágrafo único do artigo anterior; 

b) condições de pagamento: a dívida será 
paga em vinte e uma parcelas mensais e consecuti-

• 

• 
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vas, após carência de um mês, com o primeiro paga- décimos por cento) sobre o valor do crédito aberto, 
menta em 21 de junho de 1997, vencendo-se as de- incidente no ato da liberação de cada parcela; 
mais sempre no dia 21 dos meses subseqüentes, d} destinação dos recursos: financiar o progra-
sendo a última exigível em 21 de dezembro de 1998; ma de ajuste ao quadro de pessoal nos termos do 

c} encargos financeiros: Voto CMN nº 162, de 1995. 

• 

- sobre os saldos devedores incidirão, a partir da Art. 32 Os recursos de que trata esta Resolução 
data de disponibilização dos recursos ao beneficiário, serão utilizados exclusivamente para os fins do Progra-
encargos financeiros de 2,1352% a.m. (dois inteiros e ma de Desligamento Voluntário no Estado de Goiás. 

um mil e trezentos e cinqüenta e dois décimos de milé- Parágrafo único. A utilização para fins diversos 
simos por cento ao mês), correspondentes, em 21 de do autorizado por esta Resolução implicará o venci-
janeiro de 1996, ao custo de captação médio da CEF, menta imediato da totalidade da operação de crédito 
acrescidos de juros de 0,5% a.m. (cinco décimos por de que trata esta Norma, sem prejuízo das sanções 
cento ao mês), calculados sobre o saldo devedor atua- legais pertinentes ao caso . 

lizado e capitalizados mensalmente; Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
- os encargos serao repactuados trimestral- de sua publicaçao. 

mente, com base no último balancete da CEF; Senado Federal, em 27 de maio de 1997. - Se-

- a CEF fará jus à comissão de abertura de nadar Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do 
crédito correspondente a 1,5% (um inteiro e cinco Senado Federal, no exercício da Presidência . 

• 

• 

• 
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Ata da 68! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 27 de maio de 1997 

3ª Sessão Legislativa Ordinária, da Soa Legislatura 

Presidência dos Srs. Geraldo Melo e Lucídio Portella 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Benedita da Silva - Beni Ve­
ras - Carlos Patrocinio - Casildo Maldaner - Couti­
nho Jorge - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Emi­
lia Fernandes - Epitácio Cafeteira - Ernandes Amo­
rim - Esperidião Amin - Flaviano Melo - Francelino 
Pereira - Freitas Neto - Geraldo Melo - Gilvam Bor­
ges - Guilherme Palmeira - Humberto Lucena -
João França - Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho­
José Agripino - José Bianco - José Eduardo Outra -
José Roberto Arruda - José Samey - José Serra -
Lauro Campos - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara -
Marina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda - Na­
bor Júnior - Ney Suassuna - Otoniel Machado - Pe­
dro Simon - Ramez T ebet - Regina Assumpção -
Renan Calheiros - Roberto Freire - Roberto Re­
quião - Sebastião Rocha - Sergio Machado - T eotô­
nio Vilela Filho - Valmir Cam pelo - Vilson Kleinubing 
- Waldeck Omelas. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 49 Srs. 
Senadores. Há número regimental, declaro aberta a -sessao. 

Sob' a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

• 

Na últimá sessão deliberativa ordinária foi lido 
o Requerimento n!! 366, de 1997, através do qual a 
Senadora Benedita da Silva e outros Srs. Senadores 
pretendiam que o tempo destinado aos oradores do 
expediente da sessão de hoje fosse destinado a co­
memorar o Dia da África. 

O Requerimento deixou de ser votado naquela 
oportunidade em virtude do término do tempo regi­
mentai da sessão. 

Não havendo objeção do Plenário, a Presidên­
cia concederá a palavra à Senadora Benedita da Sil­
va para prestar a homenagem requerida. (Pausa) 

Não havendo objeção, concedo a palavra à no­
bre Senadora Benedita da Silva. 

A SRI BENEDITA DA SILVA (BLOCO-RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 

Sr's e Srs. Senadores, não poderia deixar passar 
em branco o dia 25 de maio, quando comemoramos 
o Dia da África, uma data em que a reflexão deve 
dar o tom das celebrações, à luz da realidade políti­
ca dos países africanos, realidade que tem sido mui­
to cruel para algumas dessas nações. 

A data lembra que, neste dia, no ano de 1963, 
33 chefes de Estado, representantes das nações 
africanas, assinaram a Carta Africana, em Adis Abe­
ba, extemando o desejo de se unirem em tomo da uni­
dade e da libertação do continente. As linhas mestras 
desse documento, adotadas como princípio, foram: a 
igualdade entre os Estados, a não ingerência nos as­
suntos internos, o respeito à soberania territorial, refle­
tindo o desejo de livrar a África da exploração e opres­
são, o legado de séculos de colonização. 

A determinação dos representantes dos povos 
africanos refletia o desejo de livrar o continente das 
garras da opressão, exploração e humilhação, para 
fazer triunfar a justiça e o direito dos povos em se­
guir seu próprio destino. 

Infelizmente, a África é lembrada somente por 
suas tragédias naturais ou por suas guerras que dei­
xam milhões de vítimas. A nossa "Mãe África" está 
em segundo plano nas prioridades das grandes po­
tências e até mesmo dos pafses do Terceiro Mundo. 

Os países ricos e as nações em desenvolvi­
mento relutam em investir grandes volumes de capi­
tal no desenvolvimento e industrialização do conti­
nente, deixando-o entregue à própria sorte. 

"Os grandes fluxos de capital do planeta sem­
pre se desviam da África. Empobrecida, fica cada 
vez mais à mercê das indústrias predatórias e dos 
mercenários de guerra, que têm como único objetivo 
explorar suas populações, mas não promover o seu 
progresso." A afirmação é de Graça Machel, viúva 
do ex-Presidente de Moçambique, Samora Machel. 

Estatísticas divulgadas confirmam que os in­
vestimentos estrangeiros são muito escassos, agra­
vando a situação de exploração existente no conti­
nente. Segundo a Confederação das Nações Unidas 
para o Comércio e Desenvolvimento, entre 1994 e 
1995, os investimentos feitos diretamente pelas 

• 

• 
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companhias estrangeiras em inúmeros países foi de séculos e séculos de espoliação a que foi submetido 
cerca de US$583 bilhões. Desse montante, 95% dos o continente africano, a exemplo do que aconteceu 
recursos foram para os países desenvolvidos, e ape- com o Terceiro Mundo, depois abandonado à própria 
nas 4,32% (US$25 bilhões) foram para os países em sorte como o mais pobre dos continentes. 
desenvolvimento. A África ficou com apenas US$2,3 É realmente preocupante a situação com que vá-
bilhões, enquanto a América Latina e o Caribe cap- rias nações africanas se defrontam, países que enfren-
taram US$ 8 bilhões, a Ásia recebeu US$14 bilhões taram além da guerra civil, tragédias naturais ou advin-
e os países do Pacífico U$200 bilhões. A China foi das do subdesenvolvimento, como a seca e a fome. É 
incluída entre os países desenvolvidos e recebeu, preciso que a comunidade intemacional abdique do 
sozinha, U$33 bilhões. olhar de pena e indignação para assumir o olhar de 

Investidores afirmam que, por ser um continen- culpa por essa situação, aumentando a ajuda humani-
te pobre, ·os riscos para os capitais são maiores e o tária e econômica à região. Enfrentar o desnivelamen-
retomo só é possível a longo ou a longuíssimo pra- to entre os países ricos e pobres é o grande desafio 
zo". As empresas transnacionais percebem que as para as nações subdesenvolvidas. Mas, para a África, 
agências govemamentais dos países ricos também que é o "irmão pobre", esse desafio assume proporçõ-
priorizam outros continentes em detrimento da Áfri- es ainda maiores, gigantescas. 
ca. Em conseqüência, os investidores privados ten- Os milhões de africanos que vieram, como es-
dem a seguir o exemplo das agências govemamen- cravos, para o Brasil, contribuíram definitivamente 
tais internacionais e também aplicam poucos recur- para a formação do que hoje chamamos de ·veia 
sos nos planos desenvolvimentistas dos países afri- africana". 

canos. Em outras palavras, as democracias ociden- A identidade étnica e cultural e a complementa-
tais não se importam com o que acontece com o ridade econômica fazem do Brasil e África parceiros 
continente africano. naturais do desenvolvimento. O nosso relaciona-

A maioria de países do continente vive hoje mento pode ser incrementado a partir de vários seto-
processo de transiçao, e o mundo assiste à violenta res, modificando a correlação de forças de nossa ba-
disputa política, em sucessivas guerras civis que lança comercial. Apenas a título de exemplo, aponto 
destroem países como Ruanda, Zaire (agora Repú- algumas áreas carentes de intercâmbio econômico, 
blica Democrática do Congo), Argélia, Somália, Libé- que pode ser concretizado: no setor energético, pe-
ria, Uganda, Burundi, Tanzânia, entre outros. A res- troquímico, de telecomunicações, de informática, 
ponsabilidade pela grande instabilidade política é de- além da troca de experiências para estimular o fluxo 
bitada na conta do processo de colonização. As fron- turístico entre os dois países. 
teiras dos Estados africanos foram determinadas ar­
tificialmente por seus colonizadores. Embora desres­
peitando divisões étnicas e culturais, tais limites fo­
ram aceitos em um primeiro momento. No entanto, a 
realidade se impôs e as diferenças explodiram na 
forma de violentas guerras civis. 

Ouro no Zaire, petróleo na Nigéria, diamantes 
em Angola, recursos minerais e mão-de-obra abun­
dante. Apesar de tantas riquezas naturais em terras 
férteis em quase todo o continente, o povo africano 
continua mergulhado na pobreza. E essa é, infeliz­
mente, a notícia que corre o mundo. A imagem 
transmitida é a de uma África envolta em guerras ci­
vis, fome, seca, epidemias e caos. Fala-se em "guer­
ras tribais", como se o continente vivesse na pré-his­
tória das relações humanas e seus habitantes não 
passassem de bárbaros primitivos em busca do po­
der. É bem verdade que os massacres provocados 
pelas guerras horrorizam o mundo inteiro, mas o 
desrespeito aos direitos humanos não é privilégio 
dos africanos. Mas não podemos nos esquecer dos 

Estima-se que o Brasil movimenta apenas 3% 
de seu comércio exterior com o continente africano. 
Mas podemos fazer muito mais, intensificando as re­
lações comerciais e culturais. Historicamente, falta 
ao nosso País uma política mais ousada na área co­
merciai, em relação ao continente africano. Podería­
mos dizer que nesta parceria intemacional nao fo­
mos capazes, por exemplo, de fazer com que a nos­
sa indústria de turismo aproveitasse melhor a rela­
ção cultural com a África, quando sabemos que o 
Brasil tem uma vocação natural para o turismo e, as­
sim, o estreitamento dessa relação poderia ajudar 
economicamente tanto o Brasil quanto os países 
africanos, aproveitando-se, inclusive, as facilidades 
criadas a partir da existência de uma língua comum. 
Estamos convencidos de que podemos priorizar a 
relação comercial com esses países, projetando o 
Brasil corno uma grande liderança, não só por conta 
da relação estreita cultural e racial que temos, mas 
pela necessidade econômica de ampliar nossa par-

• 
ce ria e fazer verdadeira justiça social. E importante 
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assumirmos a necessidade de olhar para a nossa sil pode e deve estabelecer ligações de grande inte-
"Mãe África" com dignidade, com seriedade e enten- resse comercial. Os vínculos culturais e históricos fa-
der que somos colaboradores nesse processo de cilitam esse processo e não podem ser desprezados 
transição política e econômica da África. ou encarados como algo secundário e irrelevante. 

Se nossa economia tiver como referência tam- A África é bem mais do que um continente. 
bém os países africanos, poderemos construir uma Para nós, brasileiros, a África tem especial importân-
nova relação, que não será simplesmente cultural e fol- cia em função dos vínculos culturais e históricos que 
clórica, mas consolidada numa frente política e econô- nos unem, que representam muito mais que facilita-
mica que trará prosperidade para todas as nações. dores da interação comercial. 

É preciso mudar esta visão, marcada pelo este- O Governo brasileiro deve mostrar mais zelo 
reótipo e pelo preconceito. O nosso compromisso deve pelas relações com o mundo africano, que está tão 
ser com a mudança desse olhar sobre a África, resga- ou mais presente na formação da nacionalidade bra-
tando a dignidade de um povo sofrido que, igual a nós, sileira que o mundo europeu. 
brasileiros, persegue a estabilidade social, política e ' 
econômica. Não podemos nos esquecer que, acima O Dia da Africa nos lembra todos os oprimidos, 
de parceiros comerciais, somos irmãos que dividem a desempregados, todos os jovens que não encon-
mesma história e a mesma cultura. É necessidade ur- tram lugar merecido num sistema que convive com a 
gente e prioritária encontrarmos vias de cooperação injustiça e o egoísmo. O Dia da África é também o 
para recuperarmos nossa história comum e vencer o dia das mães de famílias angustiadas, que estão 

vendo seus filhos abandonados, desassistidos. O 
preconceito, principalmente da mídia, que veicula uma ' 
imagem estereotipada da África. Dia da Africa é o dia dos velhos, rotos, desdentados, 

Certa vez, por ocasião da eleição e posse de 
Nelson Mandela na Presidência da África do Sul, o jor­
nal Correio Brazlliense publicou nota de um jomalista 
que analisava as eleições sul-africanas. Dizia ele: 

"- o que se prevê é o despreparo dos 
negros para governar um país rico e de sub­
solo tão bom. 

- ... os pretos, sempre submissos, não 
saberão desfrutar da liberdade que conquis­
taram e, em outras situações, vão partir para 
revanche e domínio. 

- Não são as melhores as perspectivas 
da África do Sul para os dias de hoje. 

- Mandela poderá pôr a perder boa for­
tuna na ânsia de atender logo aos seus ami­
gos que lutaram durante tantos anos por 
uma liberdade que agora chega, e com a 
qual muita gente importante do novo gover­
no não saberá o que fazer". 

Pois bem. Apesar dessas noHcias, o mundo intei­
ro depositou confiança e esperança no novo Governo 
da África do Sul, e a história está aí para provar, pois 
Nelson Mandela é considerado um dos maiores chefes 
de Estado de todos os tempos, conduzindo uma transi­
ção que se tomou referencial de pluralidade. Deu, ago­
ra, a maior demonstração disso ao ser o mediador, no 
Zaire, para a busca da estabilidade. 

A África é bem mais que um continente de paí­
ses pobres e problemáticos. É uma terra de imensu­
ráveis riquezas e potencialidades, com a qual o Bra-

marginalizados, que não estamos vendo apenas, 
neste momento difícil, nos vídeos da televisão brasi­
leira. O Dia da África também significa as esperan­
ças daqueles que transpuseram barreiras, conquis­
taram a liberdade e estão em busca da paz. 

Sr. Presidente, presto esta homenagem a esta 
data de que jamais poderia deixar de lembrar; faço-a 
com o apoio dos meus Pares, que consentiram que 
eu a pudesse fazer na tarde de hoje, e com a emo­
ção de uma cidadã brasileira, oriunda da "Mãe Áfri­
ca", que está no País buscando conciliar interesses 
pluriétnicos e fazer com que o mito da democracia 
racial brasileira seja derrubado para dar lugar, pura e 
simplesmente, à igualdade racial entre todos, para 
que a raça brasileira não conviva com essa desigual­
dade social e com essa guerra surda e praticamente 
muda daqueles que não têm sensibilidade para ver 
os papéis que nós, os negros, temos mundialmente. 

Quero dizer que a "Mãe África" está cada vez 
mais presente e nos chama a atenção para a luta 
pela liberdade; é uma "Mãe África" que está total­
me'1te despida do seu sentimento de apenas possuir 
e usufruir de suas riquezas sem considerar primeiro 
que as relações humanas são preponderantes para 
que o mundo possa viver e conviver com a paz. 

Obrigada, meus Pares, por me concederem 
esta oportunidade. Obrigada "Mãe África" por poder 
estar aqui, nesta tribuna, rendendo-lhe homenagem 
por esses dias - esses dias porque não foi apenas o 
25 de maio, mas os dias que virão -, a fim de que a 
luta pela libertação do povo africano, pela estabilida-
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de econômica, pela democracia das convivências ra- 2. Encaminho, igualmente em anexo, informa-
ciais se faça ouvir por todo o universo. ção sobre o Principado de Andorra e Curriculum Vi-

Obrigada, sobretudo, por você existir. tae do Ministro de Primeira Classe Cartos Moreira 
Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Garcia que, juntamente com a Mensagem ora sub-
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) _ Sobre a metida à apreciação de Vossa Excelência, serão 

mesa, expediente que será lido pelo Sr. 111 Secretá- apresentados ao Senado Federal para exame de 
rio em exercício, Senador Valmir Campelo. seus ilustres membros. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, Mi-
É lido o seguinte: nistro de Estado das Relações Exteriores . 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM NII 102, DE 1997 
(NII597197, na origem) 

Senhores Membros do Senado Federal, 

De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição Federal, e de acordo com o disposto no 
art. 56, § 111, do Regulamento de Pessoal do Serviço 
Exterior, aprovado pelo Decreto n2 93.325, de 1 II de 
outubro de 1986, no art. 40, § 1 II, do Decreto nll 

2.070, de 13 de novembro de 1996, submeto à apre­
ciação de Vossas Excelências a escolha, que desejo 
fazer, do Senhor Cartos Moreira Garcia, Ministro de 
Primeira Classe, do Quadro Permanente, da Carrei­
ra de Diplomata, para, cumulativamente com o cargo 
de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Espanha, 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto ao 
Principado de Andorra. 

Os méritos do Ministro de Primeira Classe Car­
los Moreira Garcia, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função, constam 
da anexa informação do Ministério das Relações Ex­
teriores. 

Brasília, 23 de maio de 1997. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO. 

EM NII 200/DP/ARC/G-MRElAPES 

Brasília, 20 de maio de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
De acordo com o art. 84, inciso VII, da Consti­

tuição, e com o disposto no art. 56, § 111, do Regula­
mento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado 
pelo Decreto nll 93.325, de 1 II de outubro de 1986, e 
no art. 40, § 111, do Decreto nll 2.070, de 13 de no­
vembro de 1996, submeto à apreciação de Vossa 
Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Sena­
do Federal destinada à indicação do Senhor Cartos 
Moreira Garcia, Ministro de Primeira Classe, do Qua­
dro Permanente, da Carreira de Diplomata, para, cu­
mulativamente com o cargo de Embaixador do Brasil 
junto ao Reino da Espanha, exercer o cargo de Em­
baixador do Brasil junto ao Principado de Andorra. 

CURRICULUM VIT AE 

CARLOS MOREIRA GARCIA 

23 de abril de 1994, em Juiz de Fora, Minas 
Gerais. 

Curso de Preparação à Carreira de Diplomata. 
Instituto Rio Branco, 1966/67 

Curso de Altos Estudos, Instituto Rio Branco, 
1982 

Fellow in Foreign Service, Georgetown Univer­
sity, 1983 

Carreira de Diplomata 

Ministro de Primeira Classe, merecimento, 25-6-92 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 23-12-85 

Conselheiro, merecimento, 22-6-81 
Primeiro Secretário, merecimento, 1-5-76 

Segundo Secretário, merecimento, 29-12-70 
Terceiro Secretário, 24-11-67 

Funções no Brasil 

No Itamaraty: 
Chefe do Gabinete, 1995/1997 
Relator da Comissão de Aperfeiçoamento da 

Organização e Práticas Administrativas do Itamaraty 
- CAOPA, 1992/1993. 

Chefe do Departamento de Administração, 
1986/1990. 

Coordenador Executivo do Gabinete do Minis­
tro, 1985/1986. 

Assessor de Planejamento e Coordenação, 
1975/19n. 

Oficial de Gabinete do Ministro 1970/1971. 
Assistente do Chefe da Divisão de Comunica­

ções, 1969. 

Assistente do Chefe da Divisão do Pessoal, 1968. 

Assistente do Chefe da Divisão da Europa 
Oriental, 1967/1968. 

Fora do Itamaraty 
Conselheiro da Itaipu Binacional, 1995 
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Secretário de Projetos Especiais da Presidên- Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande Oficial 
cia da República e Ministro Extraordinário da Crian- Ordem do Mérito Militar, Comendador 
ça, 1992. Medalha do Pacificador 

Secretário da Administração Federal, 1991/1992. Medalha Santos Dumont 
Presidente do Grupo de Trabalho Nacional de Grande Medalha da Inconfidência, Minas Gerais 

Organização da Conferencia das Nações Unidas sobre Medalha do Bicentenário de Tiradentes, Minas 
Meio Ambiente e Desenvolvimento - GTN Rio 92 - Gerais 

1991/92. Ordem do Mérito de Brasília, Grande Oficial, 
Membro do Comitê Nacional do Programa de Distrito Federal 

Qualidade e Produtividade, 1991/1992. Ordem do Ipiranga, Comendador, São Paulo 
Coordenador do Programa Federal de Desre- Ordem de Cristo, Grande Oficial, Portugal 

gulamentação, 1990/1991. Legião de Honra, Oficial, França 
Diretor-Geral de Administração da Presidência Ordem de Victoria, Membro, Grã-Bretanha 

da República, 1990/1991 Ordem do Infante D. Henrique, Comendador, 
Postos no exterior Portugal 

Washington, OEA, Conselheiro, 1983/85 Ordem de Bemardo OHigginis, Grã-Cruz, Chile 
Lisboa, Embaixada, Primeiro Secretário e Con- Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Itália 

selheiro, 1980/83 Ordem do Mérito, Grã-Cruz, Alemanha 
Nova York, ONU, Primeiro Secretário, 19n/80 Ordem da Palma, Grã-Cruz, Suriname 
Londres, Embaixada, Segundo Secretário, 1971n4 Ordem da Águia Azteca, Grã-Cruz, México 

Missões no exterior Ordem do Tesouro Sagrado, Grande Oficial, 

Assembléia Geral das Nações Unidas: 
- L Sessão - representante altemo 
- XXXII, XXXIII e XL Sessões -19n/1978/1985 

-delegado 
- XXXIV sessão - 1979 - representante alterno 
- VIII sessão especial - 1978 - assessor 
Comitê das Nações Unidas para os Usos Pacr­

ficos do Espaço Exterior, Nova York: 
- XXI e XXII sessões - 1978/1979 - delegado 
Subcomitê Cientrfico e Técnico para os Usos 

Pacrficos do Espaço Exterior, Nova York: 
- XV sessão - 1978 (Chefe de Delegação) 
- XVI e XVII sessões - 1979/1980 - delegado 
Subcomitê Jurrdico para os Usos Pacrficos do 

Espaço Exterior, XIX sessão -1979 - delegado 
Assembléia-Geral da OEA: 
- X e XI sessões especiais - 1984 - repre­

sentante altemo. 

Prêmio e condecorações 

Prêmio Lafayete de Carvalho e Silva. Instituto 
Rio-Branco 

Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz 
Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, Grã-

Cruz 
Ordem do Mérito Naval, Grande OfICiai 
Ordem do Mérito das Forças Armadas, Grande 

Oficial 

Japão 

Visitas presidenciais: 

Japão (1996 - comitiva) 
México (1996 - comitiva) 
India (1996 - comitiva) 
China e Malásia (1995 - comitiva) 
Cinquentenário da ONU, Nova York (1995 -

comitiva) 
V Cúpula Ibero-Americana, Bariloche (1995 -

comitiva) 
União Européia, Bélgica e Alemanha (1995 -

comitiva) 
Portugal (1995 - comitiva) 
Estados Unidos da América (1995 - comitiva) 
Chile (1995 - comitiva) 
ONU (1985 - comitiva) 
Uruguai (1985 - comitiva) 
Nigéria (1983 - comitiva) 
México (1978 - comitiva) 

Visitas ministeriais: 

L Sessão de AGNU (1995 - comitiva) 
Estados Unidos da América (1995 - comitiva) 
RFA e Reino Unido (1995 - comitiva) 
Argentina, Paraguai e Uruguai (1995 - comitiva) 
Paraguai (1986 - comitiva) 
Argentina (1985 - comitiva) 
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Cargos eletivos 

Membro do Comitê de Contribuiçoes das Naçõ­
es Unidas, 197809 e 1989/90 

Relator do Comitê das Nações Unidas sobre os 
Usos Pacíficos do Espaço Exterior, 1978/80 

XIV assembléia-Geral Extraordinária da OEA, 
Cartagena. 1985 - delegado 

Conferência da IMCO sobre o Lançamento de 
Resíduos no Mar. Londres, 1972 - delegado 

Conferência Intemacional sobre Poluição Marí­
tima, Londres, 1973 - delegado 

XXX Sessão do Conselho do IMCO, Londres 
1973 - delegado 

VII Sessão da Assembléia da IMCO, Londres, 
1973 - delegado 

XVII e XXVIII Sessão do Comitê de Programas 
e Coordenação, Nova York, 1977 E! 1988 - assessor 
e chefe da Delegação 

I Sessão do Comitê da Informaçao, Nova York, 
1980 - representante 

Reuniões de Embaixadores: 

Leste Europeu, Frankfurt (1985) 
América Andina, Quito (1986) 
África Austral, Harare (1986) 
Oriente Médio, Riade (1986) 
Europa Ocidental, Genebra (1987) 

Stélio Marcos Amarantes, Diretor-Geral do 
Departamento do Serviço Exterior. 

PRINCIPADO DE ANDORRA 
Informação 

O Principado de Andorra, com território de 450 
quilómetros quadrados e população de cerca de 66 
mil habitantes, tem uma renda per capita de, aproxi­
madamente, US$14,OOO.00 dólares; é membro da 
Organização das Nações Unidas e da União Adua­
neira Européia rEU Customs Union"). Sua econo­
mia é baseada, essencialmente, nos rendimentos 
oriundos do setor de turismo. 

A aprovação, em referendum realizado em 
março de 1993, da Constituição do Principado, de­
terminou o fim do Estado feudal existente em Andor­
ra por mais de 700 anos, consagrando os princípios 
do sufrágio universal e da divisão entre os poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário. O Presidente da 
França e o Bispo de Urgel foram mantidos como co­
Príncipes na Chefia do Estado, sem poderes execu­
tivos, na condição de gara'ntes exteriores da inde­
pendência e integridade do País. 

A Constituição marcou o ingresso de Andorra 
na comunidade intemacional como Estado sobera­
no. Em julho de 1993, o país foi aceito como mem­
bro pleno da Organização das Naçoes Unidas e, 
deste então, já estabeleceu relações diplomáticas 
com mais de 70 nações, inclusive com a Argentina e 
México, na América Latina. 

Dentro do espírito de universalidade que nor­
teia, entre outros traços marcantes, a política exter­
na do Brasil e, em consonância com a determinação 
brasileira de desempenhar papel sempre mais rele­
vante na cena intemacional, o estabelecimento de 
relações diplomáticas com o Principado de Andorra 
foi formalizado em 9 de julho passado, e anunciado 
por intermédio de divulgação, nas Nações Unidas, 
de Comunicado Conjunto datado do mesmo dia. 

As facilidades logísticas de transportes e co­
municaçoes têm inspirado a maioria dos países que 
mantêm relações cumulativas com o Principado de 
Andorra a designar Madri como a Capital ideal para 
cumulatividade. 

Recentemente, foi estabelecida a Embaixada 
em Andorra, a Velha, Principado de Andorra, cumu­
lativa com a Embaixada em Madri, Reino da Espa­
nha. 

(Ã Comissão de Relaçoes Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

AVISOS 

DE MINISTROS DE ESTADO 

AVISO Nº 392/MF Brasília, 15 de maio de 1997 

Senhor Presidente, 
Refiro-me ao Requerimento nº 221, de 1997 de 

autoria dos Senadores Eduardo Suplicy, José 
Eduardo Andrade Vieira, Carlos Wilson, Mauro Mi­
randa, Antonio Carlos Valadares, Lauro Campos, 
Renan Calheiros, Roberto Requião, José Eduardo 
Outra, Jefferson Péres, Coutinho Jorge, Lúcio Alcân­
tara, Valmir Campelo, Pedro Simon, Joel de Hollan­
da e Bernardo Cabral, por meio do qual fui convoca­
do para prestar esclarecimentos sobre a fusão do 
Banco Bamerindus com o Banco Hong Kong and 
Shangai Banking Corporation. 

A propósito, coloco-me à disposição desta Pre­
sidência, nos termos do Ofício nº 326 (SF), de 14-4-
97, da Primeira Secretaria, para agendar a data e o 
horário de meu comparecimento ao Plenário desta 
Casa legislativa. 

Respeitosamente, - Pedro Sampaio Malan, 
Ministro de Estado da Fazenda. 
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N2 400/97, de 20 do corrente, do Ministro de Assim, contamos com a manifestação favorá-
Estado da Fazenda, encaminhando as informações vel dos nobres parlamentares à aprovação deste 
referentes ao Requerimento n2 171, de 1997, do Se- projeto. 
nador Roberto Freire. Sala das Sessões, de 1996. - Deputado Ar-

As informações foram remetidas, em 
cópia, ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

Projeto recebido da Câmara dos Depu­
tados. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N2 23, DE 1997 
(N2 1.621, de 1996, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 22 do 
Decreto-Lei n2 2.236, de 23 de janeiro de 
1985, que altera a tabela de emolumentos 
e taxas aprovada pelo art. 131 da lei n2 

6.815, de 19 de agosto de 1980. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 O art. 22 do Decreto-lei n2 2.236, de 23 

de janeiro de 1985, alterado pela lei n2 8.988, de 24 
de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a tabela de 
emolumentos e taxas aprovada pelo art. 131 da lei 
n2 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

·~rt. ~2 ................ .................................. . 

Parágrafo único. Ficam dispensados 
da substituição de que trata o caput deste 
artigo os estrangeiros portadores de visto 
permanente que tenham participado de re­
cadastramento anterior e que: 

I - tenha completado sessenta anos de 
idade, até a data do vencimento do docu­
mento de identidade; 

• 

II - sejam deficientes físicos.· 
• 

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 42 Revogarn-se as disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 

Acrescenta parágrafo ao artigo 22 do 
Decreto-Lel n2 2.236, de 23 de janeiro de 
1985, que "altera a tabela de emolumen­
tos e taxas aprovadas pelo artigo 131 da 
Lei n2 6.815, de 19 de agosto de 1980". 

Cabe ressaltar que a medida atinge somente o 
estrangeiro que tenha obtido sua cédula de identida­
de em cadastramento anterior. A cédula de identida­
de continua sendo obrigatória, como documento váli­
do para todos os estrangeiros, com visto temporário 
ou permanente, que estejam no País. 

naldo Faria de Sá. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DECRETO-lEI N2 2.236, DE 
23 DE JANEIRO DE 1985 

Altera a tabela de emolumentos e ta­
xas aprovada pelo art. 131 da Lei n2 

6.815, de 19 de agosto de 1980. 

O Presidente da República, usando de atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Constitui­
ção, decreta: 

Art. 12 A tabela de emolumentos e taxas apro­
vada pelo art. 131 da lei n2 6.815, de 19 de agosto 
de 1980, alterada pela lei n2 6.964, de 9 de dezem­
bro de 1981, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção e valores, no que se refere à emissão de docu­
mento de identidade e pedido de passaporte para 
estrangeiro ou laissez-passer: 

I - pedido de passaporte para estran­
geiro ou laissez-faire - 1,0 (um) maior valor 
de referência; 

II - emissão de documento de identida­
de (arts. 33 e 132): 

Primeira via - 1,0 (um) maior valor de 
referência; 

Outras vias - 1,5 (um e meio) maior 
valor de referência; 

Substituição - 0,6 (seis décimos) do 
maior valor de referência . 

Art. 22 O documento de identidade para estran­
geiro será substituído a cada 4 anos, a contar da 
data de sua expedição, ou na prorrogação do prazo 
de estada. 

Art. 32 Este decreto-lei entra em vigor em 12 de 
janeiro de 1985, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Brasília, 23 de janeiro de 1985; 1642 da Inde­
pendência e 972 da República. - JOÃO FIGUEIRE­
DO - DeHim Netto - Danllo Venturini - Otávio 
Aguiar de Medeiros. 

lEI N2 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980 

Define a situação jurídica do estran­
geiro no Brasil, cria o Conselho Nacional 
de Imigração, e dá outras providências. 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• 



• 

• 

• 

• 

• 

Maio de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 28 10585 

Art. 131. Fica O Ministro da Justiça autorizado a 
instituir modelo único de Cédula de Identidade para es­
trangeiro, portador de visto temporário ou permanente, 
a qual terá validade em todo o território brasileiro e 
substituirá as carteiras de identidade em vigor. 

Parágrafo único. Enquanto não for criada a cé­
dula de que trata este artigo, continuarão válidas: 

I - as Carteiras de Identidade emitidas com 
base no art. 135 do Decreto n2 3.010, de 20 de 
agosto de 1938, bem como as certidões de que trata 
o § 22 do art. 149 do mesmo deGreto; e 

II - as emitidas e as que o sejam com base no 
Decreto-Lei n2 670, de 3 de julho de 1969, e nos 
arts. 57, § 12 , e 60, § 22 , do Decreto n2 66.689, de 11 
de junho de 1970. 
••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••• 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PARECERES 

PARECER N2 ~88, DE 1997 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 25, 
de 1995,(n2 2.331/95, na Casa de origem) 
que "dispõe sobre a criação de Área de 
Proteção Ambiental .- APA no Distrito de 
Joaquim Egídio, Município de Campinas, 
Estado de São Paulo". 

Relatora: Senadora Marina Silva 

I - Relatório 

Coube-nos a análise, nesta Comissão, do Proje­
to de Lei n2 25, de 1995, oriundo da Câmara dos De­
putados, que "dispõe sobre a criação de Área de Pro­
teção Ambiental - APA, no Distrito de Joaquim Egídio, 
Município de Campinas, Estado de São Paulo" . 

A APA proposta está localizada em região de 
Mata Atlântica. O objetivo do projeto, inscrito em seu 
artigo 32 , é o de "garantir a preservação dos rema­
nescentes de Mata Atlântica, bem como dos demais 
ecossistemas a ela associados, incluindo a vegeta­
ção nativa, a fauna silvestre e os mananciais, como 
forma de manter o equilíbrio ecológico da região·. O 
texto descreve, ainda (art. 22 e incisos), a delimita­
ção da APA pretendida e estabelece regras para a 
elaboração de seu plano de manejo (art. 42), sob a 
responsabilidade do Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBA­
MA, em articulação com a Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente, a Prefeitura do Município de Cam pi-

nas, comunidades locais e representantes da comu­
nidade científica. 

11 - Análise 

A Mata Atlântica foi o primeiro conjunto de 
ecossistemas brasileiros a sofrer a ação dos coloni­
zadores e desde o século XVI foi submetida a uma 
exploração predatória que a reduziu a 8,8% de sua 
extensão original. Mesmo esse pequeno percentual 
de remanescentes de floresta continua ameaçado. 

A decisão desta Comissão a respeito da im-
o 

plantação de uma Area de Proteção Ambiental não 
deveria levar, aparentemente, a uma avaliação da 
Mata Atlântica como um todo. Ao contrário, porém, a 
caracterização do todo é imprescindível para que te­
nhamos uma idéia mais precisa do que se fala quan­
do temos à mão a possibilidade de garantir proteção 
mesmo a uma pequena área deste importante ecos­
sistema. 

A Mata Atlântica distribui-se pelo litoral brasilei­
ro desde a altura do Cabo São Roque, no Rio Gran­
de do Norte, no paralelo 6, até a região de Osório, 
no Rio Grande do Sul, no paralelo 30. Avança para o 
interior em extensões variadas, com maior incidência 
nos Estados do Rio de Janeiro, Espírito Santo, San­
ta Catarina, Paraná e São Paulo. Embora hoje em 
dia não restem dela mais do que os 8,8% menciona­
dos, ainda conta com enorme diversidade biológica 
e em seu domínio estão algumas das mais impres­
sionantes paisagens brasileiras, como as cataratas 
do Iguaçu, as falésias de Torres, os arenitos de Vila 
Velha, as cavernas do Vale do Ribeira, as escarpas 
da Serra dos Órgãos, etc. A floresta praticamente 
desapareceu nos Estados do Rio Grande do Norte e 
Paraíba; é encontrada em poucos bolsões na Bahia 
e Espírito Santo e tem seus principais remanescen­
tes nos Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Mi­
nas Gerais, Paraná e Santa Catarina. 

Outros ecossistemas são associados à Mata 
Atlântica e dependem dela para sobreviver, como os 
manguezais, essenciais para a reprodução da fauna 
aquática; as restingas, florestas de pinheirais e cam­
pos de altitude, enclaves de cerrado, matas isoladas 
de topo de morro, vegetação de dunas e vegetaçao 
de ilhas costeiras e oceânicas. 

O processo de ocupação da Mata Atlântica, em 
quase cinco séculos, transformou-a no território 
onde se verifica a maior concentração populacional 
e económica do país. A princípio com o extrativismo 
de pau-brasil e outras madeiras, seguiu-se o ciclo da 
cana-de-açúcar, especialmente no Nordeste, com 
desmatamento extensivo alto no auge da lavoura ca-

I 
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feeira, sobretudo em São Paulo e Rio de Janeiro. vendo entidades govemamentais, não-govemamen-
Pecuária, mineração e urbanização, com todos os tais e representantes de interesses econômicos e 
seus subprodutos, somaram-se para transformar a sociais estabelecidos na área de incidência de Mata 
Mata Atlântica no ecossistema mais atingido pela Atlântica) que resultou no Decreto 750, de 10-2-93, 
ação humana. Atualmente, 70% da população do que "dispõe sobre o corte, a exploração e a supres-
país vivem em área original de mata Atlântica, onde são de vegetação primária ou nos estágios avança-
está também a maioria das grandes cidades e regiõ- do e médio de regeneração da Mata Atlântica". 
es metropolitanas e os principais pólos industriais, Deve-se lembrar que o Decreto 750 substituiu 
petroquímicos e portuários, responsáveis por 80% decreto anterior, o 99.547/90, que determinava sim-
do PIB nacional. plesmente a proibição, por prazo indeter.ninado, do 

A despeito da pujança econômica concentrada corte e respectiva exploração da vegetação nativa 
na região litorânea e sobreposta ao ecossistema da Mata Atlântica. Festejado inicialmente, pelos eco-
Mata Atlântica, a preocupação com a destruição logistas, como vitória, logo ficou claro que o 99.547 
ecológica vem desde a década de 30, com a vigên- era, de fato, fonte de novos problemas e não se 
cia do Código Florestal (1934)e com a criação do pri- prestava a seus objetivos maiores. Sua rigidez impe-
meiro Parq·Je Nacional, o de Itatiaia (1937). Nos últi- dia o controle racional de atividades já instaladas em 
mos 65 anos, o número de Unidade de Conservação toda a extensão do ecossistema, fez aumentar signi-
evoluiu para mais de duzentos, o que não reflete a ficativamente o número de agentes sociais em situa-
realidade de proteção à biodiversidade na área, que ção de delinqüência ambiental e transformou a pro-
continua controvertida e problemática. teção da floresta num caso apenas de fiscalização e 

Em 1985, o deslizamento das encostas da Ser- repressão, a cargo do Ibama, cuja deficiência de re-
ra do Mar, em Cubatão, foi um marco na mobilização cursos materiais e humanos é conhecida. 
da sociedade civil por medidas de proteção aos re- O processo de elaboração do decreto 750 foi, 
manescentes da mata e, pela primeira vez, surgiu assim, um avanço qualitativo na compreensão dos 
um discurso claro associando essa proteção ao inte- problemas ambientais no Brasil, a despeito de quais-
resse social e ao planejamento das atividades eco- quer polêmicas jurídicas ou técnicas que ainda pos-
nômicas. Surge, nesta época, a idéia de solicitar à sa levantar. Entre suas inovações, queremos desta-
UNESCO o reconhecimento da Mata Atlântica como car a força dada aos órgãos estaduais ambientais, 
integrante do Sistema de Reservas de Biosfera, cria- tanto nas decisões sobre o uso de áreas da floresta 
do em 1972 e que hoje envolve a proteção de áreas quanto na fiscalização do cumprimento do decreto; a 
em 110 países. Cada Reserva deve ser uma cole- permissão da exploração seletiva de espécies nati-
ção representativa de ecossistemas regionais alta- vas, sob condições; e o tratamento diferenciado 
mente significativos. O título significa apoio para o dado às populações tradicionais, dispensadas de 
planejamento da atividade de proteção, por meio da atender requisitos para a extração de espécies nati-
viabilização financeira de um gerenciamento do vas, desde que o façam para sua subsistência. 
ecossistema, feito em conjunto por instituições go- Desde sua edição, o Decreto 750 foi regulamen-
vemamentais e não-governamentais, a partir do zo- tado por meio de 16 resoluções do Conselho Nacional 
neamento da área e da busca do manejo adequado do Meio Ambiente - CONAMA e de várias portarias 
das atividades pré-existentes ou a serem instaladas. conjuntas do IBAMA com órgãos ambientais esta-
Em 1992, a indicação da Mata Atlântica como Re- duais, estabelecendo critérios específicos para sua 
serva de Biosfera foi aceita pela UNESCO. aplicação nas diferentes realidades regionais. 

No âmbito das articulações internas ao país, 
desde 1985 elas c.aminham, passando por três mo­
mentos marcantes. A inclusão, na Constituição Fe­
derai, da Mata Atlântica como patrimônio nacional 
(art. 225, § 42) foi o primeiro. Em segundo lugar, a 
formação do Consórcio Mata Atlântica, no final de 
1988, constituído por governos e prefeituras interessa­
dos no estabelecimento de regras para o desenvolvi­
mento da região, aliado à defesa dos últimos remanes­
centes de florestas. O Consórcio é um marco para en­
tender o processo de negociações e debates (envol-

I 

O que ressalta do exposto, para efeito da ava­
liação do projeto de lei em pauta, é que, longe de ser 
um problema apenas ecológico, a preservação do 
que resta da Mata Atlântica é questão de racionali­
dade s6cio-econômica e de filosofia de desenvolvi­
mento que envolve um debate fundamental para 
todo o país e não somente para a região. Por ser 
emblemática de uma determinada forma de ver o de­
senvolvimento - apenas como crescimento material 
para uma parcela reduzida da população, inde­
pendentemente dos custos sociais e ambientais im-

• 
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postos a todos - a degradação da Mata Atlântica de Conservação que permita o uso sustentado, via 
deve preocupar sobremaneira () Congresso Nacio- manejo das diversas atividades existentes, de uma 
nal, ainda que suscitada por um caso específico, área especialíssima submetida a riscos ambientais 
como é o que nos ocupa neste momento. iminentes. Cabe ao Congresso Nacional oferecer os 

As APAs (Áreas de Proteção Ambiental) talvez instrumentos mínimos para que a racionalidade se 
sejam as Unidades de Conservação que mais exijam instale. A APA é um caminho adequado, como, aliás, 
e expressem compromisso com uma nova mentali- foi reconhecido pela Câmara dos Deputados ao 
dade a respeito dos objetivos e do alcance do pro- aprovar o referido projeto, atendendo ao desejo ma-
cesso de desenvolvimento, por serem as mais aber- nifestos da maioria da população do município, por 
tas, as mais expostas à presença humana. No fun- meio de inúmeras entidades e lideranças locais. 
do, uma APA é uma vivência experimental entre o Entendemos, entretanto, ser conveniente in-
equilíbrio ecológico e atividades econômicas e so- cluir na proposição, dispositivos que norteiem a ela-
ciais. Esse tipo de Unidade de Conservação deve boração do plano de manejo imprescindível à im-
obedecer a um zoneamento ambiental, sem desa- plantação da APA: zoneamento, discriminação de 
propriação de terras pelo poder público e com a par- atividades interditadas, atividades dependentes de li-
ticipação da comunidade em geral, instituiçoes cien- cença especial, condições para concessão de licen-
tíficas, sociais e ambientais. Sua existência decorre ça para projetos de urbanização e atividades agro-
não só da necessidade de proteção ambiental em si, pecuárias, fiscalização e tipificação de infrações. 
mas "de assegurar o bem-estar das populações hu­
manas e conservar ou melhorar as condições ecoló­
gicas locais·. (art. 8Q, lei 6902/81). 

A justificação do projeto em análise destaca 
que a área proposta para a criação da APA de Joa­
quim Egídio constitui ·um dos mais belos e ricos tre­
chos de mata Atlântica da região, caracterizado pela 
presença de formações rochosas, grande diversida­
de de cobertura vegetal nativa e espécies exóticas 
de fauna e flora, destacando-se ainda nesse conjun­
to o rio Atibaia, o maior curso dágua que atravessa o 
Município de Campinas". trata-se de "mancha" flo­
restal primária e secundária em região intensamente 
desmatada. 

Apesar dessas qualidadE!s - e da raridade que 
elas significam no contexto geral de destruição de 
Mata Atlântica aqui descrito .- a área sofre grande 
pressão, decorrente, principalmente, de expansionis­
mo industrial sem controle e de outras atividades 
que insistem em ignorar todo o conhecimento já acu­
mulado sobre os males ambientais e as perdas so­
ciais e econômicas de médio e longo prazos causa­
dos pelo descuido com o manejo adequado do meio 
ambiente natural. Estão aí, em escala global, os dis­
túrbios climáticos e o agravamento da destruição da 
camada de ozônio que protege a Terra para provar 
que a procura do equilíbrio ecológico é uma das 
maiores urgências para a humanidade. Essa procura 
deve estar presente em qualquer decisao econômi­
ca, em todas as políticas públicas e na consciência 
de cada cidadão, particularmente se ele tiver a res­
ponsabilidade de ser um representante do povo. 

A população de Campinas revela essa cons­
ciência ao pressionar pela criação de uma Unidade 

111- Voto 

Tendo em vista o exposto, somos pela aprova­
ção do Projeto de lei da Câmara nll 25, de 1995, 
com as emendas apresentadas a seguir. 

Sala da Comissão, 21 de maio de 1997. - Ade­
mlr Andrade, Presidente - Marina Silva, Relatora -
Sebastião Rocha - João Rocha - Marluce Pinto -
Lúcio Alcântara - Nabor Júnior - Edlson Lobão -
Benedlta da Silva - Romero Jucá - Mauro Miran­
da - Jonas Pinheiro - Waldeck Omelas - Leomar 
Qulntanllha - Osmar Dias. 

EMENDA N2 1-CAS 

Acrescente-se ao final do Art. 32 a seguinte ex­
pressão: "e melhorar a qualidade de vida da popula­
ção local". 

EMENDA N2 2-CAS 

Dê-se ao art. 411 a seguinte redação: 

"Art. 42 A APA de Joaquim Egídio terá 
um zoneamento ecológico-econômico, bem 
como um plano de manejo elaborado por au­
toridade competente em parceria com a co­
munidade local e entidades ambientais. 

§ 111 O Zoneamento a que se refere o 
caput deste art. estabelecerá normas de 
uso de acordo com as condições locais bióti­
cas, geológicas, urbanísticas, agro-pastoris, 
extrativistas, culturais e outras. 

§ 22 Serão consideradas como zonas 
de uso especiais as unidades de conserva­
ção de manejo, ou outras áreas com prote­
ção ambiental especial, situadas nos limites 
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da APA de Joaquim Egídio, que sejam admi­
nistradas pelo Poder Público." 

EMENDA N2 3-CAS 

Acrescente-se o seguinte art. 52, renumerando­
se os demais: 

"Art. 52 Serão proibidas, na APA de 
Joaquim Egídio, as seguintes atividades: 

I - pastoreio excessivo, considerando­
se como tal aquele capaz de acelerar sensi­
velmente os processos erosivos; 

" - terraplanagem, mineração, draga­
gem, e escavação que venham a causar da­
nos ou degradação ao meio ambiente ou pe­
rigo para pessoa e para a biota. 

'" - utilização de agrotóxicos e outros 
biocidas, exceto na Zona de Uso Agrope­
cuário a que se refere o art. 82, observado o 
disposto do parágrafo único desse artigo; 

IV - utilização da área em desacordo 
com o que estabelece o zoneamento ecoló­
gico-econômico a que se refere o art. 42." 

EMENDA N2 4-CAS 

Acrescente-se os seguintes art. 62 e 72, remu­
nerando-se os demais: 

" Art. 62 Além das demais exigências 
ambientais previstas na legislação em vigor, 
dependerão de licença especial, concedida 
pela entidade administradora da APA: 

I - as atividades a que se refere o inci­
so " do art. 52, localizadas num raio de até 
1.000 (mil) metros no entorno de cavernas, 
corredeiras, cachoeiras, monumentos natu­
rais, testemunhos geológicos e outras situa­
ções semelhantes; 

" - qualquer atividade industrial que 
possa afetar a APA de Joaquim Egídio; 

'" - a implantação de qualquer projeto 
de urbanização no interior da APA de Joa­
quim Egídio. 

Art. 72 A concessão de licença especial 
para as atividades previstas no inciso III do 
art. 62 dependerá de: 

I - adequação com o zoneamento eco­
lógico-econômico da área; 

" - implantação de sistema de coleta e 
tratamento de esgotos; 

'" - sistema de vias públicas com ga­
lerias de águas pluviais e, sempre que pos­
sível, em curvas de nível e rampas suaves; 

IV - lotes de tamanho mínimo suficien­
te para o plantio de árvores em pelo menos 
20% da área do terreno; 

V - programação de plantio de áreas 
verdes com uso de espécies nativas; 

VI - traçado de ruas e lotes comerciais 
com declividade inferior a 1 0%. " 

EMENDA N2 5-CAS 

Acrescente-se o seguinte art. 82, remunerando 
os demais: 

"Art. 82 As áreas onde existem ou pos­
sam existir atividades agrícolas ou pecuá­
rias, integram Zona de Uso Agropecuário, 
na qual serão proibidos ou regulados os 
usos ou práticas capazes de causar sensível 
degradação do meio ambiente. 

Parágrafo Único. Será proibida a utili­
zação de agrotóxicos e outros biocidas que 
ofereçam riscos sérios na sua utilização, in­
clusive no que se refere ao seu poder resi­
dual." 

EMENDA N26-CAS 

Acrescente-se os seguintes arts. 92, 10 e 11, 
remunerando os demais: 

"Art. 9!! A fiscalização da APA de Joa­
quim Egídio será feita mediante a constitui­
ção de Mutiróes Ambientais, integrados no 
mínimo, por três pessoas credenciadas pelo 
órgão ambiental competente, estadual ou 
municipal. 

§ 12 A entidade responsável pelo Muti­
rão Ambiental poderá solicitar a presença e 
o acompanhamento de pelo menos um ser­
vidor pertencente a urna corporação policial. 

§ 22 Não havendo a presença de um 
policial, o Mutirão Ambiental deverá constar, 
no mínimo, com cinco pessoas. 

§ 32 O Mutirão Ambiental contará, 
sempre que possível, com a participação de 
servidor com experiência em fiscalização, 
de médico ou de pessoa com experiência 
em assistência social. 

Art. 10. O Mutirão Ambiental poderá, 
sempre que encontrar infrações ao disposto 
nesta lei, lavrar autor de constatação, cir­
cunstanciados, devidamente assinados pe­
los presentes. 

§ 12 O auto de constatação será envia­
do à entidade credenciadora do Mutirão Am­
bientai, para aplicação das penalidades ca-

.. 
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bíveis, devendo, quando couber, ser enca­
minhado ao Ministério Público_ 

§ 22 Se as autoridades locais não se 
pronunciarem sobre os autos de constata­
ção, caberá aos órgaos federais competen­
tes atuar em caráter supletivo_ 

Art 11_ Às infraçoes ao disposto nesta 
lei aplicam-se as penalidades previstas na 
legislação em vigor, federal , estadual ou mu­
nicipal". 

DOCUMENTOSANEXADOSPE~ 

SECRETARIA-GERAL DA MESA, NOS 
TERMOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO 

DO REGIMENTO INTERNO 

Requerimento nº 

Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do artigo 172, I, do R.1. do 

Senado Federal a inclusão em ordem do dia do Pro­
jeto de Lei da Câmara nº 025, de 1995, que "Dispõe 
sobre a criação de área de proteçao ambiental -
APA, no Distrito de Joaquim Egídio, Município de 
Campinas, Estado de São Paulo". 

Sala das Sessoes, - Senador Beni Veras, Pre­
sidente da Comissão de Assuntos Sociais. 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE DOS 
RECURSOS HfDRICOS E DA AMAZÓNIA LEGAL 

PARECER - SMA/DEGAM 

Em, 23 de março de 1995 
Assunto: Projeto de Lei da Câmara n2 25, de 

1995, que cria a Área de Proteção Ambiental- APA 
do Distrito de Joaquim Egídio. 

A proposta de criação da Área de Proteção 
Ambiental- APA no município de Campinas, Estado 
de São Paulo é totalmente equivocada, devido prin­
cipalmente: 

12 - a Lei n2 6.902, de 27 de abril de 1981, que 
dispõe sobre a criação de Áreas de Proteção Am­
bientai, estabelece que "o Poder Executivo, quando 
houver relevante interesse público, poderá declarar 
detenninadas áreas do Território Nacional como de 
interesse para a proteção ambiental, afim de asse­
gurar o bem-estar -das populações humanas e con­
servar ou melhorar as condições ecológicas;" e 

211 - as APA não são criadas por Lei, e sim por 
Decreto do Executivo, precedidos de estudos técni­
cos com base em parecer dó Ibama, de acordo com 
o-Decreto nll 99.274, de 6 de junho de 1990 que re­
gulamenta a Lei nll 6.902. 

Atenciosamente, Gislaine Disconzi, Gerente 
de Programa. 

PARECER TÉCNICO DICOE Nº 11/95. 

BSB, 2 de março de 1995 

Assunto: Projeto de Lei n2 2.331/91, Processo 
n2 02001.005024/92 - 44/IBAMA/SEMAM - PR. 

Senhor Coordenador, 
Feita a análise do Projeto de Lei n2 2.331/91, 

constante do Processo n2 5.024/92, apresentado 
pelo Deputado Federal Magalhães Teixeira, datado 
de 28 de novembro de 1991, que cria a Área de Pro­
teçao Ambiental- "APA de Joaquim Egídio", no Dis­
trito de Joaquim Egídio, no Município de Campinas, 
no Estado de São Paulo. 

Segundo o Projeto de Lei nº 2.331/91, a área 
delimitada, destinada à APA de Joaquim Egídio fica 
localizada em região de Mata Atlântica, e objetiva 
garantir a preservação dos remanescentes de Mata 
Atlântica e demais ecossistemas a ela associados, 
incluindo a vegetação nativa, a fauna silvestre e os 
mananciais, como fonna de manter o equilíbrio eco­
lógico da região. 

No Projeto de Lei referido, detennina que o 
Plano de Manejo da APA de Joaquim Egídio será 
elaborado por este Ibama, em articulação com a Se­
cretaria de Estado do Meio Ambiente, a Prefeitura do 
Município de Campinas e comunidades locais. 

Apesar de ser um Projeto de Lei Federal, não 
detennina a quem cabe a responsabilidade pela im­
plantação, administração, supervisão e fiscalização 
da APA, necessitando ser mais específico quanto à 
esfera administrativa (federal, estadual, municipal). 
Assim sendo, requer sejam revistas as delimitações 
geográficas da APA de Joaquim Egídio, de maneira 
a detenninar a quem caberá à sua administração. 

A Constituição Federal de 1988, definiu em seu 
artigo 225, caput, que "Todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações". E, desta fonna, o meio ambien­
te, caracteriza-se, pois, como direito absoluto ineren­
te a cada indivíduo e a toda coletividade e impõe-se 
ao Poder Público a responsabilidade e o dever de 
preservar e garantir o equilíbrio desse meio ambien­
te para as presentes e futuras gerações. O Poder 
Público tem imposições constitucionais, corno atri­
buições para garantir a eficácia do meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, em prol da qualidade de 
vida do homem. 
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O dever de preservar e defender o meio am- gião delimitada para este tipo de Unidade de Con-
biente compete a todos, seja o cidadão, o Município, servação, nem tampouco são necessárias desapro-
o Estado, ou seja a União. A Constituição Federal de priações de terras, tendo os seus proprietários seu 
1988, mudou profundamente o sistema de compe- patrimônio respeitado e garantido. 
tência ambiental. A parte global da matéria ambien- Para uma APA municipal, a abrangência das 
tal poderá ser legislada nos três planos - federal, es- áreas deve ser nos espaços geográficos do municí-
tadual e municipal, isto é, a concepção "meio am- pio de Campinas, bastando a lei municipal de cria-
biente" não ficou só na competência da União. Há ção da Unidade de conservação. 
um equilíbrio na posição de competência. E em ma- Sugiro, portanto, seja encaminhado o presente 
téria ambiental, o Estado tem sua competência de- Processo à Prefeitura do Município de Campinas, a 
terminada na Constituição Federal, não havendo ne- fim de que o Executivo Municipal manifeste-se a res-
cessidade de se provar que o assunto é de interesse peito da criação da Unidade de Conservação (APA 
estadual elou regional. No entanto aos municípios no Distrito de Joaquim Egídio). E no que for neces-
competem tão somente suplementar a legislação fe- sário, esta DICOE coloca-se à disposição da Prefei-
deral e estadual no que couber, em se tratando de tura Municipal de Campinas, para apoiar tecnica-
interesse local (ver art. 30, I e II daCF). mente a criação e implantação da APA de Joaquim 

Diz o art. 23 da Constituição Federal que "É Egídio. 
competência comum da União, dos Estados, do Dis- Na situação em que se encontra o Projeto de 
trito Federal e dos Municípios: VI - proteger o meio Lei referido, não há como esta DICOE manifestar-se, 
ambiente e combater a poluição em qualquer de de outra forma, quanto ao pleito. 
suas formas; VII - preservar as florestas, a fauna e a É o Parecer. Francisco de Assis Brito, Espe-
flora". E no art. 24 da CF, no tocante à competência cialista Ambiental. 
concorrente, estabelece que a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais (inte­
resse geral, nacional). E o art. 30, I, da CF, prevê o 
interesse local da norma municipal. Uma vez que o 
Município tem competência para "legislar sobre as­
suntos de interesse local", tem competência para le­
gislar sobre o seu meio ambiente (ver art. 30, I, da 
CF), desde que a questão ambiental não seja geral 
elou estadual ou regional. 

Destarte, entendemos que o Município de 
Campinas tem competência para legislar sobre a 
criação e administração da APA de Joaquim Egído, 
desde que se sujeite às regras do art. 24, parágrafos 
12, 22 e 32, da GF. -E que a suplementação das leis 
federais e estaduais tenha relação com o interesse 
local, que é encontrado na necessidade de se darem 
normas específicas. O município de Campinas não 
pode esperar, somente, que a atribuição de preser­
var e garantir o meio ambiente ecologicamente equi­
librado seja do Ibama e da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente. 

Uma APA é uma Unidade de Conservação que 
deve ter como objetivo o de proteger valores am­
bientais significativos, com vistas a assegurar o 
bem-estar das populações humanas elou melhorar 
as condições ecológicas locais. E pode ser criada, 
também, a nível municipal, como foi salientado, an­
teriormente. 

A criação e implantação de uma APA não sig­
nifica impedir o desenvolvimento econômico da re-

OF. N2 SF/252197 Em 19 de março de 1997 

Exm2 Sr. 
Senador Ademir Andrade 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

Senhor Presidente, 
Ao final da Sessão Legislativa anterior foram 

encaminhados à Secretaria-Geral da Mesa os proje­
tos constantes da relação anexa, com a solicitação 
de serem incluídos em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 172, I, do Regimento Interno. 

Tendo em vista que todas as proposições já 
estão instruídas com relatórios encaminhados pelos 
respectivos relatores para inclusão na pauta dessa 
Comissão, encareço a V. Ex' submeter os projetos 
em referência a esse órgão técnico, a fim de serem 
posteriormente apreciados em Plenário devidamente 
instruídos com seus pareceres. 

Atenciosamente, Senador Antonio Carlos Ma­
galhães, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essenciál à sadia qualidade de vida, impon­
do-se ao poder público e à coletividade o dever de 
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defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras IV - prévia autorização do órgão estadual com-
gerações. petente, de acordo com as diretrizes e critérios técni-

§ 411 A Floresta Amazônica brasileira, a Mata cos por ele estabelecidos. 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense 
e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utili­
zação far-se-á, na fonna da lei, dentro de condições 
que assegurem a preservação do meio ambiente, in­
clusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• 

DECRETO NII 750, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

Dispõe sobre o corte, a exploração e 
a supressão de vegetação primária ou 
nos estágio avançado e médio de regene­
ração da Mata Atlântica, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 84, inciso IV, e tendo em vista 
o disposto no artigo 225, § 4º, da Constituição, e de 
acordo com o disposto no artigo 14, alínea a e b, da 
Lei nll 4.771 (y, de 15 de setembro de 1965, no Decre­
to-Lei nll 289{ ), de 28 de fevereiro de 1967, e na Lei nll 

6.9380, de 31 de agosto de 1981, decreta: 
Art. 1 II Ficam proibidos o corte, a exploração e a 

supressão de vegetação primária ou nos estágio avan­
çados e médio de regeneração da Mata Atlântica. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a supres­
são da vegetação primária ou em estágio avançado 
e médio de regeneração da Mata Atlântica poderá 
ser autorizada, mediante decisâo motivada do órgão 
estadual competente, com anuência prévia do Insti­
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na­
turais Renováveis - IBAMA, informando-se ao Con­
selho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, quan­
do necessária à execução de obras, planos, ativida­
des ou projetos de utilidade pública ou interesse so­
cial, mediante aprovação de estudo e relatório de im­
pacto ambiental. 

Art. 22 A exploração seletiva de determinadas 
espécies nativas nas áreas cobertas por vegetação 
primária ou nos estágio avançado e médio de rege­
neração da Mata Atlântica poderá ser efetuada des­
de que observados os seguintes requisitos: 

I - não promova supressão de espécies distin­
tas das autorizadas através de práticas de roçadas, 
bosqueamento e similares; 

II - elaboração de projetos, fundamentados, 
entre outros aspectos, em estudos prévios técnico­
científicos de estoques e de garantia de capacidade 
de manutenção da espécie; 

III - estabelecimento de área e de retirada má-
• • xlma anuais; 

Parágrafo único. Os requisitos deste artigo não 
se aplicam à exploração eventual de espécies da flo­
ra, utilizadas para consumo nas propriedades ou 
posses das populações tradicionais, mas ficará su­
jeita à autorização pelo órgão estadual competente. 

Art. 3º Para os efeitos deste decreto, conside­
ra-se Mata Atlântica nas formações florestais e ecos­
sistemas associados inseridos no domínio Mata 
Atlântica, com as respectivas delimitações estabele­
cidas pelo Mapa de Vegetação do Brasil, IBGE, 
1988: floresta ombrófila densa atlântica, floresta om­
brófila mista, floresta ombrófila aberta, floresta esta­
cionai semidecidual, floresta estacionai decidual, 
manguezais, restingas, campos de altitude, brejos 
interioranos e encraves florestais do Nordeste. 

Art. 42 A supressão e a exploração da vegeta­
ção secundária, em estágio inicial de regeneração 
da Mata Atlântica, serão regulamentadas por ato do 
Ibama, ouvidos o órgão estadual competente e o 
Conselho Estadual do Meio Ambiente respectivo, in­
formando-se ao Conama. 

Parágrafo único. A supressão ou exploraçao de 
que trata este artigo, nos Estados em que a vegeta­
ção remanescente da Mata Atlântica seja inferior a 
cinco por cento da área original, obedecerá ao pará­
grafo único do artigo 1 º deste decreto. 

Art. 5º Nos caos de vegetação secundária nos 
estágio médio e avançado de regeneração da Mata 
Atlântica, o parcelamento do solo ou qualquer edifi­
cação para fins urbanos só serão admitidos quando 
de conformidade com o plano diretor do Município e 
demais legislaçoes de proteção ambiental, mediante 
prévia autorização dos órgãos estaduais competen­
tes e desde que a vegetação não apresente qual­
quer das seguintes características: 

I - ser abrigo de espécies da flora e fauna sil­
vestre ameaçadas de extinção; 

II - exercer função de proteção de mananciais 
ou de prevenção e controle de erosão; 

III - ter excepcional valor paisagístico. 

Art. 6º A definição de vegetação primária e se­
cundária nos estágios avançado, médio e inicial de 
regeneração da Mata Atlântica será de iniciativa do 
Ibama, ouvido o órgão competente, aprovado pelo 
Conama. 

Parágrafo único. Qualquer intervenção na Mata 
Atlântica primária ou nos estágios avançado e médio 

I 
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de regeneração só poderá ocorrer após o atendi- cos e científicos visando a conservação e o manejo 
mento do disposto no caput deste artigo. racional da Mata Atlântica e sua biodiversidade. 

Art. 72 Fica proibida a exploração de vegetação Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de 
que tenha a função de proteger espécies da flora e sua publicação. 
fauna silvestre ameaçadas de extinção, formar cor- Art. 14. Revoga-se o Decreto n2 99.457(4), de 
redores entre remanescentes de vegetação primária 25 de setembro de 1990. 
ou em estágio avançado e médio de regeneração, ITAMAR FRANCO - Presidente da República. 
ou ainda de proteger o entomo de unidade de con- - Fernando Coutinho Jorge. 
servação, bem como a utilização das áreas de pre- .... .. ...... .. .. ........................................ .... ...................... .. 
servação permanente, de que tratam os artigos 2º e 
32 da Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 1965. 

Art. 82 A floresta primária ou em estágio avan­
çado e médio de regeneração não perderá esta clas­
sificação nos casos de incêndio e/ou desmatamento 
não licenciados a partir da vigência deste decreto. 

Art. 9º O Conama será a instância de recurso 
administrativo sobre as decisões decorrentes do dis­
posto neste decreto, nos termos do artigo 8º, inciso 
III, da Lei n2 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 10. São nulos de pleno direito os atos prati­
cados em desconformidade com as disposições do 
presente decreto. 

§ 12 Os empreendimentos ou atividades inicia­
dos ou sendo executados em desconformidade com 
o disposto neste decreto deverão adaptar-se às 
suas disposições, no prazo determinado pela autori­
dade competente. 

§ 22 Para os fins previstos no parágrafo ante­
rior, os interessados darão ciência do empreendi­
mento ou da atividade ao órgão de fiscalização local, 
no prazo de cinco dias, que fará as exigências perti­
nentes. 

Art. 11. O Ibama, em articulação com autorida­
des estaduais competentes, coordenará rigorosa fis­
calização dos projetos existentes em área da Mata 
Atlântica. 

Parágrafo único. Incumbe aos órgãos do Siste­
ma Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, nos 
caos de infrações às disposições deste decreto: 

a) aplicar as sanções administrativas cabíveis; 

b) informar imediatamente ao Ministério Públi­
co, para fins de requisição de inquérito policial, ins­
tauração de inquérito civil e propositura de ação pe­
nai e civil pública; 

c) representar aos conselhos profissionais 
competentes em que inscrito o responsável técnico 
pelo projeto, para apuração de sua responsabilida­
de, consoante a legislação específica. 

Art. 12 O Ministério do Meio Ambiente adotará 
as providências visando o rigoroso e fiel cumprimen­
to do presente decreto, e estimulará estudos técni-

• 

DECRETO Nº 99.547, DE 25 DE SETEMBRO DE 
1990 

Dispõe sobre a vedação do corte, e 
da respectiva exploração da vegetação 
nativa da Mata Atlântica, e dá outras pro­
vidências. 

O Vice-Presidente da República, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 84, incisos II e 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no 
artigo 225, § 42, desta, na Lei n2 4.771(1), de 15 de 
setembro de 1965, especialmente seu artigo 14, alí­
neas a e b, no Decreto-Lei n2 289(2), de 28 de feve­
reiro de 1967, e na Lei n2 6.9380, de 31 de agosto 
de 1981, decreta: 

Art. 12 Ficam proibidos, por prazo indetermina­
do, o corte e a respectiva exploração da vegetação 
nativa da Mata Atlântica. 

Art. 22 O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, no 
exercício de sua competência e do modo imediato e 
prioritário, deve promover rigorosa fiscalização dos 
projetos existentes em áreas da Mata Atlântica, na 
forma da lei. 

Parágrafo único. Verificadas, pela fiscalização 
a que alude este artigo, irregularidade ou ilicitudes, 
incumbe ao Ibama, prontamente: 

a) diligenciar as providências e as sanções ca­
bíveis; 

b) oficiar ao Ministério Público Federal, se for o 
caso, visando aos pertinentes inquérito civil a ação 
civil pública. 

c) representar, ao Conselho Regional de Enge­
nharia e Arquitetura - CREA em que inscrito o res­
ponsável técnico pelo projeto, para apuração de sua 
responsabilidade, consoante a legislação específica. 

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário. 
ITAMAR FRANCO, Presidente da República 

em exercício. - Bernardo Cabral. 

t 
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LEI N2 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981 Consideradas, entretanto, a importância de 

Dispõe sobre a criação de Estações 
Ecológicas, Áreas de Proteção Ambien­
tai, e dá outras providências. 

Art. 82 O Poder Executivo, quando houver rele­
vante interesse público, poderá declarar determina­
das áreas do Território Nacional como de interesse 
para a proteçao ambiental, a fim de assegurar o 
bem-estar das populações humanas e conservar ou 
melhorar as condições ecológicas locais. 
•• • ••••• • • •• • •• • •• • • o • ••• • •• •• • • • ••••• • • • o •• •• o •• • • o •••••• • • • • •• • •• • ••••• •• • • ••••••• 

PARECERES NlIS 289, 290 E 291, DE 1997 

Sobre o Projeto de lei da Câmara n2 

44, de 1993 (n2 4.908-8, de 1984, na Casa 
de origem), que "Dispõe sobre o Estatuto 
dos Mineiros". 

PARECER N2 289, DE 1997 

(Da Comissão de Assuntos Sociais 
12 pronunciamento) 

Relator: Senador Casildo Maldaner 

I - Relatório 

É submetido à apreciação desta Comissão o 
Projeto de Lei da Câmara n2 44, de 1995, do ilustre 
Deputado Floriceno Paixão, que ·dispoe sobre o Es­
tatuto dos Mineiros'. 

Justificando a iniciativa o proponente afirma: 
·Este trabalho que representa, na verdade, uma sín­
tese das maiores e mais antigas reivindicações da 
categoria, foi elaborado reproduzindo vários disposi­
tivos da CL T e aproveitando algumas, mas importan­
tes sugestões contidas no Projeto n!! 1.472fl2, apre­
sentado pelo saudoso Deputado Lauro Rodrigues, 
que, sensibilizado com os problemas peculiares dos 
mineiros, tentou criar um estatuto próprio para os 
trabalhadores nas minas·. 

Na Casa de origem a proposição foi aprovada 
com pareceres favoráveis da Comissão de Trabalho, 
de Administração e de Serviço Público e da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Redação. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 

A iniciativa do ilustre Deputado está certamen­
te fundamentada em nobres objetivos sociais e pre­
tende atender aos anseios e esperanças de uma ca­
tegoria de trabalhadores sujeitos, muitas vezes, a 
condições de trabalho pouco condizentes com a na­
tureza humana. 

uma normatização deste tipo e a amplitude da maté­
ria tratada, está valendo possíveis implicações e re­
lações dos dispositivos da proposição com os ter­
mos da Constituição, firmamos entendimento no 
sentido do encaminhamento da matéria, antes de 
uma análise mais profunda do mérito, para a Comis­
são de Constituição e de Justiça. Assim procedemos 
especialmente atentos para alguns dispositivos. 

O artigo 72 da proposição, por exemplo, prevê 
que "o trabalho em minas, inclusive no subsolo, so­
mente será permitido a homens (grifo nosso), com 
idade compreendida entre 18 (dezoito) e 50 (ein­
qüenta) anos, assegurada a transferência para a su­
perfície nos termos previstos no artigo anterior". Sal­
vo melhor entendimento, esta norma afronta o dis­
posto no inciso XXX do art. 72 da CF, que prevê 
'proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de 
sexo, idade, cor ou estado civil". 

Também merecem, em nosso entendimento, 
uma análise mais apurada, no tocante à constitucio­
nalidade, o dispositivo que concede uma estabilida­
de especial para os mineiros (parágrafo único do art. 
62) e os demais que criam condições especiais de 
repouso, jornada, rodízio e férias, tendo em vista, 
especialmente, o princípio constitucional da isono­
mia e da ·proibição de distinção entre trabalho ma­
nual, técnico e intelectual ou entre dois profissionais 
respectivos· (inciso XXXII, do art. 7º da CF). 

Em face dos argumentos expostos, opinamos, 
nos termos do Regimento Interno do Senado Fede­
rai (art. 133, e, I) pela audiência da Comissão de 
Constituição, Justiça, e Cidadania com a solicitação 
de que seja examinada preliminarmente a constitu­
cionalidade dos dispositivos constantes do Projeto 
de Lei da Câmara n2 44, de 1993. 

Sala das Comissões, 7 de janeiro de 1995 - Car­
los Wilson, Presidente em exercício - Casildo Malda­
ner, Relator - Antonio Carlos Valadares - l ucldio 
Portella - Marina Silva - Emilia Fernandes - Bene­
dita da Silva - João França - Mauro Miranda - ano- _ 
fre Quinam - Martuce Pinto - Lucio Alcantara - BelIo 
Parga - Waldeck 0meIas - José Eduardo Outra. 

PARECER N2 290, DE 1997 

(Da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, em audiência) 

Relator: Senador Ronaldo Cunha lima 

I - Relatório 

A Comissão de Assuntos Sociais desta Casa 
solicita seja examinado, sob o prisma de sua consti-
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tucionalidade, nos termos do Regimento Intemo do 
Senado Federal, o Projeto de Lei em epígrafe, oriun­
do da Câmara dos Deputados. 

O referido Projeto é de autoria do Ex-Deputado 
Floriceno Paixão, que, quando o apresentou onze 
anos atrás, em 1984, registrou ter se baseado em 
Projeto do "saudoso Deputado Lauro Rodrigues", o 
Projeto n2 1.472/72 - a saber, apresentado há 23 
(vinte e três) anos - e, que, o mesmo decorreu de 
sugestão feita por um grupo de 6 (seis) mineiros da 
zona carbonífera do Rio Grande do Sul, cujos nomes 
elencou em sua Justificação. 

A iniciativa da Comissão de Assuntos Sociais 
desta Casa, de enviar preliminarmente o presente 
Projeto à análise desta Comissão de Constituição e 
Justiça, é de todo oportuna, eis que o País passou a 
contar com nova Constituição em fins de 1988 - ou 
seja, cerca de 4 (quatro) anos após a apresentação 
do Projeto de Lei sob exame -, a qual, evidentemen­
te, veio a estabelecer novos conceitos, visões e pa­
radigmas em vários e importantes aspectos da vida 
nacional, dentre eles o das relações individuais e co­
letivos de trabalho. 

É o Relatório. 

11- Voto do Relator 

A análise do PLC n2 44/93 aponta claramente 
para sua inconstitucionalidade, eis que: 

• confere exclusividade aos homens para trabalhar 
em minas, agredindo frontalmente o inciso I, do 
art. 52 da Constituição Federal, verbls: 

"I - homens e mulheres são iguais em 
direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;" 

• discrimina as mulheres, proibindo-as de trabalhar 
em mineração, o que, a par de desconhecer os 
direitos das mesmas, arduamente conquistados, 
e restringir seu mercado de trabalho, afronta o 
inciso XXX do art. ]I! da Constituição Federal, 
que proíbe a diferença do exercício de funções 
por motivo de sexo, a saber: 

"XXX - proibição de diferença de salá­
rios, de exercício de funções e de critérios 
de admissão por motivo de sexo, idade, cor 
ou estado civil;" 

• reverte agredindo, a proteção constitucional em 
favor da mulher, em especial quanto a seu mer­
cado de trabalho, indo de encontro ao inciso XX 
do art. 72 da Constituição Federal, a seguir 
transcrito: 

"XX - proteção do mercado de traba­
lho da mulher, mediante incentivos específi­
cos, nos termos da lei;" 

• cabe aqui ressaltar que a Constituição de 1988, se­
guindo o imperativo da igualdade entre homens e 
mulheres no trabalho, suprimiu, na redação do art. 
]I! XXXIII, a proibição do labor feminino até mesmo 
em atividades tidas por insalubres, proibição essa 
que constava da Constituição anterior, no seu art. 
165, inciso X, A redação do Projeto de Lei em 
apreço, elaborado sob a vigência da Constituição 
Federal de 1967/69, não mais se coaduna com os 
modemos princípios de igualdade, consignados na 
Carta Magna de 1988. 

• define "mineiro" de forma paradoxal: demasiada­
mente ampla, já que, incluir no seu conceito os 
empregados em "depuração de minérios", possi­
bilita interpretação extensiva, abrangendo, inclu­
sive, funcionários de controle burocrático nos es­
critórios das empresas; demasiadamente restriti­
va impedindo que outros trabalhadores tenham 
acesso a regras especiais e muito mais vantajo­
sas - infringindo o art. 52, Caput, da Lei Magna, 

• • que assim se enuncia: 

"Art. 52 - Todos são iguais perante a 
lei, sem distinção de qualquer natureza, ga­
rantindo-se aos brasileiros residentes no 
Pafs a inviolabilidade do direito à vida, à li­
berdade, à igualdade, à segurança e à pro­
priedade, nos termos seguintes:"; 

• fere o art. 52, inciso XIII, da Constituição Federal, 
que transfere à lei a definição das qualifICações 
profissionais, qualificações essas que devem estar 
alicerçadas nos elementos técnicos que as confor­
mam, estando o dispositivo assim redigido: 

·XIII - é livre o exercfcio de qualquer 
trabalho, offcio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabe­
lecer;· 

• veda o exercício de atividades na mineração ao 
trabalhador que seja ou tenha sido portador de 
lesão do aparelho respiratório ou circulatório ou 
de doença infecto-contagiosa, retirando-lhes os 
benefícios da evolução da medicina e da tecno­
logia e impedindo que especialistas, de acordo 
com . o conhecimento técnico-científico mais 
atualizado e a legislação em vigor, confiram-lhe 
condições de trabalho naquelas atividades, in­
fringindo, assim o inciso XXXI, do art. ]I! da 
Constituição Federal, verbls: 

.. 
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"XXXI - proibição de qualquer discrimina- porque foi a primeira vez, pelo menos, nos últi-
ção no tocante a salário e critérios de admissão mos 40 anos, em que se declarava a inconsti-
do trabalhador portador de deficiência;" tucionalidade de um dispositivo por desarra­

• estabelece repouso semanal remunerado de 48 
horas "preferentemente aos sábados e domin­
gos", dispositivo que fere o art. 7º, inciso XV da 
Carta Magna, que trata da questão, nos seguin­
tes termos: 

"XV - repouso semanal remunerado, 
preferencialmente aos domingos;" 

• cria esquema de férias em dissonância com os 
princípios gerais da atividade económica, inscul­
pidos, em especial, no Caput do art. 170 da Lei 
Maior, que estatui: 

"Art. 170 - A ordem econõmica, funda­
da na Valorização do Trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos 
existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes prin­
cípios:" (nosso o destaque); 

Propicia, ainda, a referida análise, consideraçõ­
es de natureza constitucional e de Princípios Gerais 
de Direito, quando reduz em 14 (quatorze) horas se­
manais, para o que caracteriza como "autêntico" mi­
neiro, a duração da jomada de trabalho, agredindo o 
"princípio da razoabilidade", vez que tal redução cor­
responde a mais de 30% (trinta por cento) das ho­
ras permitidas pela Lei Suprema, gerando, conse­
qüentemente, brutal aumento de custos, afetando a 
competitividade do produto mineral brasileiro no 
mercado internacional e, assim, afrontando os princí­
pios insculpidos no capítulo dos Princípios Gerais da 
Atividade Económica da Constituição Federal. Des­
propósitos dessa natureza, levantados meramente a 
título de ilustração, são tidos, por estudiosos do Di­
reito Constitucional, como inconstitucionais, por feri­
rem o princípio da razoabilidade e, conseqüente­
mente, o princípio da "imperatividade manifesta" da 
Constituição. 

Sobre o princípio da razoabilidade, assim se 
manifestou o Ministro Moreira Alves: 

"Os juristas ficaram até um pouco, não 
digo constrangidos, mas não utilizaram mui­
to, no terrenp das ocupações habituais, esse 
conceito de razoabilidade como meio de 
controle da constitucionalidade. Porém, nós, 
aqui no Brasil, antes de a Constituição aludir 
ao process of law como princípio constitu­
cional, já fazíamos isso. Eu mesmo fui rela­
tor num caso que ficou marcado no Tribunal 

zoabilidade, - não desarrazoabilidade genéri­
ca, porque se achasse que nao estava bem 
conforme a razão, mas por uma desarrazoabi­
lidade que implicava numa violação direta de 
um princípio constitucional. Foi o caso do pro­
blema das custas do Rio de Janeiro, em que 
se estabelecia, como alíquota da taxa judiciá­
ria, um determinado percentual, sendo que 
não havia limite de valor para base de cálculo. 
Isso implicava, em última análise, impedir, em 
alguns casos que fossem, a aplicação do prin­
cípio absoluto de que nao se podia retirar da 
apreciação do Poder Judiciário nenhuma le­
são a direito. (E hoje a Constituição fala lesão 
ou ameaça ao direito, como, aliás, anterior­
mente já se entendia, embora constasse ape­
nas a expressão lesão). Porque na realidade, 
princípio é absoluto e se houver algum dispo­
sitivo que possa concretamente impedir que 
esse princípio seja utilizado de modo absoluto, 
isso implica dizer que haverá aí uma desarra­
zoabilidade no sentido de que essa desarra­
zoabilidade faça com que algum preceito 
constitucional, alguma garantia constitucional 
absoluta, não possa ser aplicada. Com rela­
ção a confisco, em geral, quando se aplica um 
princípio dessa natureza, o que nós temos é, 
justamente, o critério da razoabilidade para 
efeito de dar aplicação à uma garantia consti­
tucional específica. Não o princípio genérico 
do due proca88 of Iaw, que é qualquer irra­
zoabilidade maior, ainda que não fira especifi­
camente um princípio constitucional. Mas aqui 
não, aqui há hoje dispositivo, inclusive coloca­
do dentro da parte específica da Constituição 
que alude à matéria tributária, de que uma das 
garantias do contribuinte é justamente que 
não haja tributo confiscatório. 

Conseqüentemente, nós temos que 
aplicar aí o princípio da razoabilidade. Ago­
ra, estabelecermos o que é razoável, obvia­
mente, só é possível caso a caso. Não é 
possível estabelecer de antemão. O que se 
pode estabelecer é o que não é absoluta­
mente razoável. Mas aqui nós não estamos 
no problema dos limites extremos. Nós esta­
mos no problema das fronteiras que é de sa­
ber até onde vai o razoável e a partir de 
onde começa aquilo que não é razoável. E 
não, saber o que é absolutamente razoável 
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ou absolutamente não razoável" (Caderno de proteção ao trabalho; mas as regras es-
de Pesquisas Tributárias nSl 17, Co-edição peciais devem ser negociadas e estipuladas 
CEU/ed. Resenha Tributária, 1992, p. pelos correspondentes atores sociais, em 
562/563). face das peculiaridades da atividade, em 

O art. 19 do PlC nSl 44/93 considera toda ativi­
dade de mineração, genericamente, como insalubre. 
Obviamente, isto colide frontalmente com o princípio 
razoabilidade. A insalubridade poderá, naturalmente, 
existir em casos específicos e ser neutralizada ou 
até mesmo eliminada, podendo tais hipóteses acon­
tecerem com a adoção de medidas que conservem 
o ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerân­
cia fixados em razão da natureza e da intensidade 
do agente e o tempo de exposição aos seus efeitos. 
Assim, não há que se falar em adicional de insalubri­
dade - fixado no Projeto de lei em 60% (sessenta 
por cento) do salário mínimo normativo da categoria, 
o que é uma novidade -, quando não existe o agen­
te insalubre. A competência exclusiva para fixar os 
balizamentos técnicos para a apuração de insalubri­
dade, segundo dispõe a Cl T, é do Ministério do Tra­
balho. Esses critérios estão consignados nas "NRs" 
da Portaria nSl 3214fl8. Portanto, não cabe à lei es­
tabelecer taxativamente o caráter insalubre desta ou 
daquela atividade. A caracterização, classificação e 
delimitação das áreas insalubres está jungida à apu­
ração, através de perícia especializada, a cargo de 
médico ou engenheiro do trabalho, de acordo com 
os critérios técnicos estabelecidos pelo Ministério do 
Trabalho. Além disso, no âmbito do direito proces­
sual trabalhista, sempre que houver pedido de insa­
lubridade, o juiz é obrigado a determinar a realização 
de perícia, mesmo nos casos de revelia, sob pena 
de cometer erro de procedimento. 
. Ademáis, o projeto' em questão, além de estar 

eivado de diversas inconstitucionalidades, conforme 
acima destacado, apresenta-se na "contramão" da 
atual tendência do Direito do Trabalho, de substitui­
ção gradativa de normas rígidas, irrenunciáveis e in­
disponíveis, por normas flexíveis, com o fortaleci­
mento das negociações coletivas. Tal visão é com­
partilhada e sublinhada pelo insigne Arnaldo Susse­
kind, ex-Ministro do Trabalho e do Tribunal Superior 
do Trabalho, que, ao examinar o PlC 44/93 em 
apreço, afirmou, referindo-se à citada tendência (do 
Direito do Trabalho): 

"essa tendência afasta as regulamen­
tações profissionais, que devem ser discuti­
das e aprovadas pelas entidades sindicais 
representativas dos respectivos trabalhado­
res e empregadores. A estes, obviamente, 
são aplicáveis as normas gerais cogentes 

muitas situações, as de índole regional." 

Conclusão 

Pelo exposto, diante das inconstitucionalida­
des, opinamos pela rejeição do projeto em referên­
cia, uma vez que, mesmo adequados os dispositivos 
acima comentados, o projeto não surtiria os efeitos 
desejados, pelo motivo de estar meramente repetin­
do disposições já inseridas na legislação trabalhista 
em vigor ou por tratar de matérias mais apropriada­
mente inseridas no âmbito das negociações coleti­
vas de trabalho. 

ADITAMENTO AO RELATÓRIO DO 
SENADOR RONALDO CUNHA LIMA, 
APÓS CONHECIMENTO DO VOTO EM 
SEPARADO DO SENADOR JOSÉ EDUAR­
DO DUTRA. 

O Senador José Eduardo Outra apresentou voto 
em separado, pugnando pela aprovação do Projeto de 
lei em exame, alegando que as inconstitucionalidades 
apresentadas estariam sanadas com a supressão dos 
arts.: 5S1 e S!! e modificação do art. ]!I, e assim apresen­
ta duas emendas com este objetivo. 

louve-se o trabalho apresentado pelo ilustre 
Senador, que cuidou de um exame sociológico da 
matéria e acatou, em parte, as inconstitucionalida­
des apresentadas. 

Evidentemente que a aceitação parcial dos ar­
gumentos de inconstitucionalidades ratificam os ter­
mos por nós usados no Parecer original, mas ainda 
remanescem possíveis vícios ainda não sanados. 

É o Relatório. 

Voto do Relator 

Pedindo vinla ao Senador José Eduardo Outra 
e ao esmerado cuidado com que se houve no exa­
me da matéria, mantemos os termos do Parecer já 
oferecido, porque as emendas apresentadas não 
são suficientes a atenuar as inconstitucionalidades 
manifestadas na proposta. 

Preliminarmente, há que se colocar o foco em 
uma questão que reputamos fundamental e ainda re­
manescente no Projeto: a proposta tem sua origem 
em 1972, consoante destaque acentuado pelo De­
putado Floriceno Paixão - e que consta da sua justi­
ficativa - assim como por nós no Parecer e pelo pró­
prio Seno José Eduardo Outra. Há, então, um lapso 
temporal de 16 anos entre a concepção do projeto e 
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advento da nova Carta Magna. A apresentação do sentadas no Voto em Separado e mantemos o Pare-
projeto ao exame deu-se em 1894. cer pela rejeição da matéria. 

Afora esse aspecto de natureza geral, mesmo se Sala das Comissões, 28 de agosto de 1996. -
acolhidas as emendas propostas no Voto em Separa- Iris Rezende, Presidente - Relator - Ronaldo Cu-
do, outros ainda pendem de validade, quais sejam: nha Uma, Antônio Carlos Valadares - Regina As­

- O art. 12 não nos parece compatível com o 
disposto no art. 52, XIII, CF, segundo o qual "é livre 
exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas' as qualificações profissionais que a lei es­
tabelecer". A ampliar o conceito nonnativo de Minei­
ro, o disposto em análise vai além das qualificações 
clássicas estabelecidas para a categoria. O entendi­
mento geral - seja doutrinário ou jurisprudencial, na 
espécie, limita o alcance dos conceitos para evitar 
reservas de mercado de trabalho ou mesmo exten­
são de vantagens indevidas, em sendo o caso. 
Como Mineiro deve ser entendido o trabalhador que 
exerce atividade extrativa na lavra. Não se pennite, 
por conseguinte, que as funções meio - de apoio -
às atividades extrativas, também possam ser consi­
deradas com "atividade de Mineiros" para fins de 
vantagens; 

- O art. 211 não se coaduna com disposto no 
art. 296 (CL T), que estabelece a jornada de trabalho 
para Mineiros - entendidos como aqueles que exer­
cem atividades extrativas - de até 36 horas sema­
nais ou 6 horas diárias. Este direito, além do mais, 
não pode ser estendido para o pessoal burocrático, 
até mesmo para evitar dano a isonomia - todos são 
iguais perante a lei - com outros trabalhadores buro­
cráticos que desenvolvem as mesmas atividades em 
outros segmentos da economia; 

- O art. 9!1 impede, o acesso aos deficientes fí­
sicos e, neste aspecto particular, não cria situações 
especiais para os cidadãos que podem ser adapta­
dos a detenninadas tarefas. Assim, pode sugerir vul­
neração ao art. 711, XXXI, CF, no Capítulo que trata 
dos Direitos Sociais, que veda discriminação em ra­
zão de deficiências; 

- O repouso semanal, remunerado, é uma ga­
rantia definida em sede constitucional que condicio­
na no art. 711, XV, um dia, preferencialmente aos d0-
mingos. Este não é o tratamento oferecido pelo art. 
17, do projeto em exame; 

Com estas considerações adicionais somadas 
ao Relatório apresentado anteriormente, pedindo, 
novamente, vinla ao Senador José Eduardo Outra, 
e considerando que as alterações propostas apenas 
atenuam parte da inconstitucionalidade, deixando re­
manescentes tantas outras, inclusive de sentido ge­
nérico, opinamos pela rejeição das Emendas apre-

sumpção - Lúcio Alcântara - José Fogaça - Ney 
Suassuna - Pedro Simon - José Bianco - Josap­
hat Marinho - Edison Lobão - Romeu Tuma -
Bernardo Cabral. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR 
JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE) 

(Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

É submetido à consideração da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, para exame de 
sua constitucionalidade, o projeto em epígrafe, que 
"dispõe sobre o Estatuto dos Mineiros·. De autoria 
do Deputado Floriceno Paixao, a proposição resgata 
a iniciativa pioneira do Deputado Lauro Rodrigues 
que, em 1972, suscitou a discussao da matéria, a 
partir de sugestão feita por um grupo de mineiros da 
zona carbonífera do Rio Grande do Sul. 

O Relator da PLC n2 44, de 1993, nesta Comis­
são, Senador Ronaldo Cunha Lima, concluindo pela 
inconstitucionalidade, propõe a rejeição do projeto. 
Com a devida vénia de Sua Excelência, passamos a 
tecer algumas considerações que, diversamente, 
apontam no sentido da constitucionalidade da propo­
sição, uma vez expungidos alguns dispositivos dis­
sonantes da Carta Constitucional de 88. 

Não nos parece, em primeiro lugar, que a pro­
posição esteja a ferir, latu sensu, o princípio da 
igualdade jurídica, inscrito no caput do art. 52 de 
nosso Estatuto Político. A definição de "mineiro" não 
é tão abrangente como entende o Relator. Ao dizer 
que "considera-se mineiro, para os efeitos desta lei, 
o trabalhador na extração ou depuração de minérios, 
em minas de subsolo ou de superfície", o texto da 
proposição circunscreve as prerrogativas que no­
meia apenas ao conjunto de trabalhadores que pres­
tam serviços diretamente em atividades técnico-ma­
nuais, no setor extrativista mineral. 

Trata-se, de fato, de um tratamento legal dife­
renciado, mas que não contempla "funcionários de 
controle burocrático nos escritórios das empresas". 
Diferenciado, mas absolutamente compatível com 
nosso ordenamento jurídico. 

No nosso entendimento, justifica-se tal inter­
venção estatal, que a melhor doutrina vem denomi­
nando de "ação afinnativa", no sentido de proporcio­
nar a um segmento em desvantagem a sua devida 
promoção social. Note-se que a proposição defere 

• 
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aquilo que o Relator chama de "regras especiais e desbastarem, pois, as desigualdades encontradas 
muito mais vantajosas·, em maior grau, tão-somente na sociedade por desvirtuamento sócio-econômico, 
aos trabalhadores em mina de subsolo (arts. 22 , 311, o que impõe, por vezes, a desigualação de iguais 
411, 611, 12, 13, 14 e 16). sob o enfoque tradicional ( ... ) Enquanto antes, bus-

Na justificação da proposição original, o saudo- cava-se que a lei não criasse ou permitisse desigual-
so Deputado Lauro Rodrigues rebate, desde logo, dades, agora pretende-se que a lei cumpra a função 
uma pretensa violação ao princípio da liberdade do de promover igualações onde seja possível e com os 
exercício de profissão. Para corroborar a necessida- instrumentos de que ela disponha, inclusive desigua-
de da intervenção heterônoma neste particular, cita- lando em alguns aspectos, para que o resultado seja 
va aquele parlamentar o Ministro Arnaldo Sussekind, o equilíbrio justo e a igualdade material e não mera-
para quem ·0 trabalho nas minas de subsolo consti- mente formal" (O Princípio Constitucional da Igualda-
tui uma das atividades mais penosas a que está su- de. Belo Horizonte, Editora Lê, 1990, p. 39). 
jeito o ser humano. Infelizmente, o mundo modemo Quanto à exata aplicação do princípio da ra-
não pode prescindir dos minerais extraídos do ventre zoabilídade, também invocado pelo Relator, acredi-
da terra. Por isto, cumpre ao Estado regulamentar ta mos que razoável é a presunção de ser a atividade 
essa atividade antinatural e insalubre, visando à pro- de mineiro penosa e insalubre, como de fato é; fican-
teção do trabalhador, sobretudo no que tange à hi- do o empregado desonerado da incumbência de isso 
giene e à segurança das minas de subsolo, à limita- provar, perante a Justiça do Trabalho e impondo-se, 
ção do tempo de trabalho e à proibição do emprego outrossim, a adoção da legislação compensatória 
de mulheres e menores (Comentários à CL T, vol. II, proposta. 
p.217)". Assim, somos pela aprovação do PLC nll 44, 

Já Mozart Vito r Russomano, em seus também de 1993, com as emendas que ora oferecemos, que 
indispensáveis Comentários à CL T (Rio de Janeiro, buscam adequá-Ia ao texto constitucional superve-
Forense, 1983, p. 295), da mesma forma ressalta niente. 
que ·0 trabalho dos mineiros de subsolo, de longa Sala das Reuniões, de março de 1996. - Se-
data, vem preocupando os legisladores de todo o nador José Eduardo Outra. 
mundo, pela natureza árdua de suas tarefas, pelas EMENDA NII 
condições de serviço inadequadas à vida humana e 
pelo esforço físico que exige do proletariado, a par TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA 
dos reflexos psicológicos que a vida de toupeira cau- DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 511 

sa na alma, na vida e até na concepção moral, como Suprima-se o art. 511 do projeto, renumerando-
Emile Zola demonstrou, magistralmente, em sua no- se os demais. 
vela O Germinal. 

Em face de minha formação profissional, não 
póderia deixar de reconhecer o mérito da proposi­
ção, ao tempo em que a vejo em plena consonância 
com o estágio atual da interpretação constitucional 
do princípio da igualdade. 

Ensina-nos Carmen Lúcia Rocha Antunes, emi­
nente constitucionalista e administrativista da Pontifí­
cia Universidade Católica de Minas Gerais que, 
atualmente, "o Direito abandona a veste nobre que o 
recobriu e ganha os uniformes das fábricas. O Direi­
to faz-se forma e força de ação. O princípio jurídico 
da igualdade refaz-se na sociedade e rebaliza con­
ceitos, reelabora-se ativamente para igualar iguais 
desigualados por ato ou com a permissão da lei. O 
que se pretende, então, é que a igualdade perante a 
lei signifique igualdade por meio da lei, vale dizer, 
que seja a lei o instrumento criador das igualdades 
possíveis e necessárias ao florescimento das relaçõ­
es justas e equilibradas entre as pessoas. Há que se 

Justificação 

Não há necessidade de previsão da matéria no 
plano infraconstitucional, por o tema já encontrar re­
gulação no inciso XVI do art. ]2 da Constituição Fe­
deraI. 

Sala das Reuniões, de março de 1996. - Se­
nador José Eduardo Outra. 

EMENDA NII 
TIPO DE EMENDA: SUPRESSIVA 
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 611, PARÁGRAFO 
ÚNICO 

Suprima-se o parágrafo único do art. 611 do pro-
jeto. 

Justificação 

T ada dispensa goza de presunção de injustifi­
cada ou imotivada, sendo ônus do empregador de­
monstrar a ocorrência de "justa causa" ou "fala gra­
ve· cometida pelo empregado. Nesse sentido, o pa-

• 
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rágrafo único da proposição não se faz necessário, forços do Senador José Dutra em escoimar os vícios 
razão pela qual advogamos sua supressão. de inconstitucionalidade, permaneceram na proposi-

Sala das Reuniões, de março de 1996. - Se- ção tantos outros, inclusive de sentido genérico, o 
nador José Eduardo Outra. que levou seus integrantes a rejeitarem o projeto sob 

EMENDA Nº 
TIPO DE EMENDA: MODIFICATIVA 
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 7º 

Altere-se a expressão "homens" para "trabalha­
dores· no art. 7º do PLC Nº 44, de 1993. 

Justificação 

A Constituiçao, como bem salientou o Relator 
da matéria, estabelece o princípio da igualdade de 
homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, 
inciso I); proíbe ainda que o sexo seja motivo discri­
minatório de critério de admissão no emprego (art. 
7º, inciso XXX). Destarte, toda a legislação consoli­
dada inibidora do acesso de mulheres ao trabalho 
em minas já se encontra tacitamente revogada por 
incompatibilidade vertical com norma hierarquica­
mente superior. Por isso, não faz sentido restringir o 
trabalho em minas de subsolo apenas ao sexo mas­
culino, razão pela qual advogamos a alteração da 
expressão inquinada de inconstitucionalidade por 
"trabalhadores· . 

Sala das Reuniões, de março de 1997. - Se-
nador José Eduardo Outra. 

PARECER Ni 291, DE 1997 

(Da Comissão de Assuntos Sociais, 211 

pronunciamento) 

Relator: Senador Casildo Maldaner 

Retoma a esta Comissão de Assuntos Sociais, 
para análise, o Projeto de Lei da Câmara nll 44, de 
1993, de autoria do Deputado Floriceno Paixão, que 
"Dispõe sobre o Estatuto dos Mineiros". 

Em parecer exarado perante esta Comissão, 
tendo em vista possíveis implicações e relações dos 
dispositivos da proposição com os termos da Consti­
tuição, opinamos, à época, nos termos do Regimen­
to Intemo do Senado Federal (art. 133, e, I) pela au­
diência da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, com a solicitação de que fosse examinada 
a constitucionalidade dos dispositivos constantes do 
presente projeto. 

A matéria foi apreciada . pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e, apesar dos es-

exame. 

Isto, em que pese ao mérito da iniciativa, pois 
como já havíamos afirmado anteriormente, não há 
dúvida de que ela se fundamenta em nobres objeti­
vos sociais e pretende atender aos anseios e espe­
ranças de uma categoria de trabalhadores sujeitos, 
muitas vezes, a condições de trabalho pouco condi­
zentes com a natureza humana. 

Entretanto, diante da manifestação da Comis­
são de Constituiçao, Justiça e Cidadania, não nos 
resta outra altemativa senão a de opinar pela rejei­
ção do Projeto de Lei da Câmara nº 44, de 1993. 

Sala da Comissão, 23 de abril de 1997. - Ade­
mir Andrade, Presidente - Casildo Maldaner, Rela­
tor - Benedita da Silva - Waldeck Ornelas - Bello 
parga - Marluce Pinto - Valmir Cam pelo - Mauro 
Miranda - Leomar Quintanilha - Osmar Dias -
Nabor Júnior - Carlos Bezerra - Sebastião Rocha 
- Lúdio Coelho - Jonas Pinheiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA, APRESENTADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••• 

Art. ]i São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho 
manual, técnico e intelectual ou entre os profissio­
nais respectivos; 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CONSOLIDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 296. A remuneração da hora prorrogada 
será no mínimo de 50% (cinqüenta por cento) supe­
rior à da hora normal e deverá constar do acordo ou 
contrato coletivo de trabalho. 

* Vide art. 7'1, XVI, da CF de 1988. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
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PARECER N° 292, DE 1997 

Da Conllssào d~ .4>SllntOJ EconómIcos. sobre o 
Oficio "S" N" 32. de 1997. do Sr. Governador' 
do ESlado do ' RIO I;rande do Sul. solicitando 
auton:açdo do Senado Federal. para contratar 
operaçdo de creduo externo Junto ao Banco 
Interamencano de OesenmlVlmento - BIO. no 
I'alor de USS JjO. OO(). 000. 00. eqlllvalentes a 
RS 156.915.000.00. em 31.01 .97. destmados ao 
financlamemo de parte do programa de 
rodol'las daquele e.l'tado. 

RELATOR: Senador PEDRO SIMON 

RELATORIO 

O Exmo Sr. Governador do Estado do Rio Grande do Sul, por 
intermédio do Oficio "S" nO 032, de 1997, solicita autorização do Senado Federal 
para contratar operação de crédito externo, com garantia da União, junto ao 
Banco lnteramericano de Desenvolvimento - BID. no valor de USS 
150.000.000,00, equivalentes a RS 156.915 .000.00. em 31.01.97, destinados ao 
fmanciamento de pane do programa de rodovias daquele Estado. 

O referido programa. denommado "Programa Corredores de 
Transpones do Estado do Rio Grande do Sul". objeti\'a contribUIr para a redução 
de custos de transpones do estado, por meiO do melhoramento da infra-estrutura 
rodoviaria. Visa, ademaiS, a proporcionar maIOres facilidades a integração 
rodoviaria no âmbito do MERCOSUL. 

De acordo com Informações do Governo do ESlado. o custo total do 
programa esta estimado em USS 300000000.00 I trezentos milhões de dólares 
amencanos), sendo que. além dos recursos decorrentes desse empréstimo 
pretendido. serão aplicados pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul cerca 
de USS 150.000000.00 como contrapanlda: essa contrapanlda podera inclUIr o 
equivalente a USS 75 .000.000.00 provementes de cofinanciamento do Eximbank 
do Japão. 

Desta forma. a operação de credito externo pretendida sera realizada 
nas seguintes condições: 

I - credor: Banco lnteramencano de Desenvolvimento-BID: 

11- garantidor: Repubhca Federauva do BraSIl: 

III - valor: US$ 150000.000.00 (cento e cmquenta milhões de 
dólares americanos), eqUivalentes a RS 156.915 .000,00 (cento e cmquenta e seis 
milhões, novecentos e qUUlZe mil reaiS), a preços de 31 .01.97 ; 

IV - juros: serão calculados sobre os saldos devedores diarios do 
empréstimo, a uma taxa anual para cada semestre determmada pelo custo. 
calculado pelo Banco para dólares dos Emprestimos Unirnonetarios Qualificados 
tomados pelo Banco durante o semestre anterior. acrescido de urna margem 
razoavel expressa em termos de uma percentagem anual, que o Banco fixara 
penodicamente de acordo com sua politica sobre taxa de juros. Assim que for 
possível. após o termino de cada semestre. o Banco notificara ao mutuaria a taxa 
de juros para o semestre segumte : 

V - comissão de crédito: 0.75% ao ano sobre o saldo não 
desembolsado do finanCiamento. contado a panlr de 60 (sessenta) dias da data de 
assinatura do contrato: 

VI - despesa de inspeção e supervisão geral: 1,0 % do valor do 
empréstimO, desembolsado em prestações tnmestrals. tanto quanto possível. 
Iguais: 

VII - Condições de pagamento: 

- do pnnclpal: o emprestlmo devera ser amomzado pelo mutuano 
mediante o pagamento de prestações semestrais. consecutivas e lanto quanto 
paSSivei Iguais . A pnmelra prestação devera ser paga na primeira d'lta em que 

deva ser efetuado o pagamento de juros. uma \'ez Iranscorndos seis meses 
contados a panlr da data preVIsta para o desembolso final do empréstimO e a 
ultima ate 25.10.2017. 

- dos juros: semestralmente venCidos . em 25 .04 e 25 .10 de cada ano, 
a panir de 25 .04 .98: 

- da comissão de crédito: semestralmente venCida. nas mesmas datas 
estipuladas para o pagamento dos juros: 

II - VOTO DO RELATOR 

Ao oficio acima citado. foi anexada a Mensagem nO 578, de 16 de 
maio de 1997, na origem, com a qual o Excelentíssimo Senhor PreSIdente da 
Republica solicita a autonzação desta Casa para que possa a União conceder 
garantia ao Estado do Rio Grande do Sul naquela operação de crédito. 

Essa modalidade de operação de crédito esta sujeita a observância e 
ao cumpnmento das condições e exigênc13s estipuladas pelas Resoluções de nOs. 
96/89 e 69/95, do Senado Federal. que disciplinam, respectivamente, as 
operações de crédito interno e externo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municipios, as quais cabem os seguintes esclareCImentos: 

a) os limites de endividamento da União. estipulados nos artigos 2", 
3° e 4° da referida resolução são atendidos. conforme é informado no Parecer 
STN/COREFIDIREF N° 159, de 18 de abril de 1997 . 

Ressalte-se, ainda, que esse parecer da Secretaria do Tesouro 
Nacional, anexo ao Processo em exame. contém os dados comprobatórios do 
cumprimento dos lirrutes de endIvidamento da Utuão, conforme exigido pela 
Resolução 96/89. 

bl o Parecer da Procuradona-Geral da Fazenda Nacional. 
PGN/COFIN° 728/97. encammhado ao Senado Federal. no exame das cláusulas 
da mmuta contratual. conclui que as mesmas são adnusslvels e estão de acordo 
com a legislação brasileira aplicavel a especle. tendo Sido observado o disposto 
no ano 5° da Resolução n' 96/89, que \'eda dIsposIção contratual de natureza 
politica ou atentatóna a soberanIa naCIonal e a ordem publica. 

c) relallvamente a eXIgênCIa conslltuclOnal de que programas ou 
projetas constem do Plano Plunanual e da Lei Orçamentana Anual. é informado 
que os mvestlmentos preVIstos no programa menCIOnado encontram-se 
amparados na Lei estadual n' 10 .53 I. de 02 .08 .95. que aprovou o Plano Plurianual 
do Estado para o periodo de 1996-1999: 

Ainda, as dotações pre\1stas na Lei estadual n' 10.889, de 19.12.96, 
são suficientes para a cobenura do fluxo fmancelro estimado para 1997 
relallvamente a operação de crédito pretendida. 

d) o Parecer do Banco Central do Brasll- DEDIPIDIARE-971296, 
anexo ao oficio encanunhado ao Senado Federal. demonstra que o Estado do Rio 
Grande do Sul observa os limites de endividamento constantes nos ans. 3° e 4° da 
Resolução n' 69. de 1995. do Senado Federal. 

Não é demaIS enfallzar que essa operação de crédito foi credenciada 
pelo Banco Central do Brasil. nos termos do expediente FIRCElDIAUT/SUCRE-
97/083, de 26.03.97, evidenciando, ponanto, que ela atende a política de 
captação de recursos externos do País. 

Ressalte-se ainda que, de acordo com caIculos estimativos 
realizados pela Secretana do Tesouro NaCIOnal. a operação de crédito pretendida 
deverá implicar um custo efetivo equivalente a 7,36% ao ano, valor esse bastante 
favoravel quando comparado ao custo médio efetlvo de 9,12% a.a. verificado 
para fmanciamentos contratados junto a bancos privados e/ou provenientes de 
emissão de titulos no exterior nos anos de 1994 e 1995 . Essa estimativa de custo 
é indicativa das condições financeIras favoravels da operação de crédito 
pretendida. 

As demais condições e exigênCIas estIpuladas pelas Resoluções nOs 
96/89 e 69/95 são plenamente atendidas pelo Estado do Rio Grande do Sul, 
conforme evidenciado pelos documentos que acompanham o oficio em questão. 

• 



• 
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. 
Em conclusão. o pleito encamInhado pelo Estado do Rio Grande do 

Sul encontra-se de acordo com o que preceimam a Constlmição Federal e as 
Resoluções n' s. 96/89 e 69/95. do Senado Federal. devendo ser concedida a 
autonzação para a contratação da operação de credito externo pretendida, nos 
tennos do segumte: AI' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 71, DE 1997 

~lIlon=o " Cslado do RIO Grande do Sul a 
comrQlar operação de crédtlo externo. com 
garanfla da Umão. Junto ao Banco 
ImeramerlCOllO de Desen\'ulv/memo - BID. no 
,'alar de USS 150.000.000.00. eqU/valenfts a RS 
156.915.000.00. "m 31.01.97. des l/nados ao 
fi nanCiamento de pane do programa de 
rodOVias daqllele "slado. 

o SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1° E o Estado do Rio Grandl! do Sul autorizado a contratar 
operação de crédito externo, junto ao Banco Inttramencano de Desenvolvimento 
- BID, no valor de USS 150.000000,00, equIvalentes a RS 156.915 .000,00, em 
31.01.97 . 

Parágrafo ÚniCO. Os recursos advindos da operação de crédito 
externo referida neste artieo destinam-se ao financIamento parcial do Programa -de RodoVIas do Estado do Rio Grande do SuL 

Art. 2" A operação de crédito refenda no art . 1° devera ser realizada 
nas seguintes condições: 

I - credor: Banco Interamencano d. Desenvolvimento - BID; 

II - ga rantidor: Republica Federativa do BraSIl: 

III - valor: USS 150.000.000.00 (cento e cinqüenta milhões de 
dólares americanos), eqUIvalentes a RS 156.915 .000:00 (cento e cinqüenta e)~ 
rrulhões. novecentos e qumze mtl reats ), a preços de J 1.01.97 ; // 

IV - juros: serão calculados sobre os saldos devedores diãrios do 
empresttmo. a uma taxa anual para cada semestre detennmada pelo custo. 
calculado pelo Banco para dólares dos Empréstimos Unimonetãrios Qualificados 
tomados pelo Banco durante o semestre antenor. acrescido de uma margem 
razoavel expressa em tennos de uma percenta_em anual. que o Banco fixara 
penodicamente de acordo com sua politica sobre taxa de juros. Assim que for 
possive~ após o térrmno de cada semestre. o Banco notIficara ao mutuário a taxa 
de juros para o semestre seguinte : 

V - comissão de crédito: 0.75% ao ano sobre o saldo não 
desembolsado do finanCIamento. contado a partIr de 60 (sessenta) dias da data de 
assmatura do contrato; 

VI - despesa de inspeção e supervisão geral: 1.0 % do valor do 
empréstimo. desembolsado em prestações tnmestrals. tanto quanto possivel, 
. . 
IguaIs: 

VII - Condições de pagamento: 

a) do pnncipal: o empréstimo devera ser amonizado pelo mutuário 
mediante o pagamento de prestações semestrat.s, consecutivas e tanto quanto 
possivel iguais .. A primeIra prestação devera ser paga na primeira data em que 
deva ser efemado o pagamento de juros, uma vez transconidos seis meses 
contados a panir da data prevista para o desembolso final do empréstimo e a 
ultima até 25.10.2017; 

b) dos juros: semestralmente venCIdos. em 25 .04 e 25. 10 de cada 
ano, a partir de 25 .04 .98: 

c) da comissão de crédito: semestralmente vencida, nas mesmas 
datas estipuladas para o pagamento dos juros: 

Parágrafo ÚniCO. As datas estipuladas para repagarnento poderão 
ser prorrogadas para manter correlação com a efetiva data de assmamra do 
contrato. 

Art, 3° Fica a Untão autonzada a conceder garantia ao Estado do 
Rio Grande do Sul na operação de credito externo referida no artigo 1° d:~ 
Resolução. ,7 

ParágralO (llllco A aUlOnzaçào pre\1sta no caput fica condIcionada 
a que o Estado do RIo Grande do Sul \1ncule como contra garantia à União. as 
transferêncIas feder3ls a que faz JUS. complementadas por suas receitas própnas. 
medIante fo rrnaltzação de contrato de contragaranua com mecarusmo de débito 
automauco em conta corrente. 

A rt. ~. O prazo maxlmo para o exerclcio da presente autonzaçào é 
de 540 (quinhentos e quarenta) dIas. contados a pantr de sua publicação. 

Art. 5° Esta resolução entra em VIgor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1997. Jo é 
Serra, Presidente .. Pedro Simon, Relator Ney 
Suassuna _ Francelino Pereira _ Esperidião Amin _ 
Freitas Neto _ Ca i1do Maldaner _ Vi lson KJeinübing_ 
Beni Veras _ José Roberto Arruda _ Valmir Cam pelo 
_ Mauro Miranda _ Lauro Campos _ (vencido) _ 
Ademir Andrade _ Eduardo Suplicy José Eduardo 
Dutra Jonas Pinheiro Ramez Tebet Lúcio 
Alcântara Waldeck Ornelas. 

U iGISLAÇÃO ITADA, ANEXADA 
PELA SECRETAIUA-GW?AL DA MESA 

RESOLUÇÃO N° 96, DE 1989 

Dispõe sobre limites globais para as operações de crédito 
externo e interno da União, de suas ailtarquias e demais 
entidades controladas pelo poder público federal e estabelece 
limites e condições para a concessão da garantia da União em 
operações de crédito externo e interno. 

Art. 1° Subordinam-se às nonnas fixadas nesta Resolução as operações 
de crédito interno e externo, inclusive as de arrendamento mercantil. 
realizadas pela União, por suas autarquias e pelas demais entidades 
controladas pelo poder público federal, bem assim a concessão da garantia 
da União. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, compreende-se 
como operação de crédito toda e qualquer obrigação decorrente de 
financiamento ou empréstimos, mediante a celebração de contratos. 
emissão e aceite de títulos, ou concessão de quaisquer garantias, que 
represente compromissos assumidos com credores situados no País e no 
exterior. 

Art. 2' As operações de crédito realizadas em um exercício não 
poderão exceder o montante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais, com finalidade 
precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo por maioria absoluta e observado 
o disposto no ano 37 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 
o previsto nesta Resolução. 

Art. 3° As operações de crédito interno e externo de natureza fmanceira 
da União e de suas autarquias e a concessão de garantias peia Uruão 
observarão os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas no exercício 
financeiro anual não poderá ultrapassar o valor dos dispêndios com , 
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encargos e amortizações da dívida fundada, vencida e vencível no ano, 
devidamente atualizada, acrescido do equivalente a dez por cemo da receita 
líquida real; 

II - o dispêndio anual máximo, compreendendo principal e 
acessórios de todas as operações, não poderá ultrapassar a margem de 
poupança real. 

§ I ° Entende-se por receita líquida real, para os efeitos desta 
Resolução, a receita realizada nos doze meses anteriores ao mês que se 
estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito 
e de alienação de bens. 

§ 2° Entende-se por margem de poupança real, para os efeilOs desta 
Resolução, o valor da receita líquida deduzida das despesas corremes pagas 
e acrescidas dos encargos e das amortizações da dívida fundada pagos. 

§ 3° Os valores utilizados para o cálculo da receita líquida real e da 
margem de poupança real serão extraídos dos balancetes mensais da União 
e de suas autarquias, dos doze meses ameriores ao mês que se estiver 
apurando, e corrigidos mês a mês, pelo índice de Preços ao Consumidor 
(IPC) ou por outro índice que vier a substituí-lo. adotando-se como data­
base o dia primeiro de cada mês. 

§ 4° Não serão computados no limite definido no inciso rr do caput 
deste artigo os dispêndios com as operações garantidas pela União, 
contratadas até a data desta Resolução. 

§ 5° Quando o IOmador das operações de crédito a que se refere o 
parágrafo anterior atrasar, por mais de trima dias. o pagamento do serviço 
da dívida excluída nos termos do parágrafo anterior, será o respectivo 
valor, com os acréscimos correspondentes, computado para efeito da 
apuração do limite definido no inciso II do capul·deste artigo. 

§ 6° A União poderá pleitear ao Senado Federal que as garamias 
prestadas a determinada autarquia, fundação instituída e mantida pelo 
poder público federal. ou empresa em que a União. direta ou indiretameme. 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. não sejam 
computadas para efeitos dos limites indicados neste artigo, desde que 
comprove que: 

I a operação de crédito é destinada a financiar projetos de 
investimentos ou a rolagem da dívida pública; e 

II - o ente garantido possua capacidade de honrar os camproínis~os 
assumidos . . .. 

§ 7° Os pedidos a que se refere o parágrafo ame rio r serão 
encaminhados ao Senado Federal. devidameme instruídos com: 

I documemação hábil à comprovação da capacidade de 
pagamento da autarquia. fundação ou empresa; 

II - lei que aUlOrize a concessão d garantia ,Il~1' computada nos 
limites desta Resolução; 

. '. " 

III - comprovação da inclusão do projelO no Órçámer1to de. 
investimentos das empresas sob seu controle bem como na lei do plano ' 
plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamemárias. . • . 

§ 8° Excetuam-se dos limites previstos neste artigo a emissão de títulps. 
da divida pública federal destinada a financiar o programa de reforma 
agrária e o refinanciamemo da divida externa garantida pelo TeS6uro. 
Nacional, desde que autorizadas nas leis orçamentárias. 

§ 9" A concessão de garantia do Tesouro Nacional em operação de 
crédito imerno e externo dependerá: 

I do oferecimento de garamias suficientes para o pagamento de 
qualquer desembolso que a União possa vir a fazer se cham~da a honrar a 
garantia; 

II - que o tomador não esteja inadimplente com a União ou com as 
entidades controladas pelo poder público federal; 

m - que o Estado, o Distrito Federal ou o Município demonstre: 

a) o cumpl'Ímento do disposto no art. 212 da Constituição e no art. 38, 
parágrafo único, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

b) o pleno exercício da competência tributária que lhe confere a 
Constituição. 

Art. 4° As operações de crédito externo de qualquer natureza, da União e 
de suas autarquias, bem como a concessão de garantias pela União deverão , 
ainda, obedecer aos seguintes limites e condições: 

I o montante global anual não poderá ultrapassar cinqüema por 
cento do valor do saldo médio das exportações dos últimos três anos; 

II - as garantias concedidas pela União em um exercício financeiro 
não poderão exceder a cinqüenta por cento do montante estabelecido no 
item I deste artigo; 

III - a sua realização depende de prévia e expressa autorização do 
Senado Federal. 

§ I ° Não se contabilizam. nos limites de que trata este artigo, as 
renegociações da dívida externa que representem a simples prorrogação dos 
prazos de liquidação de dívidas vencidas, anteriores à promulgação desta 
Resolução. 

§ 2° A renegociação ou a rolage m das operações de crédito externo 
serão submetidas à deliberação do Senado Federal com todas as 
informações pertinemes. 

§ 3° Os pedidos de autori zação para a realização das operações a que 
se refere este artigo serão encaminhados ao Senado Federal instruídos com: 

a) exposição de motivos do Mini stro da Fazenda; 

b) análise dos custos e beneficios econômicos e sociais do projeto a 
ser financiado pela operação de crédito; 

c i análise financeira da operação: 

d) análise das fomes alternallvas de financiamento do projeto; 

ei data do início do programa ou do projeto e informação sobre se o 
mesmo está incluído na lei orçamentária anual : 

f) informações sobre o atendimento do disposto no inciso III do arl. 
167 da Constituição e dos demais hmlles tixados nesta Resolução, no que 
couber; 

g) informações sobre as finanças do tomador e do garantidor, 
destacando: 

projeto; 

I - momante da dívida. interna e externa; 

2 - cronograma de dispêndios co m a dívida. interna e externa; 

3 - cronograma de dispêndios com a operação a ser autorizada; 

4 - comprovação da capacidade de pagamento da operação; 

5 - débitos vencidos e não pagos: 

6 informações sobre as dotações orçamentárias relativas ao 

h) comprovação de que o projeto está Incluído na lei do plano 
plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

i) parecer preliminar da Procuradoria -Gerai da Fazenda sobre a minuta 
do contrato; 

j i outras informações que habJi llem o Senado Federal a conhecer 
perfeitamente a operação de crédito . 

Ar!. 5° Os contratos relativos a operações de crédito externo não podem 
conter qualquer cláusula: 

I de natureza política: . . 
II - atematória à soberania nacional e à ordem pública; 

m - contrária à Constituição e às leis brasileiras; 

IV - que implique compensação automállca de débitos e créditos . 

§ I ° Os eventuais litígios entre a União ou suas autarquias e o credor 
ou arrendame, decorrentes do contrato. serão re solvidos perante o foro 
brasileiro ou submetidos 'a arbitragem. 

§ 2° Poderão ser aceitos. nos instrumentos contratuais respectivos. as 
c1ãusulas e condições usuais nas operações de empréstimo ou arrendamento 
mercantil leasing no mercado imernacional. obedecidas as normas desta 
Resolução. 

Art. 6° Subordinam-se às normas fixadas no art. 4°, § 3° e no ar!. 5° os 
contrillos relativos às operações de crédito externo de interesse dos 
EstadaS, do Distrito Federal. dos Municípios e de suas respectivas 
autarquias. 

Parágrafo único. Subordina-se as normas fixadas nesta Resolução a 
celebração de qualquer aditamento a contrato relativo a operação de crédito 
externo que preveja a elevação dos valores mutuados ou tinanciados ou a 
redução dos prazos de amortização. 

Art. 7° O montante global anual das operações de crédito, interno e 
externo, das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, 
bem como das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto não poderá ultrapassar: 

A 

-

• 
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I . O valor dos encargos e das amortizações da divida paga; e 

II . o equivalente a dez por cento do valor do ativo permanente e a dez 
por cento do património liquido da entidade no mês imediatamente anterior 
ao que estiver em curso. 

§ I ° Os compromissos assumidos pelas entidades referidas no capul, 
com credores situados no País e no exterior, por prazo inferior a trezentos e 
sessenta dias não serão submetidos aos limites e condições fixados nesta 
Resolução. desde que seu montante global anual não ultrapasse o valor do 
ativo circul ante. 

§ 2° Os valores uti lizados para o cálculo do ativo permanente e do 
património líquido serão extraídos do balancete mensal, depreciados e 

corrigidos monetariamente conforme o disposlO na Lei nO 6.404. de 15 de 
dezembro de 1976. 

§ 3° A correção a que se refere o parágrafo anterior terá como data· 
base o dia primeiro de cada mês. 

Art. 8° O Poder Executivo remeterá ao S,mado Federal, trimestralmente, 
informações sobre a posição do endividamento da administração pública 
federal, direta e indireta, discriminando por órgão e entidade: 

I - o montante da dívida nutuante e consolidada. interna e externa; 

II - o cronograma de desembolso com o principal e os encargos, 
inclusive a dívida vencida e não paga; 

m· a síntese da execução orçamentiuia; 

IV - os limites e as condições aplicáveis e os valores autorizados e os 
já comprometidos. 

Art. 9" Em caso excepcional. devidamente justificado, a União podert 
pleitear a elevação temporária dos limites fixados nos arts. 3°, 4° e 7" desta 
Resolução. 

Parágrafo único. Os pedidos de que tçata este artigo deveria ser 
encaminhados ao Senado Federal instruídos com: 

I - lei autorizativa; 

II - características da operação: prazo, taxas de juros, encargos, 
cronograma financeiru; c 

m · informações sobre a situação fi nanceira do requerente. 

Art. 10. Os limites fixados no art . 3° desta Resolução não se aplicam às 
operações de crédito por antecipação da receita orçamentária autorizada 
por lei . 

§ I ° O saldo devedor das operações a que se refere este artigo nlo 
poderá exceder a vinte e cinco por cento da receita líquida estimada pari o 
exercício financeiro que estiver em curs . inclusive computada a receita 
líquida estimada para a abertura de crédit s suplementares aprovados at~ a 
data de realização da operação. 

§ 2° O dispêndio mensal. compreendendo principal e acessórios, não 
poderá ultrapassar a sete por cenlO da recei ta líquida estimada para o 
exercício financeiro que esti\:er em curso. inclusive computada a receita 
líquida esti mada para abertura de crédit s suplementares aprovada at~ a 
data de realização da operação. 

§ 3° As operações de que trata este arugo deverão ser obrigatoriamente 
liquidadas até trinta dias após o encerramento do exercício em que forem 
contratadas, excetuadas aquelas contratadas no último ano do mandato do 
Chefe do Poder Executivo, que deverão ser liquidadas no próprio exercício 
financeiro . 

Art. 11. E vedado à União e às suas autarquias assumir compromissos 
diretamente com fornecedores, prestadores de serviços ou empreiteiros de 
obras, mediante emissão ou aval de promissórias, aceite de duplicatas ou 
outras operações si milares. 

Art. 12. A inobservãncia das disposições da presente Resolução sujeitar' 
os responsáveis às sanções pertinentes, cabendo ao Banco Central do Brasil 
exercer a competente fiscalização, no âmbito dos mercados financeiros e de 
capitais, nas formas previstas em lei. 

Art. 13. Excetuam·se dos limites fixados nesta Resolução as operações 
de crédito que representem compromissos assumidos pelo Banco Central 
do Brasil e pelas instituições financeiras federais, que serão disciplinadu 
em resoluções específicas. 

Art. 14. As resoluções do Senado Federal que autorizem as operações de 

n . objetivo da operação e órgão executor; 

m· condições financeiras básicas da operação; 

IV· prazo para o exercício da autorização. 

Art. 15. (revogado) (0) 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1989 

Senador Nelson Carneíro, Presidente. 

(**) SENADO FEDERAL 
(*) RESOLUÇÃO N~ 69, QE 1995 

Dispôs sobre as ooerações C!e cré­
dito Interno e externo dos EstadÕ5, do 
Distrito FeÓ9rY~, dos Munlclpios e de 
suas f~pectivas autarquias, Inclusive 
concessao óa par:mtias, seus limites e 
cono1ç&!s 'tf6 autorizaçlo, e dá outras 
pruvidénciôs. 

O Senado federal resolve: 
• 

CAPITULO I 
DAS OPERAçóES DE CRÉDITO 

Art 1Q As opecaÇ)Ões' de crédito interTlo e exter­
no realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal. 
pelos Municípios e por suas respectivas autarquias 
são Slbordinadac; m nonnas fixadas nesta Resol~. 

§ 111. Para os efeitos desta Resolução, com­
preende se como operação de crédito toda e qual­
quer obrigação decorrente de financiamentos ou em­
préstimos. inclusive arrendamento mercanbl, e a 
concessão de qualquer garantia, que representem 
col1l>romissos assumidos com credores situados no 
Pais ou no exterior. 

§ ~ Considera-se financiamento ou emprésti­
mo a emissão ou aceite de tiMos da dívida plblica e 
a celebração de contratos que fixem valores mub Ja­

dos ou financiados, ou prazos ou valores de desem­
bolso ou amortização, bem como seus aditamentos 
que elevem tais valores ou modifiquem tais prazos. 

§ ~ A asst.n;:ão de civrtas pelos Estérl>s, pelo 
Distrito FOOeraJ, pelos Mooor*>s e por suas respectivas 
aI bvQt ias eq tPara se às opet~ de crédito defri­
daS neste atiço, para os efeitos desta Resotu;à>. 

Art ~ A celebração de operações de 'crédito 
externo. de crédito interno Que exijam elevação tem­
porária de limites, de emissão de titulas da dívida 
p(bIica e 8 concessão de garantia pelos Estados, 

que trata esta Resolução, incluirão, ao menos, as seguintes informações: (.) Rcoublic"da com lexlo consolidado das alteracõcs oromovidas pe la Reso lução 19/96. 

I - valor da operação e moeda em que será realizada; f··) Rcpuhliçada por correçao da remiss:lu. 



10604 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 1997 

pelo Oisbito Federal, pelos Municlpios e por suas 
respectivas autarqtias, somente será efeb l3da. após 
autorização especffica do Senado Federal. 

CAPITULOU 
Dos limites das Operaçoes de Crédito 

bens de -' volLntárias OU doações recetj. , . 
das com o fim específioo de atender despe:sa'S de ~ 
e, no caso dos Estados, as transferêrrias aos ' MlXIid-
pios por - constitu:ionais e legais. 

§ 22 Entende-se como' Margem de Poupança 
Real, para os efeitos desta Resolução, o valor da 

Art 3!t As operações de crédito realizadas pe- Receita Uquida Real, deduzida a [)es~sa Corrente 
los Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios e Liquida. 'atJ mlizada' monetariamente. 
po:- suas reSD~JV-c:S 2.Utaiquié.s, em um exercici?, § 32 Entende-se como Despesa Corrente Uqui­
nâo poderão exceder o montEnts das despesaS oe da. para os efeitos desta Resolu:;ão. o vaior das ~ 
capitai fi;(a:ias ~ I:~i o!{ameniár.a a:ll.ial correspon- sas realizcr:tas nos doze meses arteriores ro mes me­
dente, ressalv&óaz as alf.o~á2S mecfante créditos diatamerte arterior àQuele em que se estiver apt..rarrlo, 
suplem~mares ou es~..ciai~ com nnai:dade precisa, excllidas as referentes ao ~amento de juros e demais 
aprovadas peio Poder Législativc, por maioria abso- encargos das dividas ocorridas nos referidos doze me­
luta, observaáo o disposÍCI nesia Besoluçáo. ses e,-no caso dos EstOOos, as transferências aos Mui-

§ 112 Para efeitO ao Ó1spostO neste artigo, en- cfpios, por participaçx)es ronstitu:::ion3is e legais. 
tende-.se por ooeraçao óe crédilo realizada em um § 42 Os valores mensais utilizados para o 
exercício o montante de liberação contratualmente cálculo da Receita Líquida Real e da De,spesa. 
previsto para o mesmc exercicio. Corrente líquida serão extraídos dos balancetes 

§ 212 Os montantes com liberação prevista para mensais dos Estados, do Distrito Federal, dos Mu­
exerci cios futuros serão deduzidos das despesas de nicipios e de suas respectivas autarquias, e corri­
capital dos respectivos exercícios para efeito de veri- gidos. mês a mês, pelo fndice Geral dE'! Preços do 
ficação do limite fixado neste artigo. Mercado - IGPM. da Fundayão Getúlio Vargas -

Art 42 As 'operações de erMrto memo e externo FGV, adotando-se como base o último dia do mês 
dos Esta±.s, do Distrito Federal, dos MU1icipéos e de~ anterior ao imediatamente anterior ao mês da aná­
suas respectivas autarqlias, inclusive a concessão de .Iise do pleito. 
quaisquer gara.ntia3, observaÍ'ão os seguintes limites: Art 52 Não serão computadas, nos limites de-

I - o montante global das operações realizadas finidos no artigo anterior, as garantias prestadas nos 
em um exercício financeiro não poderá ultrapassar o contratos de refinanciamento celebrados com o Ban­
valor dos dispêndios com arrortizações, juros e de- co do Brasil S/A, ao amparo da Lei n2 7,976, de 27 
mais encargos da dívida vencida e vencível no ano, de dezembro de 1989, 
efetivamente pagos e a pagar, considerados os cri- Art. 6l Para efeito de cálculo do órspêndio de 
térios de refinanciamento vigentes para a dívida mo- que trata o artigo 42, II, seroo computrlos os valores 
biliária e para o endividamento externo, atualizados efetivamente pagos e a pagar em cada exercício, coo­
monetariamente, ou vinte e sete por cento da Recei- sideré!dos os critérios de refinanciamento vigentes para 
ta Líquida Real, o que for maior; a dívida roobIliária e para o endividamento externo, 

11- o dispêndio anual máximo com as amortiza- § 112 Excluem-se do disposto no caput, os dis-
ções, juros e demais encargos de todas as operaÇlÕ- pêndios com as operações garantidas pelos Esta­
es de crédito, já contratadas e a contratar, inclusive dos, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, contra­
o originário do parcelamento de débitos relativos às tadas até 15 de dezembro de 1989, exceto quando o 
conbibuiçOes sociais de que tratam os arts. 195 e tOllaador das referidas operações de crédito atrasar, 
239 da Constituição Federal, e do Fundo de Garan- por mais de mnta dias, o pagamento do serviço da 
tia do Tempo de Serviçó:- FGTS • acrescido, ainda. dívida. caso em que será o respectivo valor, com os 
do valor devido, vencido e não pago, não poderá ex- acréscimos correspondentes, computado para efeito 
ceder a Margem de Poupápça Real, ou dezesseis da apuração do limite definido no art 412, II. 
por cento da Receita líquida Real. o que for menor. § 22 Os dispêndios referentes às operações 

§ 112 Erteode-se como Receita Uqlida Real, para 
os efeitos desta Resolução, a roceita reaJizm ~ doze 
meses anteriores ao mês imedIatamente arterior ~ 
em que se estiver ~, exduídas as roceifas pro­
venienes de operaçnes de Clédito, de a1i~ de 

mencionadac; no parágrafo anterior não serão com­
putados para efeito do limite estabelecido no arl4l2,1. 

, Art. 72. A concessão de garantia pelos Esta­
dos. Pelo Distrito Federal e pelos Municipios a ope­
rações de crédito interno e extemo exigirá: _ 

• 



• 

• 

• 

Maio de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 28 10605 

I - O oferecimento de contragarantias suficien­
tes para O· pagamento de quaisquer deserrbolsos 
que os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios 
possam vir a fazer se chamados a honrar a garantia; 

1\ - a adimplência do tomador para com o ga­
rantidor e as entidades por ele controladas. 

ParáQrafo único. Consideram-se inadimplentes 
os tomado;es com dividas vencidas por pràzo igual 
ou superior a trinta dias e não r,epactuadas. 

Art 8Q Os Estados, o Distrito Federal e os Mu­
nicípios poderão pleitear ao Senado Federal que as 
garantias"prestadas ou a serem orestadas não se­
jam computadas para efeito do~ limites fixados no 
art 42, desde que comprovem que: 

I - a operação de crédito seJa destinada ao fi­
nanciamento de projetos de investimento ou ao refi­
nanciamento da dívida; 

1\ - a entidade garantida possua capacidade de 
honrar os compromissos assumidos. 

Art 92 Os pleitos· a que se refere o artigo anteri:>r 
serão en:;aminha::ios ao Senab Federal, ~r lntennédio 
do Ban80 Central do Brasil, devidamente instruícbs com: 

I - documentação hábil à comprovação do dis­
posto nos arts. 7° e 82; 

II - autorização específica do órgào legislativo 
do Estado. Distrito Federal ou Município. conforme o 

caso, para a concessão da garantia não computada 
nos limites desta Resolução; 

III - comprovação da inclusão do projeto nas 
leis do Plano Plurianual e de Diretrizes Orçamentá­
rias, bem como no orçamento de investimentOs das 
empresas sob o seu controle; 

IV - comprovação, pela entidade garantida, do 
cumprimento do disposto no art. 13, III; 

V - parecer do Banco Central do Brasil. 

Art 10. Em caso excepcional, devidamente jus­
tificado, os Estados, o Distrito Federal e os Munlcl­
pios poderão pleitear ao Senado Federal, por inter­
médio do Banco Central do Brasil, a elevação te~ 
porária dos nmtes fixa:ios no art. 42 desta Resolução. 

§ 1 Q. A elevação de que trata este artigo não 
poderá ser superior a vinte e cinco por cento dos va-
lores inicialmente abibufdos. ~ 

§ 22 Ressalva I t se do lir I ite a (JJ8 se refere o pa­
rtqaro aJ1erior os pleitos relativos a ellpésti.os e fi.. 

. dos ii...... • 1iIat·· liStil • flalCIal8 ,.. ..... a m~as e I::'. 

ções esbarYJeãas 00Ciais de aédio e ble do, com ~ 
b~tida reafQa1as com recusas pcópOOs 00. pIeitea .. 

Art 11. Os limites fixados no art 42 não se apli­
cam às operações de crédito por antecipação da re­
ceita orcamentária 

(*) § 10 O saldo devedor das operações a que se refc:re 
e~e artigo não poderá exceder. DO exercício em que estiver 
sendo apurado, a 12% da Receita Liquida Real, deflnidano § 
IOdo art. 4°. 

§ 22 O dispêndio mensal rnflximo, compreen­
dendo as amortizações, jll'os e demais encargos re­
ferentes às operaçi)es de que trata este artigo. não 

poderá ultrapassar sete por cento da Receita Uqui­
da Real, definida no § 12 do art. 4Q. 

Art. 12. As opera;lOes de crédito por antecpaçà) 
da receita o . dever"OO ser, obrigatoriamente. 
fiquidadaS até trinta dias após o do exer­
dcio em que brem contratOOas, excetuooas aquelac:; 
contratadas no Üti'l KJ ano de mandato do Chefe do 
Poder ExectJivo, que deve roo ser ~ até biflta 
dias antes do to do exercido. 

Parágrafo único. No último ano de exercfcio do 
mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, 
do Distrito Federal ou do Municfpio é vedada a con­
tratação das operaçOOs de crédito de que trata este 
artigo. a partir do primeiro dia do período de seis 
meses que anteceder a data das respectivas eleiçõ­
es, até o final do mandato. 

CAP(TUlO III 
Da Autorizaçao do Senado Federal 

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Mu­
nicfpios e suas respectivas autarquias encaminharão 
ao Senado Federal, por intermédio do Banco Central , 
do Brasil, os peãldqs de autorização para a' realiza­
ção das operaçOOs de uédito de que trata esta Re­
solução, instrurdos com 

- pedido do respeâiYo Chefe do Poder Execl1ivo; 
" - 81 dorizaçAo especifica do órgão legislativo 

do Estado, do Oi$1rito Federal ou do Mooidpio, coo­
fonne o caso, para a rea6zação da operaçAo; 

III - certidOes que oomprovem a regularidade 
junto ao Programa de Integração Social I Programa 
de Fonnação do PabimOnio do Servidor PúbrlCO -
PISlPasep, ao Fmdo de Investimento Social I C0n­
tribuição Social para o Fananciamento da seguridade 
- FansociaUcofins, ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, ao FG I S, e declaração de adif11)lên­
eia junto àS Insti~ Integrantes do Sistema Ft­
nanceiro Na::ionaI e aos externos em 
operações gaaibltidas pela Uniao, firmada pelo res­
pectivo Chefe do Poder ~ecutivo; 

(*) Res.19/96 
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IV - anMase financeira da operação &COI I tlS­
nhOOa dos cronogramas de ãaspêndios com as dfvi­
das interna e externa e com a operação a ser reafi­
zaem. bem COfOO da demOnstraçao. da capacidade 
de pagamento do tlmador; 

V - relação de débit~ vencidos e não pagos; 
VI - co~vaçAo de que o projeto está incfuf­

do nas Leis do Plano Plurianual, das Diretrizes Orça­
melltârias e do Orçamento Anual; 

VII - do· do õ!SpOSto 
nos arl 27, § 22, art. 29, VI e VII, art. 32, § ~, e art 
212 da Constib içAo Federal, e na lei Corl1>Iemertar 
f12. 82, de 'lJ de março de 1995, assim como do pleno 
exercido da · competência trib~a conferida pela 
Constituição Federal; 

VIII - balancetes mensais para fins de cálculo 
dos limites de que trata o 3rt ~; 

( *.) IX - parecer conclusivo do Banco Centrasl do Brasil 
quanto ao impacto · monetário e cambial, ao endividamento 
interno e externo, à natureza financeira e f demonstração da 
observância dos limites estàbelecidos nestaj Resolução. 

§ 12 O Banco Central do Brasil encaminhará o 
pleito ao Senado Federal no prazo máximo de dez 
dias úteis, contados do recebimento da documenta­
ção constante dos incisos I a VIII. 

§ 22 A comprovação de que trata o inciso VII 
será atestada em certidão expedida pelos Tribunais 
de Contas a que estão jurisdicionados os tornado­
res, referente ao último exercício, ou, caso não dis­
ponível, do imediatamente anterior. 

( * ) § 3n 
Na ausência da certidão de que trata o parágrafo 

anterior, comprovada mediante atestado de impossibilidade 
de certificação, emitida pelos referidos Tribunais de Contas, 
a comprovação de que trata o inciso VD será efetuada 
mediante declaração emitid2 pelo respectivo Chefe do Poder 
Executivo. 

Art 14. Os pedidos de autorização para a con­
tratação de operações de Cfédito por antecipação de 
receita orçamentária pelos Estados, pelo Distr ito Fe­
derai e pelos Municípios serão instruidos com: 

I - documentação prevista nos incisos I a III do 
artigo anterior; 

II - lei do areamento Ant~l: 
- -- , 

III - .sorclação da ins1ihjçã) finarceira QOf1l as ca-
ra:terlslk:as da opemçà> e crorogra na de reélJ oolso. 

§ 12 As operações de crédito de que trata este 
artigo serão objeto de pronunciamento do Banco 
Central do Brasil, solicitado por intennédio das insti­
tuições financeiras, relativamente ao seu enquadra­
mento nos limites estabelecidos no art. 11, §§ 1 Q e 
22, e ao disposto no capul 

-
§ 22- O Bám> Cec mal 00 Bra;iI pronunciar se á 

qUéJ 110 à sorlCitê:ÇOO de que traia o paágtafo anteOOr, ro 
prazo de dez áas CJeis da data de seu recOOimel 110. 

M 15. Os pedidos de autorizaçà> de opera~ 
de crédito intemo ou extel'llo que envolvam aval ou ga­
rantia da União serã:> encaminha:tos 00 Sermo Fede­
rai por mensa;;Jem do PresOente da Rep(blica, a:om­
panhOOa de e>q:X)Siçã:> de II KlWoS do Ministro da Fa­
zenda. bem como de pareceres da Procucrloria-Geral 
da Fazenda Nacional e da Secretaria do TesolJ'O Na­
cional, em confom idade com os puxedmetlDS estabe­
lecidos peta legislaçOO que reglk a matéria 

Art 16. Os peãKbs de 81 mrizaçà> para o ~ 
manto, oferta p(bfK::a ou cokx;a;à> ro mercado de títu­
bs da drvOa p(bIbl dos Estms, do Dis1r ito Federa e 
dos Mt.ri:ipbs deveroo ser eraminha:bs 00 ~ 
Federal, por iltetmédio 00 Barco Cec mal 00 Brasil. dEM­
damerte instnídos com a docunentaçao prevista nos 
incisos I a IX do art. 13, deveOOo o parecer de que 
trata o inciso IX conter, tarmém, inforrncçôes sobre: 

I - a qua.rTtX:iade de tItuos da espécie já emitidos 
e o desempenoo dos mesmos junto 00 ~ se­
ClI1dário; 

I( - o perlil 00 endM:iamento da entida1e Amisso­
ra ~ a efetiva;OO da emissoo de títulos preteroOa; 

III - a observância dos limites fixados nesta 
Resolução e o impacto da operação de crédito no 
mercado mobiliário. 

§ 1 Q. Os tltulos de que trata este artigo deverão 
guardar equivalência com os tIbJlos federais, e seus 
prazos de resgate não poderão ser inferiores a seis 
meses, contados da data de sua emissão. 

§ 22 Incluem-se nas disposiçOes deste artigo 
os títUos a serem emitidos para atender à liquidação 
dos precatórios jOOiciais pendentes de pagamento, 
objeto do 3rt 33 e seu parágrafo único do Ato das 
Disposições Con~ionais Transitórias. 

I § 32 Os tftUos de que trata o parágrafo anterior 
não se incluem nos limites previstos no art. 42 e não 
são passfveis de refinanciamento . . 

§ 42 A l1iliz~ de recúsos obtO)s por meio da 
coloca;àJ dos tfttJos de qJe traia o§ ~ em otira fiMi­
d.m que n:k> a de fquidação de precatóros jlrlciai 
pen.1entes de paJameRo, inl>Iicará na obriJatoriedaje 
de a ertida:ie emissora pro" ovar o imeáao resgate de 
tais títUos, sem JY8júzo de ot.bas sançnes cahéveis. 

§ 52 A fiscaflZ~ do curprimento do disposto fi) 

parágrafo arteror COI'11l8le 8)S T riblnais de ~ a 
que astro juriscicionOOas" as entidOOes et r issoras. 

(*)k0S. 19/96 
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§ 62 As emissOes de títulos por parte dos Esta­
dos. do Disblto Federal e dos Municípios. destinadas 
ao refinanciamento de títulos da e;;pécie em circula­
ção. temo sua autorização pelo Senado Federal su­
jeita à demonstra;;;ão de lrn esquema de armrtizaçao. 

§ ]R Para efeito do disposto no 8ft 52 da 
Emenda Constiboonal n2 3, de 1993; entende-se 
por principal devidamente atua1izado o valor de 
emissao devidamente corrigido pelo fator de atuali­
zação próprio da espécie de título. devendo o Sena­
do Federal definir o percentual de re1inanciamento 
adequado às condiçOes próprias de cada solicitante. 

Arl 17. Caso o Baoo:> CentraJ do Bras~ constate 
que a recebida rm é suOCiente para a 
sua análise. solicitará a cofT1Jlementaçà> dos d0cu­
mentos e informa;:oos. fluindo, a partir do aleooimento 
das exigências. rovos prazos para seus paroceres e 

. previstos nesta Resolu;à:>. 
Art. 18. As resoluções do Senado Federal auto­

rizativas das ope!'CÇOes de crédito objeto desta Raso­
h-ÇOO irdurOO. 00 menos, as seguintes informaçúes: 

I - valor da opera;:àJ e rmeda em que será rea/i­
zOOa. bem corro o critérb de atuaJiz~o rronetária; 

II - objetivo da opera~o e 6rg~o executor; 
III - condições financeiras básicas da operação. 

inclusive cronograma de liberação de recursos; 
IV - prazo para o exercicio da autorização. que 

será de, no mrnirno, cento e oitenta dias e. no máxi­
mo, quinhentos e quarenta dias para as operações 
de dívidas fundadas externas. e de. no mínimo, n0-

venta dias e, no máximo, duzentos e setenta dias 
para as demais operações de crédito. 

§ 1 Q Nas opera;OOs de aéõto ai rorizOOas em 000-

formida1e com O art 10, a conciçà:> de excepcionatna1e 
será e merrionada ro alo 81 dorizativo. 

§ 2Q Nas operaçOes de crédito externo com ga­
rantia da União, a concessão de garantia será ex--
pressamente mencionada no ato autorizativo . 

CAPfTULOIV 
Da Responsabilidade do Banco 

Central do Brasil 

Art 15'. As opera;ôe5 de crédito interno enqua­
dradas nos lirrites estabeIecid()s nos arts. 3Q e 42, e 11 
serão precedidas de manifesta;ã:> 00 Banco Celba 
do Brnsil, em processo itSblÁoo com a ÓXUTlefIl~ 
oonsta rte dos arts. 13 e 14, respectivamente. 

Art 20. O Banco Central do Brasil encaminhará 
ao Senado Federal os pleitos de realização de ope­
rações de crédito interno que não se enquadrem nos 

I limite:; estabelecidos nos arts. 32 e 42, devidamente 

instruídos com a documentação constante do art. 
13, e cumprido o disposto no art. 10. 

Arl 21. Compete 00 Banco CentraJ do Brasil 
exercer, ro àrrbito dos merca:bs financeiros e de ca­
pitais, a fiscaJizaçã:> da observàrria das disposiQ5es 
óesta Resolu;à). 

Arl22. Os Estados, o Distrito Federal, os Mmid­
pios e SII3S respectivas aularqLÍaS que tenham dívidas 
referentes a ope~ de créãlto ou parcelamento de 
débitos relativos às contrbuiçX>es sociais de que balam 
oS ar1s. 195 e 239 da-Constituição Federal e ao Fmdo 
de Garantia dO Tempo de Serviço - FGTS, deverã> re­
meter, quando sorlCitados, 00 Ban:;o Celltral do Brasil: 

I - informações sobre o montante das dívidas 
flutuante e consolidada, intema e externa; 

II - cronogramas de pagamento de amortizaçõ­
es, juros e demais encargos das referidas dívidas. 
inclusive aquelas vencidas e não pagas; 

111- ba.Iarl:::aes mensais e sírdese da exOCt.Çà> orça­
rnErt<'ria 

Art 23. O Banco Central do Brasil Informará 
mensalmente, ao Senado Federal : 

, 

I - a p:>SÇãJ de erdividamento dos Estabs. d:J 
Distrito Federal, dos MlJlicípios e de suas respectivas 
autarquas ; 

II - as operações de crédito por antecipação da 
receita orçamentária analisadas no período, forne­
cendo dados sobre: 

a) entidade mutuária; 
b) entidade mutuante; 
c) prazo da operação; 
d) condições de contratação. tais corno valor, 

COrTeçãJ monetária. taxas de juros e demais encargos; 
e) garantias oferecidas pela entidade mutuária; 
f) outras informações julgadas úteis. 

CAPfTULOV 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art 24. É permitida a vinculação de receitas 
próprias geradas pelos impostos a que se refe ;-em 
os ~_ 155 e 156, e dos recursos de que tratam os 
arts. 157, 158 e 159,1 .. "a" e "bOI. e II, todos da Cons­
tituição Federal. para -a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e suas autarquias para paga­
mento de débitos para com esta. 

Art 25. É vedado aos Estados. ao Distrito Fe­
derai, aos Municipios e a suas respectivas autar­
quias assumir compromissos diretamente com fome­
cedores. prestadores de serviços ou empreiteiras de _ 

~ I~ 
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obras, mediante emissão ou aval de promissórias, 
aceite de d~licatas ou outras operações similares. 

Art 26_ Na contratação das operações de cré­
dito de que trata esta Resolução poderão ser dis­
pensados os documentos de que trata o 8ft 13, III, 
desde que tais operações sejam vinculadas à regu­
larização dos resractivos débitos. 

Art :n. Pér'd efeito 00 disp:Jsto ro art ~ da La ri! 
8.727. re 5 de rovartro de 1993, é fixab o till ie de onze 
JX)r C€f 110 da Ra:ata l..íQ.iia Real, refi m ro§ 12 00 art. 42. 

§ 12 O valor resultante da aplicaçOO do limite de­
finido no caput deste artigo será LtilizOOo no paga­
mento: de amortizações, juros e demais encargos da 
dívida externa contra100a até 30 de seterrDro de 1991, 
do refinarriamento de dívidas ju lto 00 FGTS e das ovi­
das reslitaltes de re realizaias com base 
na Lei rP 7.976, de 27 de dezelloo de 1989, ro art 58 
da Lei rf2- 8.212, de 24 de juho de 1991. na Lei ~ 8.620, 
de 5 de jaleiro de 1993, da coll'issã:> de ·servÇos das 
opera;ões arrparOOas pela Lei rf2- 8.727. de 1993. das 0 -
vldas relativas a finarriamen!os irmbifiáros frn'Iajos pe­
las entic:ia::ies vinaJa:las oos Esla::bs, 00 DistJito FederGd 
e IDS Mmicipios, assumidas por esses mediarne éditNo, 
e das dívOas reslitantes de renegociações realizadas 
com base na Lei n2 8.727. de 1993, nesta ordem. 

§ 22 A diferença entre o somatório dos paga­
mentos ocorridos na forma do parágrafo anterior e o 
valor equivalente ao limite definido no caput será 
utilizada no resgate da dívida mobiliária 

§ 32 O percentual definido no caput será apli­
cado sobre um duodécimo da Receita Liquida Real, 
definida no§ 12 do art. 42• 

§ 42 Para efeito de apuração do valor de cada 
uma das prestações mensais de que trata o 3rt 2º 
da Lei n2- 8.727. de 1993. serão deduzidos os dis­
pêndios com as amortizações. juros e demais encar­
gos das dívidas ali mencionada:;, efetuados no mês 
anterior ao do pagamento da referida prestação. 

Art 28. O disposto nesta Resolução não se 
aplica às atuais autarquias financeiras. 

Art 29. A inobservância das disposições da 
presente Resolução sujeitará os Estados. o Distrito 
Federal. os Municípios e suas respectivas autarquias 
às sanções previstas em lei e nesta ResoluçàJ. 

Art 30. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrá­
rio. especialmente a Resolução rf2- 11. de 1994. 

Senado Federal, em 14 de dezerrbro de 1995.­
Sen'!ldor José Samey. PresOenie 00 Senado Federal 

PA RECER 
N° 293, OE 1997 

Da COMlssio DE ASSUNTOS 
ECONOMICOS. sob,. a Mensag.m nO 86. de 
1997. do Sr. p,.Slde",e da R.pública. 
sollCltanúo atllorr:açào do Senado Federal. 
para controlar opuaçdo de Crtd"o externo com 
garanllD da Republica FederalllJQ do Brasil. no 
valor 10101 eq/llval.",o a Y 6.010.000.000.00 
(seIS bilhões t \1"," mllhlJes de ItMS JapoMses). 
enlrO o Go",rno do Eslado do Coara • 'Ih. 
Owrseas Econumlc Cooperallon Frmd - OECF 
(Fundo de Cooperaçdo EconómICO 
V/tramarmo). desllnada ao financIamento. 
parCial. do ProJelo de Ellergto Eólica do Ceard. 

RELATOR: Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

1 - RELATÓRIO 

Vem a esta ComIssão de Assuntos EconómIcos a Mensagem nO 86, de 
1997 (Mensagem nO 383, de 02.04 .97, na origem). do Senhor Presidente da 
República, propondo a autorização do Senado Federal à operação de crédito 
elCterno a ser finnada entre o Governo do Estado do Cearâ e The Overseas 
Economic Cooperation Fund - OECF (Fundo de Cooperação Econónuca 
U1tramarinal, com a garantia da União. 

A referida operação de crédito elCterno. no valor equivalente a até 
lj, 6.020.000.000.00 (seIs bilhões e Vlnle mIlhões de Icnes Japonesesl. destina-se 
ao financIamento parcial do Projeto de Energta Eólica do Ceara. a ser executado 
pela Companhia Energética do Ceara - COELCE. 

O finanCIamento pretendido se insere no âmbito de Acordo de 
Cooperação finnado por meio de troca de NOlas entre os governos braSIleiro e 
japonês. que contempla maIs três outros contraI os. todos voltados para projetos 
da área ambiental. com os Estados do Parana. Santa Catarina e Babia. Na 
ElCposição de Motivos que acompanha a Mensagem PreSIdencial. o Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda assinala o pronuncIamento positivo dos diversos 
órgãos do governo a operação de crédito e apresenta Sllas caracteristicas: 

a) Mutuário: Estado do Ceara; 

b) Mutuante: The Overseas Economic Cooperation Fund - OECF 
(Fundo de Cooperação Económica Ultramarina); 

c) Garanlldor: República Federativa do BraSIl: 

<I) Contragaranlldor: Estado do Ceara. mediante cotas de transferências 
constitucionais e receitas próprias; 

e) Valor: Y. 6.020.000.000.00 (seis bilhões e vinte milhões de ienes 
japonesesl, equivalentes a RS 53 .724 .888,00 (cinqUenta e 
três milhões. setecentos e vinte e quatro mil. oitocentos e 
oitenta e oito reais), em duas tranches. sendo a traDche [ de 
lj, 5.242.000.000.00 (cinco bilhões e duzentos e quarenta e 
dois milhões de ienes japoneses), destinada ao 
financiamento de obras civis, e a tranche II, de lj, 

778.000.000.00 (setecentos e setenta e oito milhões de ienes 
japoneses l, destinada ao financiamento de gastos com 
consultona: 

f) Juros: ~ ,O% a.a. sobre o saldo devedor do principal, a partIr de 
cada desembolso. exceto quando parte do empréstimo for 
destacada para cobrir pagamentos a consultores, caso em 
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que a taxa de juros será de 2.3% a.a. sobre a parcela a ser 
destacada e a panir do respectivo desembolso; 

g) Juros de mora: 3% a.a. acima da taxa operacional; 

h) Dispombilidade: 07 anos a panir da data de entrada em vigor do 
acordo de empréstimo: 

i) Desrmação dos recl/rsos: execução do Projeto de Construção de 
Duas Usinas de Energia Eólica no Estado 
do Ceará; 

j) Condrções de pagamemo: 

- do prmcrpal: em 37 (trinta e sete) parcelas semestrais, 
consecutivas e aproximadamente iguais, vencendo­
se a primeira após o periodo de carência de 07 (sete) 
anos' , 

- dos JI/ros: semestralmente vencidos 

h) Comrssão de crédito: O, I % flat sobre cada desembolso, descontado 
do valor total do empréstimo; 

A operação de crédito externo em pauta trata de matéria normatizada 
pelas Resoluções nOs 96/89 e 69/95 , ambas do Senado Federal. Sua instrução 
enCOntTa-se adequada a essas normas. conforme s. detalha a seguir. 

o parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (parecer 
PGFN/COF/W 450/97) sobre o aspecto da legalidade da minuta contratual, 
salienta que a minuta contramal contém cláusulas admissiveis segundo a 
legIslação brasileira e que atende ás determinações da Resolução nO 96/89, do 
Senado Federal, que veda a existência de dispositivos atentatórios à soberania 
naciona l e à ordem publica. contrária à Constituição, ou que impliquem 
compensação automatica de débitos e créditos. 

A operação foi credenciada pelo Depanamento de Capitais Estrangeiros 
do Banco Central do Brasil , por meio do oficio FfRCElDLAUT/SUCRE-961584 , 
de 19 de novembro de 1996, o qual atendeu ii Recomendação COFIEX nO 
266/94 

Consta atnda do projeto sob exame o parecer da Secretaria do Tesouro 
>JaclOnal (Parecer TN/COREFIDIREF W 69. de 05 de março de 1997) 
tnfOmlando que há previsão do projeto no Plano Plurianual do Estado do Ceará 
para 1996/99 Há pre\Osão de contrapanlda por pane do Governo do Estado no 
\alor de " 4.0 13 bilhões. dividida em CtnCO parcelas anuais. até o ano 200 1. 

Para 1997. a Lei Orçamentária do Estado faz previsão de apenas RS 9,77 
milhões. enquanto o ingresso de recursos exiemos e a contrapanida estadual 
para o exerclcio alcançam o montante de USS 10,8 milhões. insuficiente para 
cobnr o fl uxo fi nancerro estimado e Indicando a necessidade de que seja feito 
credito suplementar no orçamento. 

O mesmo parecer informa que há margem nos limites de endividamento 
da União para a contratação da operação de c:rédito, dentro do estabelecido 
pelos ans. 2°, 3° e 4° da Resolução nO 96/89 já referida. 

No que tange ás exigências da Resoluçilo nO 69/95, o Banco Central, 
mediante o parecer DEDIPIDIARE-971280, de 04 de abril de 1997, informa que 
a operação se enquadra nos limites de endividamento estabelecidos pela norma. 
Assinala. ainda. que o Tribunal de Contas do Estado atestou o cwnprimento do 

disposto nos ans. 27 e 212 da Constituição Federal, bem como a adequação dos 
gastos .com pessoal de que trata a Lei Complementar nO 82/95, relativo ao 
exercício de 1995. 

O Estado do Ceará encontra-se adimplente com as instituições do Sistema 
Financeiro Nacional. de acordo com o CADIP, tendo apresentado as Certidões 

egativas de Débito junto ao fNSS, FGTS e Receita Federal. Além dos 
documentos cotados, o processo inclui cópia da lei estadual, pela qual a 
Assembléia Legislativa do Estado autorizou a contratação do financiamento e 

declaração do Secretário da Fazenda atestando a inexistência de débitos 
vencidos e não pagos. 

E o relatório. 

11- VOTO 

A operação de crédito que ora se examina. conforme descri to no relatório, 
atende às normas vigentes sobre a matéria segundo os pareceres emitidos pelos 
órgãos responsáveis . Trata-se de financiamento que suponará o equivalente a 
60% do custo total de construção de duas usinas de produção de energia eólica 
nos municipios de Paracuru e Camocim. no Estado do Ceará. Segundo o parecer 
da Secretana do Tesouro Nacional. a analise custo-beneficio econômico e SOCIal 
do projeto. realizada pela COELCE. indica uma taxa IOtema de retomo de 9,8% 
ao longo dos 25 anos de sua execução. Destaca. ainda. aquele parecer o 
aumento da disponibilidade energética do estado. favorecendo o crescimento de 
atividades produtivas, a geração de empregos e a utilização de terras de baixa 
produtividade. 

Não obstante os evidentes méritos do projeto e o posICIonamento 
favorável dos órgàos oficiais . levantamos algumas duvidas que julgamos 
adequado aqui reproduzir: 

a) a COELCE, Unica empresa familiarizada com a consmlção e operação 
de usinas eólicas no Ceará. deverá ser privatizada em fumro próximo; 

b) prevê-se que O empreendimento em tela seja executado pela COELCE, 
embora o pammônio resultante permaneça em mãos do Governo do Estado do 
Ceará. 

Diante disso, cabe ponderar, em primeiro lugar a garantia de conclusão do 
projeto e. posteriormente. sua operação. considerando que, estando a COELCE 
privatizada. poderia nào haver interesse dos novos proprietários da empresa elO 
operar as usinas. ainda mais por não integrarem o seu pammônio. Em segundo 
lugar. não contando mais com wna empresa do estado para concluir e operar as 
usinas eólicas. o Governo do Estado permaneceria com pammônio sem 
utilidade. tendo além do investimento inmJlífero a ImpOSSIbilidade dos retornos 
esperados. 

Essas ponderações foram levadas ao conheCImento do Governo do Estado 
do Ceara. tendo sido respondidas por 1I11ennedio de correspondência do Senhor 
Secrelario dos Transpones. Energia. ComUnicação e Obras, Francisco Queiroz 
Maia Júnior, e do Senhor Procurador-Geral do Estado. Luiz Djalma Barbosa 
Bezerra Pinto. anexada ao processo sob cxanle. e da qual reproduzimos os 
trechos abaixo: 

··Ocorrerá. ef etrvamente. a prrvatr:açào da COELCE. 
Na condlçào de proprretárro dos atrvos adqurrrdos através do 

empré.wrmo. v Estado fará 11m controto de operação e manutenção das 
lIsmas de energra eólicas por período a ser paclllado. através do qllol o 
empresa .,e obrrgará a desemholsar li equrvalente a . 0% dos 
IIrve.wmemos. fi cando o Estado com o respOfHabrlldade do pagamemo 
Jos 60% restallles. 
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Nenhllm preJui:o ,up0rlará II Estado do Ceará. porquanto. 
permanecerá como IÍnlCO proprietárIo dos ali vos geradores de energia 
eólica. cobrando da COELCE prlvall:ada uma tarrfa a ser poctuada 
para remuneração dos seus rnveSllmenlOS correspondentes a 60% do 
empreendimento . .. 

Infere-se. dos esclarecimentos prestados pelos representantes do Governo 
do Ceará, que o futuro das usinas de energia eólica estará dependente de 
conrratos a serem pacruados com os fururos proprietários da COELCE, que 
aceitariam connibuir com o retorno do investimento realizado, ainda que sem 
deter o panimónio dele resultante. 

Entendemos de todo recomendável que os acertos referentes à conclusão 
do projeto, â operação e â manutenção das usinas deveriam constar do próprio 
edital de privatização da COELCE, evitando-se os riscos e dificuldades de 
negOCiação de um conrrato posterior. Por outro lado, a resolução autorizativa do 
Senado Federal ao financiamento pretendido pelo Governo do Estado do Ceará 
não comporta quaisquer dispositivos cautelares quanto ao problema. 

Acreditamos, ademais, no compromisso do Governo do Estado no sentido 
de encontrar as melhores alternativas para garantir a preservação do património 
público e o total aproveitamento do investimento que ora pretende realizar. 

Deixando consignadas as ponderações acima e em razão do 
inquestionável merito do projeto. somos de parecer favorável ao pleito do 
Governo do Estado do Ceará. encaminhado pela Mensagem nO 86, de 1997, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N° 72, DE 1997 

,luloma o Estado do Ceara a conlTalDT o~raçiJo 
dI! credllo tXltrno. com garanlla da Unido, JI/nto 
ao n,e Ol'erseas Economlc Cooperollon Frmd -
OECF. 110 valor eq/llvaleme a /16.010.000.000.00. 
desllllado au finall"lGmento parCial do ProJelo de 
Ellergra Eólica do Eslado do Ceara 

o SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1° E autonzado o Estado do Ceará. nos termos da Resolução nO 69, 
de 1995, do Senado Federal. a conrratar operação de credito externo junto ao 
The Overseas Economlc Cooperanon Fund - OECF (Fundo de Cooperação 
Económica Ulrramanna), no valor equivalente a até ~ 6.020.000.000,00 (seis 
bilhões e vinte milhões de ienes japoneses). 

Parágrafo IÍnlco. A operação de crédito ora autorizada destina-se ao 
financiamento parcial do Projeto de Energia Eólica do Ceará, a ser executado 
pela Companhia Energetica do Ceará - COELCE. 

Art. 2" E a União autorizada, nos termos da Resolução nO 96/89, do 
Senado Federal. a conceder garantia à operação autorizada no capul do art. 1°, 
desta Resolução 

Art. 3° A operação de crédito será realizada nas seguintes condições: 

a) MUluárto: Estado do Ceará: 

b) MUluante: The Overseas Economic Cooperation Fund - OECF 
(Fundo de Cooperação Económica Ultramarina); 

c) Garanlldor: República Federativa do Brasil; 

d) Contragaranudor: Estado do Ceará, mediante cotas de transferências 
constirucionais e receitas próprias; 

e) Valor: l[. 6.020.000.000,00 (seis bilhões e vinte milhões de ienes 
japoneses), equivalentes a RS 53 .724.888,00 (cinqüenta e 
três milhões, setecentos e vinte e quatro mil, oitocentos e 
oitenta e oito reais), em duas tTanches, sendo a tTanche I de 
~ 5.242.000.000,00 (cinco bilhões e duzentos e quarenta e 
dois milhões de ienes japoneses), destinada ao 
financiamento de obras civis, e a tTanche II, de ~ 
778.000.000,00 (setecentos e setenta e oito milhões de ienes 
japoneses), destinada ao financiamento de gastos com 
consultoria: 

f) 

g) 

h) 

i) 

Juros ' 4,0% a.a. sobre o saldo devedor do principal, a partir de 
cada desembolso, exceto quando parte do empréstimo for 
destacada para cobrir pagamentos a consultores, caso em 
que a taxa de juros será de 2,3% a.a. sobre a parcela a ser 
destacada e a partir do respectivo desembolso; 

Juros de mora: 3% a.a. acima da taxa operacional; 

Disponibilidade: 07 anos a partir da data de enrrada em vigor do 
acordo de empréstimo; 

De.<IInação dos recursos: execução do Projeto de Construção de 
Duas Usinas de Energia Eólica no Estado 
do Ceará: 

j) Condições de pagamento: 

- do prmclpal: em 37 (trinta e sete) parcelas semesrrais, 
consecutivas e aproximadamente iguais, vencendo­
se a primeira após o período de carência de 07 (sete) 
anos ~ 

- dos Juros: semesrralmente vencidos 

h) Comlssdo de crédito: 0,1 % flal sobre cada desembolso, descontado 
do valor total do empréstimo; 

Art. 4· A autorização que ora se concede deverá ser exercida no prazo 
máximo de quinhentos e quarenta dias contados da data de publicação desta 
Resolução. 

Art. S' Esta Resolução enrra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 27 de maio de 1997. José Serra 
Presidente _ Lúcio Alcântara, Relator Vilso~ 
KJeinübing _ José Roberto Arruda Waldeck Ornelas 
Mauro Miranda Lauro Campos (vencido) 
Francelino Pereira Esperidião Amin Casildo 
Maldaner _ Beni Veras _ Ramez Tebet _ Ney Sua suna 

Jonas Pinheiro _ Eduardo Suplicy Valmir Campelo 
Freitas Neto. -
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• O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe- Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

diente lido vai à publicação. permanecer sentados. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Com re- Aprovada. 

ferência ao Aviso n!! 392/97, lido anteriormente, ten- Fica concedida a prorrogação da licença do 
do em vista o que dispõe a alínea a do art. 398 do Senador Alexandre Costa. 

• 

Regimento Interno, a Mesa designa para compareci- Pennanece, portanto, no exercício da Senató-
menta ao plenário o Sr. Ministro de Estado da Fa- ria o Senador Bello Parga. 
zenda, Dr. Pedro Malan, à sessão do próximo dia 11 O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer-
de junho, às 15h. rou-se ontem o prazo para apresentação de emen-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Ao Pro- das ao Projeto de Decreto legislativo n2 45, de 
jeto de lei da Câmara n!! 44, de 1993 (n!! 4.908/84, 1995, de autoria do Senador José Eduardo Outra, 

• 
na Casa de origem), cujo parEleer foi lido anterior- que susta o Decreto n!! 1.480, de 3 de maio de 1995, 
mente, de acordo com o disposto no parágrafo único do Poder Executivo, que dispõe sobre os procedi-
do art. 254 do Regimento Interno, combinado com o mentos a serem adotados em casos de paralisações 
art. 4!! da Resolução n!! 37, de 1995, fica aberto o dos serviços públicos federais. 
prazo de dois dias úteis para interposição de recur- Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
so, por um décimo dos membros do Senado, para A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-
que a matéria continue sua trarnitaçao. tunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Pro- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgo-
jeto de lei da Câmara n2 25, de 1995 (n2 2.331/91, tau-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 32, do 
na Casa de origem), cujo parecer foi lido anterior- Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
mente, ficará perante a Mesa durante cinco dias recurso, no sentido da apreciação, pelo Plenário, 
úteis, a fim de receber emendas, nos tennos do art. das seguintes matérias: 
235, II, d, do Regimento Interno, combinado com o _ Projeto de lei do Senado n2 34, de 1996, de 
art. 4

2 
da Resolução n

2 
37, de 1995, do Senado Fe- autoria do Senador Freitas Neto e outros Srs. Sena-

deral. dores, que altera a lei n2 6.088, de 16 de julho de 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Os Pro- 1974 e dá outras providências; 

jetos de Resolução n2s 71 e 72 de 1997, resultantes _ Projeto de lei do Senado n2 150, de 1996, de 
de pareceres lidos anterionnente, ficarão perante a autoria do Senador Esperidião Amin, que acrescenta 
Mesa durante cinco dias úteis, a fim de receber parágrafo único ao art. 25 da Lei n2 8.864, de 28 de 
emendas, nos termos do art. 235, II, ·f·, do Regi- março de 1994, que estabelece normas para as mi-
menta Intemo, combinado com o art. 42 da Resolu- croempresas _ ME, e empresas de pequeno porte _ 
ção n

2 
37, de 1995, do Senado Federal. EPP, relativas ao tratamento diferenciado e simplifi-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- cada, nos campos administrativo, fiscal, previdenciá-
dência recebeu o Aviso n2 6, de 1997, de 19 do cor- rio, trabalhista, creditício e de desenvolvimento em-
rente, do Ministro de Estado das Relações Exterio- presarial (art. 179 da Constituição Federal) e dá ou-
res, agradecendo o recebimento de comunicação tras providências; 
acerca do Voto de Aplauso aprovado por esta Casa _ Projeto de lei do Senado n2 207, de 1996, de 
ao ex-Secretária-Geral da Organização das Nações autoria do Senador Sérgio Machado, que dispõe so-
Unidas, pelas iniciativas promovidas em prol do en- bre o pagamento, por meio de cheque, na rede ban-
caminhamento diplomático da situação do Timor cária, de fichas de compensação, de tributos e de ta-
Ocidental, infonnando, ainda, as participações re- rifas de serviços públicos; 
centes do Govemo brasileiro na referida questão. _ Projeto de lei do Senado n2 219, de 1996, de 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi- autoria do Senador lúdio Coelho, que dispõe sobre 
dência comunica ao Plenário que recebeu pedido de o seguro contra acidentes pessoais, a cargo dos pro-
prorrogação da licença concedida, por motivo de motores e organizadores de rodeios, em benefício 
doença, ao Senador Alexandre Costa, por mais 180 dos participantes desses eventos, amadores ou pro-
dias, a partir de 7 do corrente. fissionais, e dos seus dependentes, e dá outras pro-

O referido pedido foi fonnulado nos tennos do vidências; e 
disposto no art. 43, Inciso I, do Regimento Intemo. - Projeto de lei do Senado n2 237, de 1996, de 

Em votação a prorrogação da licença solicitada. autoria do Senador Júlio Campos, que acresce inci-
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so ao art. 611 da lei nll 7.713, de 22 de dezembro de PROJETO DE lEI DO SENADO NII96, DE 1997 
1988, que altera a legislação do Imposto de Renda e 
dá outras providências. 

Os projetos foram apreciados conclusivamente 
pelas Comissões de Serviços de Infra-Estrutura, de 
Assuntos Econômicos e de Assuntos Sociais. 

Os Projetos de lei do Senado nlls 34 e 219, de 
1996, aprovados, vão à Câmara dos Deputados; os 
de nlls 207 e 237, de 1996, rejeitados, e o de nll 150, 
de 1996, prejudicado, vão ao Arquivo. 

Fica prejudicado o Requerimento nll 138, de 
1997, de inclusão em Ordem do Dia do Projeto de 
lei do Senado nll 219, de 1996. 

O SR. PRESIDENTE ( Geraldo Melo) - Sobre 
a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 111 Se­
cretário em exercício, Senador Valmir Campelo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 370, DE 1997 
Senhor Presidente, 
Requeiro nos termos do art. 160 do Regimento 

Interno do Senado Federal, que a hora do expedien­
te da Sessão Ordinária do dia 12 de agosto, seja 
destinada à comemorar o "Dia das Artes·. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1997. - Se­
nadora Benedlta da Silva - José Eduardo Outra -
Marina Silva - Eduardo Supllcy - Marluce Pinto -
Júnla Marlse - Ademlr Andrade. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re­
querimento lido será submetido à deliberação do 
Plenário, após a Ordem do Dia, nos termos do art. 
255, Inciso I, letra b, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
12 Secretário em exercício, Senador Valmir Campalo. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO ~ 371, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 256, do Regimento Intemo 

do Senado Federal, requeiro a retirada do Projeto de 
lei do Senado n1l 46, de 1997, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1997. - Se­
nador Ney Suassuna. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re­
querimento lido s~rá incluído em Ordem do Dia opor­
tunamente, na forma do disposto no art. 255, Inciso 
II, aUnea c, item 10, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
.hasa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 1 II Secre­
tário em exercício, Senador Valmir Campelo. 

, É lido o seguinte: 

Ahera a Lei n2 9.126, de 10 de n0-

vembro de 1995 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 II Acrescente-se ao art. J!I da lei n2 9.126, 

o § 22 , nos termos a seguir, remunerando-se o pará­
grafo único: 

• Art. 72 ••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• •••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 211 Os financiamentos a assentados e 
colonos nos programas oficiais de assenta­
mento, colonização e reforma agrária, apro­
vados pelo Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA, com recursos 
dos Fundos Constitucionais de Financia­
mento do Norte, do Nordeste e do Centro­
Oeste, concedidos antes da promulgação 
desta lei, terão seus contratos renegociados 
de modo a que façam jus às condições esta­
belecidas no parágrafo anterior.· 

Art. 211 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 311 Revogam-se as disposições em contrá-
• no. 

Justificação 

A lei nll 7.827, de 27-9-89, que criou e regula­
mentou os Fundos Constitucionais de Financiamen­
to, estabeleceu um importante instrumento de de­
senvolvimento regional, ao determinar que os recur­
sos aplicados pelo Fundo estariam sujeitos a encar­
gos diferenciados, levando em conta a prioridade do 
empreendimento para o desenvolvimento econõmico 
e social daquelas região, a finalidade e a natureza 
do projeto financiado, bem como o porte da empresa 
e sua localização, limitando, a taxa de juros ao máxi­
mo de 8% ao ano. 

Em função dessas condições, os Fundos con­
verteram-se em importante fonte de crédito para pro­
gramas de apoio a pequenos produtores rurais, 
como o Procera e os Especiais, hoje denominados 
Prorural, que passaram a atender, principalmente, 
os agricultores assentados nos projetos do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - IN­
CRA. 

Na situação que vigorava antes do Plano Real, 
em que prevaleciam altas taxas de inflação, as con­
dições firmadas nesses financiamentos, de rebati­
mento de 50% da TR para atualização da dfvida e 
taxa de juros de 4% a. a., tomavam os empréstimos 
atraentes e viáveis para o pequeno agricultor, uma 



• 
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vez que essa sistemática resultava em saldos deve- préstimos firmados antes e depois da vigência da re-
dores decrescentes, ao mesmo tempo em que os ferida lei, com os primeiros ameaçados de inadim-
preços dos produtos agrícolas vinham sendo ajusta- plência e severa descapitalização, especialmente 
dos de acordo com as elevadas taxas de inflação_ aqueles que obtiveram financiamentos após o Plano 

Com a instituição do Plano Real e a prevalên- Real. 
cia de índices de inflação cada vez menores, a redu- Desse modo, coexistem produtores com finan-
ção de 50% na taxa de atualização dos débitos prati- ciamentos da mesma fonte de recursos públicos, 
cada no sistema anterior, tomou-se insignificante. exercendo a mesma atividade, recebendo semelhan-
Por outro lado, esse rebatimento na taxa de reajuste te remuneração pelo seu produto e arcando com 
do saldo devedor seria plenamente satisfatório para custos de capital muito diferenciados. 
os agricultores, se os preços de seus produtos Em virtude dessa circunstância, que poderá 
acompanhassem a inflação média do período, o que trazer repercussões desastrosas para a continuidade 
não tem ocorrido. Verifica-se, de fato, que em segui- do desenvolvimento do setor de agricultura de pe-
da ao Plano Real, os preços dos produtos agrícolas queno porte na região Norte, propomos a extensão 
tiveram redução bem maior do que a inflação média. dos benefícios previstos na região, participantes de 
De acordo com os dados da Fundação Getúlio Var- programas oficiais de assentamento, colonização e 
gas, entre 1994 e 1996, a diferença entre a variação refonna agrária, aprovados pelo Incra, que obtive-
média dos preços dos produtos agropecuários pagos ram seus financiamentos antes da promulgação 
aos produtores e o índice de inflação medido pelo dessa lei. Nesses termos, propõe-se incluir o § 211 no 
IGP-DI foi de 15 pontos percentuais. Se forem toma- referido artigo, na fonna do Projeto ora apresentado. 
dos apenas os preços dos produtos animais (ou Pelas razões acima apontadas, que considero 
seja. excluindo as lavouras) essa diferença chega a de extrema relevância, conto com apoio dos ilustres 
40 pontos percentuais. pares para esta proposta. 

A questão da oscilação dos preços dos produ- Sala das Sessões, 27 de maio de 1997. - Se-
tos agrícolas, juntamente com os fatores climáticos, nador José Bianco. 
constituem os principais determinantes do alto risco 
da atividade agrícola. Essas ocorrências mostram-se 
ainda mais relevantes quando se trata de pequenos 
produtores, com baixíssima capacidade de suportar 
prejurzos, principalmente na fase inicial dos em­
preendimentos. Considerando esses aspectos, e a 
questão social vinculada aos assentamentos rurais, 
o artigo ]li da lei nll 9.126, de 10 de novembro de 
1995, determinou que dez por cento dos recursos do 
FNO sejam aplicados para financiamento a assenta­
dos e colonos. em programas oficiais de assenta­
mento, colonização e refonna agrária aprovados 
pelo Incra, e estabeleceu para esses empréstimos 
encargos de até 1 ~k ao ano e redutores de cin­
qüenta por cento sobre as parcelas de amortização 
do principal e sobre os encargos financeiros, durante 
todo o prazo de vigência da operação. 

Face às características da atividade agrrcola 
apontadas acima, acentuadas no caso de projetos 
de colonização e de assentamentos, os benefícios 
preconizados no referido artigo são plenamente justi­
ficáveis, e até mesmo indispensáveis, se for consi­
derada a finalidade precípua desses programas de 
viabilizar as atividades dos pequenos produtores, 
para que se tomem auto-sustentáveis e possam, a 
médio prazo, se capitalizar. No entanto, foi criada 
imensa disparidade entre os beneficiários dos em-

LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI NII 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre a aplicação da Taxa de 
JuP#'ro-s de Longo prazo - T JLP sobre 8m­
préstimos concedidos com recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamen­
to das Regiões Norte, Nordeste e Centro­
Oeste e dos Fundos de Investimentos do 
Nordeste e da Amaz6n1a e do Fundo de 
Recuperação Ec0n6mlca do Espirlto S.~ 
to, e com recursos das Operaçõ.s or ... 
ela Is de Crédito, altera dispositivo. di! UI 
nl 7.827(1), de 27 de setembro de 1_ •• 
dá outras provldinclas 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. ]li Os bancos administradores aplicarão 
dez por cento dos recursos dos Fundos Constitucio­
nais de Financiamento das Regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste, para financiamento a assentados e 
colonos nos programas oficiais de assentamento, 
colonização e refonna agrária, aprovados pelo Insti­
tuto Nacional de Colonização e Refonna Agrária -
INCRA. 

Parágrafo único. Os financiamentos concedi­
dos na fonna deste artigo terão os encargos finan-
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ceiros ajustados para não exceder o limite de doze O projeto é aparentemente simples, mas se já 
por cento ao ano e redutores de cinqüenta por cento estivesse sendo praticado nos hospitais e maternida-
sobre as parcelas da amortização do principal e so- des, muitos dos episódios que resultaram prejuízos 
bre os encargos financeiros, durante todo o prazo de gravíssimos para as famílias e para as crianças pode-
vigência da operação. riam ter sido esclarecidos, evitando-se, assim, o sofri-

.. .... ........... ..... ..................................................... rTlento J)C>r que passa UrTlél famnia quando J)erde um 

(A Comissão de assuntos Econ6micos 
- decisão tenninativa.) 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O proje­
to será publicado e remetido à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Volta­
mos à lista de oradores. 

Concedo a palavra à nobre Senadora Marina 
da Silva. S. Ex' dispõe de 20 minutos. 

A SRA. MARINA DA SILVA (BLOCO-PT -
AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores, 
desde que assumi a Cadeira de Senadora, além de 
abordar o tema com o qual tenho uma identidade p0-

lítica e vivencial, que é a questão ambiental, tenho 
procurado atuar trazendo a esta Casa assuntos liga­
dos à problemática social, que envolve a área dos 
direitos humanos, principalmente no que se refere às 
crianças e aos adolescentes. 

Um dos projetos que apresentei tem a ver com 
o problema do tráfico de menores, motivado inclusi­
ve a partir da CPI que investiga o tráfICO de menores, 
de iniciativa de pessoas que me deram sugestões -
sugestões estas que foram transformadas em proje­
to de lei; um deles já foi aprovado e, como era em 
caráter terminativo, já foi encaminhado à Câmara 
dos Deputados. 

O projeto trata exatamente de alguns aspectos 
que dificultam o tráfico de bebês, o furto de bebés, 
principalmente nos hospitais e nas maternidades. 

Parece uma iniciativa simples, mas as casas 
que recebem as parturientes têm a tradição de impri­
mir em um documento apenas as digitais do pezinho 
do bebê. Mediante o meu projeto, pretendo instituir 
que essa obrigação seja estendida a todas as casas 
e associada à obrigação de registrar-se também as 
digitais da mãe. 

Essa associação é fundamental, porque, ha­
vendo o desaparecimento de uma criança, a pessoa 
que porventura for encontrada com a guarda, ainda 
que ilegal, dessa criança terá que comprovar, sub­
metendo-se a uma perícia técnica, que realmente 
tem sobre ela direitos matemos ou paternos. Essa 
pessoa teria que comprovar, a partir das suas digi­
tais, que é realmente a mãe do bebê, o que facilitaria 
a realização de outros exames de maior precisão. 

ente querido, sobretudo quando acaba de nascer. 
Outros projetos dessa natureza também estão 

em tramitação; há um outro que se refere a critérios 
mais rígidos para adoção de crianças para estran-

• gelros. 
É importante termos critérios mais rígidos, é 

importante termos algum instrumento de controle 
maior por parte da instituição que promove a ado­
ção. Algumas pessoas poderão indagar: - se já é 
tão difícil alguém se interessar por uma criança e en­
trar com um processo de adoção, se as crianças fi­
cam muitas vezes em péssimas condições em abri­
gos e orfanatos, por que criar empecilhos? 

As denúncias, que são feitas mundialmente, 
dão conta de que algumas crianças podem estar 
sendo adotadas para que, ao chegar no país de ori­
gem dos supostos pais adotivos, lhes sejam retira­
dos órgãos, para socorrer a saúde de filhos de pes­
soas bem aquinhoadas financeiramente. 

Com esse projeto, serão instituídos mecanis­
mos e critérios que dificultam esse tipo de adoção. 
Dessa forma, poderemos evitar que um ato de soli­
dariedade seja confundido com esse triste episódio. 
Esse tipo de crime estarrece a sociedade de modo 
geral, mas lamentavelmente é praticado por pessoas 
inescrupulosas que, num ato de desespero para sal­
var um ente querido, lançam mão de uma ação cri­
minosa, como a de adotar uma criança para retirar­
lhe os órgãos e depois transplantá-IQs nas pessoas 
que gostariam de salvar. 

É uma prática abominável, que acontece em 
todo o mundo - existem denúncias que a compro­
vam. Da mesma forma como acontece com a Anistia 
Internacional no caso da violação dos direitos huma­
nos relativas às perseguições políticas, deveria ha­
ver uma articulação de institutos que denunciasse in­
ternacionalmente esse tipo de crime, que é abominá­
vel e deve ser condenado por toda a sociedade. 

Então, os projetos com os quais estou traba­
lhando tentam evitar exatamente esse tipo de crime, 
esse tipo de abuso. O projeto que dispõe sobre rapto 
de bebés, que já foi aprovado pelo Senado e enca­
minhado à Câmara dos Deputados, também tem o 
mesmo objetivo, uma vez que muitas crianças po­
dem estar sendo raptadas para os fins a que me re­
feri anteriormente. Embora se trate de medidas sin-
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gelas, do ponto de vista do seu alcance social e dos forme Econômico do jornalista Guilherme Barros dá 
males que poderão ser evitados a partir da sua apro- conta de que "A última compra de vacinas contra a 
vação e da sua regulamentação, são infinitamente Hepatite B foi feita em 1994, da Smithkline Bee-
grandiosas. chamo O preço, por dose, ficou em tomo dos 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. US$3,50. Ou um preço está baixo demais ou o outro 

O SR. PRESIDENTE( Geraldo Melo) - Conce- alto demais .. ." 
do a palavra ao nobre Senador Ney Suassuna. O Sr. Lúcio Alcântara - Permite V. Ex" um 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB) - Sr. aparte? 
Presidente, Sr!!s e Srs. Senadores, recentemente re- O SR. NEY SUASSUNA - Com prazer, ouço o 
cebi em meu gabinete a cientista e pesquisadora Dr!! aparte de V. Ex". 
Mirian Tendler, que trouxe graves preocupações O Sr. Lúcio Alcântara - V. Ex" tlaz ao Plená-
com relaçao ao papel desempenhado por cartéis rio uma questao interessante. Não conheço - e te-
multinacionais, com o respaldo da Fundação Oswal- nho a impressão de que V. Ex" também não - os de-
do Cruz, no sentido de manipular as compras gover- talhes dessa aquisição, no sentido de um edital, da 
namentais de vacinas. avaliação da qualidade do produto, etc. Mas V. Exª 

No bojo das preocupações elencadas pela Dr!! chama a atenção para quê? Para o fato de uma em-
Mirian TEndler destacavam-se, segundo ela, evidên- presa - aparentemente, pelos dados que estao na 
cias quanto à existência de uma camarilha agindo imprensa, confiável do ponto de vista econômico, do 
em detrimento dos interesses da população brasilei- seu porte e possivelmente, também, da qualidade 
ra na área de saúde pública, e em favor de escusos dos seus produtos - julgar-se preterida por ter ofere-
e gananciosos interesses do capital de laboratórios cido um produto a preço inferior e não ter sido esco-
de participação hegemônica nas compras estatais. Ihida. Creio que essa é a questão principal. Recente-

O resultado dos movimentos independentes da mente, V. Exª deve ter tomado conhecimento, foi 
referida cientista e funcionária pública conceituada, a suspensa a vacinação tríplice no Brasil, em função 
bem valer as suas palavras, foram a cassação de de vários problemas que surgiram quando da aplica-
seu registro e a perda do emprego público. ção, principalmente no Estado de, São Paulo, da va­

Agora, em anúncio de pági a inteira, veiculado 
no Jornal do Brasil de hoje, 27 de maio de 1997, o 
Grupo LG Chemical Ltda. publica uma oferta pública 
ao Ministério da Saúde para se habilitar ao fomeci­
mento de vacina do tipo Hepatite B DNA, recombi­
nante, no processo de compra emergencial a ser 
operado pelo Governo brasileiro, através do Ministé­
rio da Saúde. 

A proposta historia a atuação do Grupo, criado 
em 1947, na Coréia, que apresenta em seu portfólio 
os seguintes dados: atuação em diversos segmen­
tos, como: Química e Energia, Eletroeletrônicos, Má­
quinas e Metais, Construção e Serviços, Comércio e 
Finanças, Serviços Públicos e Esportes e outros. 

Em 1996, o seu faturamento foi da ordem de 
US$74 bilhões. Possui 130 mil funcionários e atua 
em 120 países nos cinco continentes, sendo que a 
sua divisão farmacêutica possui dois centros de pes­
quisas dos mais modernos e avançados do mundo, 
um na Coréia do Sul e outro nos Estados Unidos. 

Na proposta, a LG Chemical Ltda. oferece a 
vacina ao preço definido de US$0,98 (noventa e oito 
centavos de dólar) por dose com 20mg. 

Ora, no mesmo Jornal do Brasil, no Caderno 
de Economia, à pág. 15, sob o título Hepatite, o In-

cina que havia sido adquirida na India, possivelmen­
te por um preço mais baixo. Então, a Lei de Licitaçõ­
es é muito rígida. Dificilmente alguém consegue -
um comprador, alguém que preside uma licitação -
justificar a aquisição de um produto mais caro em 
detrimento de um mais barato. É possível - estou na 
base da especulação, porque não tenho elementos 
para julgar - que o Ministério tenha feito a desclassi­
ficação em função da qualidade do produto ofertado. 
Principalmente em se tratando de produto imunobio­
lógico - vacina -, é preciso um controle de qualidade 
muito rigoroso, obedecem-se determinados padrões, 
determinados standards internacionais, geralmente 
fixados pela própria Organização Mundial de Saúde. 
Não sei se esse é o caso, é possível que sim. E o 
Governo, o Ministro da Saúde, o próprio Presidente 
da República tanto tem-se preocupado com essa 
questão que, entre outras, foi justificativa para a ex­
tinção da Ceme que a concentração dessas com­
pras num único organismo era como o mel para a 
mosca para atrair a corrupção. Assim, a descentrali­
zação vai permitir que não haja mais esse grande 
volume de compras num único órgão. Mas V. EX­
tem toda a razão em suscitar a questão e interpelar 
o Ministério, porque, afinal de contas, há um anúncio 
até ostensivo e que coloca em xeque as autoridades 
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do Ministério da Saúde. Acredito até que o Ministro 1994 e o atualmente proposto pela LG Chemical) 
dê uma resposta antes mesmo da chegada do re- acena para um caso virtual de sobrepreço, no meu 
querimento de V. Ex', porque essa é uma indagação entendimento somente possível de desmentido a 
pública. O Governo não pode deixar de responder partir da ação concreta dos agentes econômicos pú-
imediatamente. Para concluir, V. Ex' deve-se lem- blicos e privados, mediante o fornecimento dos da-
brar de que já houve caso de assassinato em Brasí- dos que ampararam o processo decisório. 
lia envolvendo uma chamada máfia da venda de me- Nesse sentido, estou encaminhando ao Minis-
dicamentos. tro da Saúde requerimento de informações visando a 

O SR. NEY SUASSUNA - Dois. completa elucidação dos fatos, no melhor propósito 
O Sr. Lúcio Alcântara - Foi isso que levou um de salvaguardar os legítimos interesses não só da 

japonês de São Paulo, com a venda de bombas de população brasileira, mas, inclusive, do próprio Mi-
inseticida, a denunciar, na época do Governo Collor, nistério. 
aquisições fraudulentas no Ministério da Saúde. En- Aqui está, portanto, a solicitação, que passo à 
fim, trata-se de um terreno movediço, que exige rigor Mesa, do pedido de informações que solicita esela-
e fiscalização de parte do Governo. Tenho a certeza recimento ao Ministro Carlos César Albuquerque so-
de que o Ministério haverá de dar uma resposta ca- bre a compra da vacina contra Hepatite B, que diz: 
bal para o assunto, mas não há a menor dúvida de 
que a explicação é necessária e indispensável. REQUERIMENTO N

lI
372, DE 1997 

O SR. NEY SUASSUNA - Muito obrigado, Se- Senhor Presidente, 
nador Lúcio Alcântara. V. Ex' tem razão. Nos termos constitucionais do art. 50, parágra-

Na página de hoje, a LG Chemical Ltda informa fo 211, e na forma regimental do art. 216, requeiro se-
que apresentou uma proposta no dia 27 de maio de jam solicitadas ao Senhor Ministro Carios Albuquer-
1997 para o fornecimento de vacina do tipo Hepatite que, da Saúde, as seguintes informações: 
BONA, recombinante, nos protocolos do Ministério 1 - De que laboratórios foram adquiridos os Io-
da Saúde e da Fundação Nacional de Saúde, deter- tes de vacina contra a Hepatite B quando da última 
minando sob qual número e a que preço. aquisição feita pelo governo brasileiro, a que preço 

Tenho certeza de que há alguma explicação deu-se a compra e quando ocorreu? 
para o fato, por isso estou enviando ao Ministro um 2 - Quais os laboratórios que participaram do 
pedido de informações, mas não sem antes fazer es- processo e quais os preços e condições oferecidos? 
tas considerações, a que dou continuidade. JustHlcação 

Sr. Presidente, SrAs e Srs. Senadores, é claro 
que não teria eu a leviandade de atestar o comporta­
mento fraudulento de instituições idôneas e com re­
levantes serviços prestados ao País, como é o caso 
do Ministério da Saúde ou da Fiocruz, ou de preten­
der colocar sob suspeição qualquer desses órgãos, 
baseado apenas em informações a mim trazidas por 
terceiras pessoas, mesmo que tenham reputação ili­
bada. 

Entretanto, não deixa de causar estranheza a 
imensa discrepância entre o preço publicamente 
ofertado pela multinacional coreana e aquele supos­
tamente praticado quando da última compra, segun­
do informações veiculadas pela imprensa. 

Pela magnitude do diferencial (mais de três ve­
zes o valor ora proposto), entendo caber, no mínimo, 
a ampliação do debate, estendida a sua abrangência 
de modo a permitir que os canais competentes se 
rnanifestem, oferecendo elementos concretos para a 
melhor avaliação da realidade. 

O cotejo puro e simples dos dois valores até 
agora divulgados (aquele que serviu à compra de 

As informações solicitadas têm por escopo elu­
cidar denúncias de sobrepreço nas aquisições de 
vacinas, conforme matéria publicada no Jornal do 
Brasil, de 27-5-97, que aponta discrepância entre o 
preço oferecido pela miltinacional coreana LG Che­
mical Ltda. (US$0.98, por dose de 20mg) e o preço 
que teria sido pago na aquisição de 1994 (US$3,50). 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1997. - Se­
nador Ney Suassuna 

E exatamente como justificativa, dou esta pági­
na que está circulando nos jornais de hoje, que diz 
que a empresa atuante tem registro internacional, 
tem registro da Organização Mundial de Saúde e em 
Ministérios de 120 países. 

Portanto, precisamos de urna resposta a curto 
prazo, porque essa é uma situação conflitante, que 
nos deixa a todos sem entender. 

Por essa razão, Sr. Presidente, passo às mãos 
da Presidência o requerimento e encerro a minha 
oração. 

Muito obrigado. 

• 

• 



• 

• 

• 

.. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O re- nando Henrique Cardoso não tem nada de insensa-
querimento lidó por V. Ex!!, na tribuna, será despa- to. Então, se o Presidente assumiu o ônus de propor 
chado à Mesa para decisão, na fonna do Regimento. essas reformas é porque acredita que sejam neces-

Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio AI- sárias, indispensáveis, urgentes para o equilíbrio do 
cântara, por 20 minutos. Estado brasileiro. E, em sendo um democrata, é evi-

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. Pro- dente que Sua Excelência nada poderá fazer, a não 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) ser acatar a decisão do Congresso Nacional. Não há 
_ Sr. Presidente, srªs. e Srs. Senadores, os últimos corno exigir outro comportamento de Sua Excelência 
dias têm sido marcados por uma grande especula- que seria o de querer que o Presidente da República 
ção política sobre rumos que o Pmsidente Femando vestisse uma "túnica de César" e implantasse um 
Henrique pretenderia impor ao seu governo: altera- "cesarismo", e que propostas fossem imediatamente 
ções na área da coordenaçao política, alterações no convertidas em lei, em reforma da Constituição. É 
Ministério e reformulação de políticas públicas a se- claro - e o Presidente da República disse isso no 
rem implementadas. Tudo isso, evidentemente, com discurso de posse do Senador Iris Rezende e do De-
uma grande dose de especulação e imaginação por putado Eliseu Padilha - que a responsabilidade será 
parte da imprensa e de políticos. No entanto, alguma de cada um de nós. Afinal de contas a instância 
coisa se aproveita desse debate e dessas notícias. onde as propostas estão sendo apreciadas, no mo-

Vejo com uma certa preocupação - e até já me mento, é o Congresso Nacional. Estamos dispostos 
reportei a esse tema em pronunciamento anterior a assumir a nossa cota, a nossa parcela de respon-
que fiz no Senado - a manifestação de setores da sabilidade. O que também não se pode dizer é que a 
sociedade, até de Partidos Políticos e de personali- tramitação seja morosa, porque, em diversos países 
dades, que, ultimamente, têm cobrado certas postu- onde essas reformas estão sendo realizadas, elas 
ras do Presidente da República quanto ao exercício têm levado anos e ainda não foram concluídas. Mes-
da sua autoridade e quanto ao empenho na aprova- mo na Inglaterra, França, Espanha e Portugal, a re-
ção das reformas que estão tramitando no Congres- forma da previdência tem levado anos e anos sob o 
so Nacional. Alguns dos pronunciamentos chegam exame da sociedade e do Parlamento e ainda não 
mesmo a exigir do Presidente Fernando Henrique, foi concluída. É de tal modo que o Presidente da 
como foi o caso do presidente da UDR, que assuma França resolveu antecipar as eleições para tentar, a 
uma postura de Fujimori. partir delas, sair fortalecido para empreender algu-

Ora, Sua Excelência - e creio que nesse parti- mas reformas econômicas e também da previdência. 
cu lar nem a oposição mais ferrenha discordará _ é O governo francês recuou nessa refo,ma quando 
um espírito democrata, um homem que tem uma his- houve uma grande reação da sociedade francesa. E 
tória de vida, uma trajetória intelectual, política, uma agora, após a realização do primeiro turno, o resulta-
formação humanista que lhe dá realmente um con- do foi desastroso porque mostra uma ampla vitória 
teúdo democrático muito forte. das forças de esquerda, dos socialistas e de outros 

Ora, como se poderia dizer que o Presidente 
não tem empenho na tramitação das reformas e na 
sua aprovação no Congresso NaGÍonal! 

Sua Excelência - inclusive sou um dos que re­
conheço, pois não estou cem por cento de acordo 
com as propostas de reforma que aqui tramitam -
arca com um desgaste junto ao funcionalismo públi­
co, aos aposentados, aos pensionistas ao propor es­
sas reformas, que entende necessárias - como tam­
bém eu as entendo, embora discordando de alguns 
de seus aspectos. Sua Excelência assumiu o ônus 
político de enviá-Ias ao Congresso, onde estão sob 
exame. Então, a primeira pergunta que cabe ser fei­
ta é a de como Sua Excelência iria abandonar as re­
,formas, se já pagou um grande ônus por havê-Ias 
proposto? Não me parece que Hssa seja uma posi­
ção sensata. Evidentemente que o Presidente Fer-

partidos, corno o comunista e o partido Verde, que 
reúnem um maior número de votos e, possivelmente 
pelas projeções, um maior número de cadeiras do 
que os partidos da direita. 

Ora, se assim o é, é também tempo de refletir­
mos um pouco sobre o que está acontecendo na Eu­
ropa. Já tivemos a eleição T ony Blair - o Partido 
Trabalhista Britânico obteve uma vitória esmagadora 
na Inglaterra. A maior dos últimos 150 anos. E, ago­
ra, os socialistas, na França, venceram a eleição no 
primeiro turno, juntamente com os comunistas e com 
o partido Verde e outros partidos menores. Então, 
talvez algo esteja acontecendo no mundo, um princí­
pio de revisão desse processo, o que não significa 
negá-lo absolutamente, negá-lo totalmente. Nenhum 
de nós iria negar a necessidade de reforma do Esta­
do, negar a necessidade de uma reforma da Previ-
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dência. O que podemos discordar é da maneira pela história, a sua responsabilidade" - foi mais ou me-
qual está sendo feita ou de alguns de seus tópicos. nos isso - estou plenamente de acordo com Sua Ex-

Então, é preciso paciência. E ninguém pode celência e disposto a assumir essa responsabilida-
exigir que o Presidente Fernando Henrique Cardoso de. 
faça mais do que está fazendo - mobilizar a sua 
base política, os Partidos que o apóiam, despertar o 
Congresso para a necessidade de decidir essa 
questão. Mas não podemos deixar de ter o tempo 
necessário para examinar esses problemas e de de­
cidirmos com independência e liberdade. Vamos 
aceitar totalmente as propostas do Presidente? Va­
mos aceitá-Ias parcialmente ou rejeitá-Ias completa­
mente? Evidentemente que, ao Presidente, só resta­
rá uma postura: aceitar o que o Congresso decidir. 

Muitas dessas cobranças considero até imper­
tinentes. Elas talvez pudessem ser dirigidas ao Con­
gresso, mas, mesmo assim, só poderíamos acolhê­
las como manifestações de certos setores da socie­
dade que desejam uma solução que seja do seu 
agrado. Mas a palavra final, a decisão é nossa. E 
devemos estar preparados para assumir a inteira 
responsabilidade das nossas decisões. 

O Senador Beni Veras, por exemplo, tem feito, 
aqui no Senado, um notável esforço de reformulação 
da proposta da Previdência, restando talvez da pro­
posta de S. Ex' um ou dois pontos que venham a 
suscitar debate, discussão e exigir realmente uma 
votação em que os Senadores se posicionem em fa­
vor dessa ou daquela alternativa, porque são maté­
rias sobre as quais dificilmente se poderá chegar a 
um acordo e a um entendimento. Mas tudo isso feito 
com parcimônia, com cautela e com observância aos 
prazos, com a atenção que um problema dessa gra­
vidade merece. Tenho certeza de que todos nós es­
tamos recebendo do País inteiro, todos os dias, 
mensagens, cartas, correspondências, comissões, 
representantes de instituições e de entidades que fa­
zem as suas ponderações sobre os desdobramentos 
dessa reforma da Previdência ora em análise aqui 
no Senado. 

Então, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, 
quero, como membro do PSOB, como Senador do 
PSOB que apóia o Presidente, dizer que, por maio­
res que sejam essas pressões e por maior que seja 
o seu empenho, o seu interesse no desfecho dessas 
matérias que estão tramitando no Congresso Nacio­
nal, Sua Excelência não irá nunca - tenho certeza 
disso - abdicar da sua postura democrática em acei­
tar o pronunciamento do Congresso, ainda que não 
seja exatamente aquele que Sua Excelência deseja. 

Quando o Presidente diz que ·0 problema está 
com o Congresso, e que cada um assuma perante a 

A Sr' Emília Fernandes - Permite V. Ex' um 
aparte, Senador Lúcio Alcântara? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não, Sena-
dora Emília Fernandes. 

A Sr' Emília Fernandes - Peço-lhe desculpas 
por interromper o pronunciamento de V. Ex'. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Recebo com 
maior agrado a intervenção de V. Ex'. 

A Sr! Emília Fernandes - Senador, quero 
cumprimentá-lo pelo assunto, pelas ponderações 
que está fazendo, suscitando, acima de tudo, o de­
bate, a reflexão sobre assuntos de tão grande rele­
vância que, sem dúvida, são as reformas propostas 
pelo Governo, até porque são medidas profundas 
que atingem a sociedade brasileira como um todo, 
os trabalhadores da ativa, os aposentados. Gostaria 
de dizer que vindo de V. Ex' essa reflexão, pessoa 
altamente qualificada pela seriedade com que de­
sempenha o seu trabalho, a sua ação política, tanto 
pela responsabilidade, seriedade e competência, 
queremos nos solidarizar, dizendo que o que temos 
levantado em relação às questões propostas pelo 
Governo é exatamente na linha posta por V. Ex'. O 
que não podemos - e a isso me somo a V. Ex', aliás 
penso que todos os Parlamentares, tanto Deputados 
quanto Senadores, deveriam ter como princípio a im­
portância do cumprimento das nossas atribuições, 
as prerrogativas que temos diante da sociedade bra­
sileira como legítimos representantes que somos. 
Então, em hipótese alguma, em momento algum, de­
veríamos abrir mão do nosso direito de debater, de 
modificar, de alterar, de construir novas propostas, e 
infelizmente não é o que temos sentido nos últimos 
tempos. Parece-me que o Congresso Nacional, em 
momentos importantes, em assuntos da mais alta re­
levância do interesse do Brasil, às vezes, coloca o 
debate e as suas prerrogativas em segundo plano. 
Cumprimento-o, mais uma vez, porque V. Ex' faz 
um alerta no sentido de que um debate sobre esse 
assunto seria da mais alta relevância, fazendo um 
estudo comparativo com a realidade de outros par­
ses, com as conseqüências, com a reação do povo, 
enfim, para que o Govemo pudesse deixar o Con­
gresso Nacional exercer as suas prerrogativas na 
sua plenitude. Faço o meu raciocínio e o encaminha­
mento das minhas posições exatamente na linha 
que V. Ex' expõe nesta tarde. 

• 

• 
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O Sr. Lauro Campos - Permite-me V. Ex' um ção, o comportamento do Presidente Fernando Hen-
aparte? rique Cardoso caiu de 70%, em novembro do ano 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena- passado, para 50%, talvez menos, porque essa apu-
dor Lúcio Alcântara, desculpe-me por interrompê-lo, ração de 50% foi antes do escândalo da compra de 
é apenas para prorrogar a Hora do Expediente pelo votos na Câmara dos Deputados. Gostaria de dizer 
tempo necessário a que V. Ex' conclua o seu pro- apenas o seguinte: quando Sua Excelência assumiu 
nunciamento. a Presidência da República, mais do que ninguém, 

• 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não, Sr. tinha consciência da situação em que nós nos en-
Presidente. Muito obrigado. contrávamos, uma crise que tendia a se aprofundar; 

Antes de ouvir o Senador Lauro Campos, e aí optou então pelo Plano, que é um plano duro, já apli-
concluir o meu pronunciamento, devo dizer que o li- cad o no Brasil em outras épocas, muito parecido 
mite da autoridade política do Presidente da Repúbli- com o aplicado pelo ex-Senador e ex-Ministro Ro-
ca é o de mobilizar a sua base de apoio, para que berto Campos e pelo ex-Ministro Octávio Bulhoes . 
apóie as suas propostas. Mas, evidentemente, essa Portanto, como diz Sua Excelência, um processo 
é uma decisão soberana, livre, do Congresso. Por que foi reiniciado através do Cruzado I. Então, temos 
isso tem toda a razão a Senadora Emília Fernandes, a experiência acumulada. Há muito tempo já se sabe 
quando diz que exigir-se mais do Presidente da Re- que é muito mais difícil sair das conseqüências do 
pública seria querer que Sua Excelência ultrapas- Plano do que baixá-lo. Dessa forma, uma vez que 
sasse o limite da democracia, como se fosse legíti- Sua Excelência, o Presidente, baixou esse Plano, 
mo que desse prazo ao Congresso Nacional. Os com todas as conseqüências e toda a engenharia 
nossos prazos são os prazos constitucionais, são que o constitui, e com a sua aplicação, é evidente 
aqueles que estão assinados na Constituição. que é muito difícil para Sua Excelência ou para qual-

O que devemos fazer, evidentemente sem des- quer outro Governo sair desse plano para adotar ou-
perdiçar o nosso tempo, sem perder de vista o inte- tras soluções sem que a lógica do que aí está seja 
resse nacional, é deliberar com conhecimento de profundamente atingida. Assim, parece-me que Sua 
causa e com a segurança de quem está adotando Excelência, apesar das declarações e até mesmo da 
esta ou aquela posição no entendimento, na com- intenção de retificar certos rumos, encontrará muita 
preensão de que aquela é a que melhor consulta o dificuldade em fazê-lo. Muito obrigado, Senador. 
interesse nacional. O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Senador Lauro 

• 

É nesse sentido o meu pronunciamento, de Campos, com muita satisfação, recolho os conceitos 
preservar a figura do Presidente da República, não elogiosos que faz a meu respeito. Evidente que, res-
lhe exigindo aquilo que não pode dar. Não é justo salvadas as diferenças individuais, todos nós aqui, 
que se cobre de Sua Excelência que, de alguma ma- independentemente de partido, procuramos, na ma-
neira, coaja o Congresso, ou feche o Congresso, a neira de encarar as coisas, a melhor forma possível 
deliberar ríum regime que não seja aquele livremen- para exercer o nosso mandato. 

te determinado pelo nosso Regimento e pela nossa E V. Ex', como professor de Economia, vai-me 
vontade, enquanto ·Congressistas que somos. dar razão num ponto - tenho certeza - que, de certa 

• Ouço o nobre Senador Lauro Campos. maneira, distingue o Plano Real dos outros planos. É 
O Sr. Lauro Campos - Nobre Senador Lúcio que o Presidente Fernando Henrique, na época do 

Alcântara, de início, reafirmo a V. Ex' a minha admi- Presidente Itamar Franco, como seu Ministro da Fa-
ração pela maneira como vem desempenhando o zenda, e agora no exercício da Presidência da Re-
seu mandato no Senado Federal. Realmente, se to- pública, está implantando e executando esse Plano 
dos os Senadores do seu Partido tivessem a coerên- num contexto democrático. Afinal de contas, isso 
cia, o empenho no desempenho do mandato, a se- veio ao Congresso - o Congresso aberto - Câmara 
riedade que V. Ex' tem demonstrado, as coisas po- funcionando, imprensa livre etc., o que evidentemen-
de riam correr melhor, inclusive para o próprio PSDB te exige muito mais talento, muito mais cuidado, mui-
e para o Presidente Fernando Henrique Cardoso. O to mais atenção do que em outras situações, em que 
que me parece que V. Exl' traz à baila de realmente esses planos foram baixados, ou num período de 
importante é o fato de que tanto na Inglaterra quanto restrição democrática, das liberdades públicas, ou 
na França está havendo uma mudança de rumo, de forma abrupta, através de instrumentos como me-
tendo em vista os últimos resultados das eleições. didas provisórias, que foram baixadas sem uma dis-
Não há dúvida de que também no Brasil a aprova- cussão ou uma reflexão maior do Congresso. 
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Para concluir, Sr. Presidente, voltando ao pon- Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência 
to em que o Senador Lauro Campos destacou como os Deputados Sérgio Guerra (titular) e João Colaço 
de importância, e que também penso assim, o que (Suplente) como membros da Comissão Mista desti-
estaria havendo? A Inglaterra estava num dos perío- nada a apreciar e dar parecer à Medida Provisória nll 

dos de maior crescimento da sua economia, com a 1.566-4, de 23 de maio de 1997, do Poder Executi-
taxa de desemprego das mais baixas da sua história vo, que "excepciona o contrato celebrado entre o 
e, de repente, ainda que atenuado, ainda que mod- Banco Nacional de Desenvolvimento de exigências 
emizado, o trabalhismo vence as eleições. fixadas em lei, ou ato dela decorrente, em substitui-

Agora, na França, o Governo, eleito há pouco ção aos já indicados. 
tempo - acho que não tem dois anos - do Presiden- Atenciosamente, - Deputado Sérgio Guerra, 
te Chirac, submete-se a uma eleição convocada por Lfder. 
ele, quer dizer antecipada. Certamente deveria ter OF/GABINII/460 
as suas pesquisas, suas avaliações, para fazer essa 
convocação, porque afinal de contas foi uma decisão 
unilateral, que a Constituição lhe facultava. E vai, pelo 
menos no primeiro tumo, perdendo as eleições. 

Será que é um caso de parafrasear aquele ge­
neral-presidente, que disse que o país vai bem e o 
povo vai mal, na Inglaterra, como na França? Ou se­
ria o caso de se dizer que a economia vai bem e o 
povo vai mal? Quer dizer, a inflação está baixa, a 
economia cresce, mas alguma coisa falta. Certa­
mente poderíamos ir muito adiante, especulando s0-

bre os vários indicadores de insatisfação que p0de­
riam estar gerando a reversão de toda essa situação 
polrtica, em função, sobretudo, dos desdobramentos 
da economia e das condições de vida naqueles par-
ses. 

Sr. Presidente, sres e Srs. Senadores, con­
cluindo, afirmo que, para mim, o maior mérito do 
Presidente Fernando Henrique é propor essas refor­
mas, tentar essas transformações, essas mudanças 
do Estado brasileiro, sem querer entrar no seu méri­
to quanto a sua profundidade, qualidade, desdobra­
mentos, agindo como um democrata, procurando 
realmente, dentro do pleno funcionamento da demo­
cracia, obter esses elementos que permitam a exe­
cução do seu programa de govemo. Penso que Sua 
Excelência deve perseverar sim, e não pode eviden­
temente curvar-se a qualquer tentativa de exigência 
de uma postura que não seja absolutamente de 
acordo com a sua formação, com a sua convicção 
pessoal e com a sua trajetória política e humanista. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, oHcios que serão lidos pelo Sr. 1 II Secretário 
em exercrcio, Senador Valmir Campelo. 

São lidos os seguintes: 

OF/ AlPSB/91 /97 

Brasília, 27 de maio de 1997. 
Senhor Presidente, 

Brasília, 27 de maio de 1997 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência a indicação do 

Deputado Edizon Andrino, para integrar, na qualida­
de de Titular, a Comissão Mista destinada a emitir 
parecer sobre a Medida Provisória nll 1.567-3, de 15 
de maio de 1997, em substituição à Deputada Lfdia 
Quinan. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência 
protesto de consideração e apreço. - Deputado 
Gedde' Vieira Lima. - Lfder do Bloco 
PMOBlPSDIPSL. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Serão 
feitas as substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nll 1.481-49, adotada 
em 15 de maio de 1997 e publicada no dia 16 do 
mesmo mês e ano, que "altera a Lei nll 8.031, de 12 
de abril de 1990, e dá outras providências". 

Oe acordo com as indicações das lideranças, e 
nos tennos dos §§ 411 e 511 do art. 211,da Resolução nll 

1/89-CN, fica assim constiturda a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

TItula .... 

João Rocha 
José Agripino 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Suplente. 

PFL 

Guilherme Palmeira 
José Bianco 

PMDB 

Gerson Camata 
Carios Bezerra 

PSDB 
Carios Wilson Geraldo Melo 

Bloco Oposição(PT IPDT IPSBlPPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

• 

• 
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Epitacio Cafeteira 

Titulares 

Rubem Medina 
Eliseu Moura 

PPB 

leomar Ouintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFl 

Osório Adriano 
Benedito de Lira 

Bloco (PMDB/PSD/PSl) 

Alberto Goldman 
Pedro Novais 

Gonzaga Mota 
Hermes Parcianello 

PSDB 

luiz Carlos Hauly Rommel Feijó 

Bloco (PT IPOT IPC do B) 

Neiva Moreira José MachadoPPB 
Fetter Júnior Roberto Campos 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia - designação da Comissão Mista 27-5-97 
Dia - 28-5-97- instalação da Comissão Mista 
Até 21-5-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 30-5-97- prazo final da Comissão Mista 

Até 14-6-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nl! 1.562-5, adotada 
em 15 de maio de 1997 e publicada no dia 16 do 
mesmo mês e ano, que ·define diretrizes e incenti­
vos fiscais para o desenvolvimento regional e dá ou­
tras providências·. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 41! e 51! do art. 21! da Resolução nl! 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Waldeck Omelas 
José Agripino 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

Bello Parga 
José Alves 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSOB 

Beni Veras Carlos Wilson 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira leomar Ouintanilha 

Titulares 

Vilmar Rocha 
Iberê Ferreira 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFl 

César Bandeira 
Eliseu Moura 

Bloco (PMDB/PSD/PSL) 

Neuto de Conto Nair Xavier 
lobo Carlos Apolinário Marcos Lima 

PSOB 

Pimentel Gomes Olávio Rocha 

Bloco (PT/POTIPC do B) 

Neiva Moreira 

Bosco França 

José Machado 

PMN 

De acordo com a Resolução nl! 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte catendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 27-5-97- designação da Comissão Mista 
Dia 28-5-97- instalação da Comissão Mista 

Até 21-5-97- prazo para recebimento de emen­
das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
admissibilidade 

Até 30-5-97- prazo final da Comissao Mista 

Até 14-6-97- O prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nl! 1.531-6, adotada 
em 23 de maio de 1997 e publicada no dia 24 do 
mesmo mês e ano, que ·dá nova redação aos arts. 
24, 26, 57 e 120 da lei nl! 8.666, de 21 de junho de 
1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição, institui normas para licitação e contra­
tos da Administração Pública, e ao art. 15 da lei nl! 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre 
o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos·. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 41! e 51! do art. 21! da Resolução nl! 
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1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in- em 23 de maio de 1997 e publicada no dia 24 do 
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a incidência 

SENADORES do imposto de renda na fonte sobre rendimentos de 

Titulares 

Edison Lobão 
Romero Jucá 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Suplentes. 

PFL 

Freitas Neto 
Joel de Hollanda 

PMOB 

Gerson Camata 
Car10s Bezerra 

PSOB. 

José Serra Sérgio Machado. 

Bloco Oposição (PTIPOTIPSBlPPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes. 

José Car10s Aleluia 
Raul Belém 

PFL 

Robério Araújo 
Osvaldo Coelho. 

Bloco (PMOBlPSO/PSL) 

Simara Ellery 
João Almeida 

Ricardo Rique 
Max Rosenmann 

PSOB 

Salvador Zimbaldi Itamar Serpa 

Neiva Moreira 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado 

PPB. 

Felipe Mendes Júlio Redecker 

Oe acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 27-5-97- designação da Comissão Mista 
Dia 28-5-97- instalação da Comissão Mista 
Até 29-5-97- prazo para recebimento de emen­

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 7-6-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 22-6-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nll 1.563-5, adotada 

beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, 
e dá outras providências·. 

Oe acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Car10s Patrocínio 
Gilberto Miranda 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Suplentes 

PFL 

Bernardo Cabral 
José Agripino. 

PMOB 

Gerson Camata 
Car10s Bezerra 

PSOB. 

Beni Veras Coutinho Jorge. 

Bloco Oposição (PT/POT/PSBIPPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes. 

Eliseu Resende 
Iberê Ferreira 

PFL 

Batinho Rosado 
Átila Uns. 

Bloco (PMDBlPSD/PSL) 

Edinho Bez 
Hermes Parcianello 

Alzira Ewerton 

Paulo Ritzel 
Neuto de Conto. 

PSOB 

Aécio Neves. 

Bloco (PT/POTIPC do B) 

Neiva Moreira José Machado 

PTB. 

Paulo Heslander oumo Pisaneschi 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Oia 27-5-97- designação da Comissão Mista 

Dia 28-5-97- instalação da Comissão Mista 
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Até 29-5-97- prazo para recebimento de emen­
das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 7-6-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 22-6-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.566-4, adotada 
em 23 de maio de 1997 e publicada no dia 24 do 
mesmo mês e ano, que "excepciona o contrato cele­
brado entre o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social e a Companhia Docas do Rio de 
Janeiro de exigências fixadas em lei, ou ato dela de­
corrente". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Guilherme Palmeira 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Suplentes 

PFL 

Bemardo Cabral 
Carlos Patrocínio. 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSDB. 

Artur da Távola Coutinho Jorge. 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha. 

Epitacio Cafeteira 

Titulares 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes. 

PFL 

Rubem Medina Carlos Alberto Campista 
José Carlos Coutinho Aldir Cabral. 

Bloco (PMDB/PSD/PSL) 

Moreira Franco 
Noel de Oliveira 

Paulo Feijó 

Adelson Salvador 
Hélio Rosas. 

PSDB 

Alexandre Santos. 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Neiva Moreira José Machado 

PSB. 

Sérgio Guerra Alexandre Cardoso 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 27-5-97- designação da Comissão Mista 
Dia 28-5-97- instalação da Comissão Mista 

Até 29-5-97- prazo para recebimento de emen­
das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até 7-6-97- prazo final da Comissão Mista 

Até 22-6-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­

nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória n2 1.569-2, adotada 
em 23 de maio de 1997 e publicada no dia 24 do 
mesmo mês e ano, que "estabelece multa em opera­
ções de importação e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Hugo Napoleão 
Edison Lobao 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Jefferson Péres 

SENADORES 

Suplentes 

PFl., 

Francelino Pereira 
Gilberto Mirand 

PMDB. 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSDB. 

Osmar Dias. 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS). 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha, 

PTB 

Emília Femandes 

Titulares 

Manoel Castro 
Saulo Queiroz 

Valmir Campelo 

DEPUTADOS 

Suplentes. 

PFL 

Magno Bacelar 
Mussa Demes 

Bloco (PMDB/PSD/PSL) 

Edison Andrino 
Confúcio Moura 

João Magalhães 
Wilson Cignachi 
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PSDB 

Luiz Piauhylino Flávio Palmier da Veiga 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Neiva Moreira José Machado 

PL 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 27-5-97- designação da Comissão Mista 

Dia 28-5-97- instalação da Comissão Mista 

Até 29-5-97- prazo para recebimento de emen­
das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até7-6-97- prazo final da Comissão Mista 

Até 22-6-97- prazo no Congresso Nacional 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Se­
nhor Presidente da República enviou ao Congresso 
Nacional a Medida Provisória nll 1.570-2, adotada 
em 23 de maio de 1997 e publicada no dia 24 do 
mesmo mês e ano, que "disciplina a aplicação da tu­
teia antecipada contra a Fazenda Pública, altera a 
Lei nll 7.347, de 24 de julho de 1985, e dá outras 
providências" . 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Bernardo Cabral 
José Bianco 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Suplentes 

PFL 

Bello Parga 
João Rocha. 

PMDB 

Gerson Camata 
Carios Bezerr 

PSDB. 

José Ignácio Ferreita Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PT/PDTIPSBIPPSl 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha. 
• 

PPB 

Epitacio Cafeteira Leomar Quintanilha 

Titulares 

Jairo Carneiro 
Mussa Demes 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

Antonio Geraldo 
Paulo Gouvea 

Bloco (PMDB/PSD/PSL) 

Jurandyr Paixão 
Antônio do Valle 

Roberto Brant 

Wilson Cignachi 
Maria Elvira 

PSDB 
Ademir Lucas. 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

Neiva Moreira 

Sérgio Arouca 

José Machado 
PPS 

Augusto Carvalho 

De acordo com a Resoluçao nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia27 -5-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 28-5-97- instalação da Comissão Mista 
Até29-5-97 - prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até7-6-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 22-6-97- prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será fei­

ta a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­

dência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Ofício 
nº 1.454/97, de 26 do corrente, através do qual en­
caminha ao Senado relação das operações de Ante­
cipação de Receita Orçamentária (ARO) autorizadas 
no mês de abril de 1997. 

Esclarece, ainda, que houve indeferimento de 
três operações da espécie no referido período. (Di­
versos nll 29, de 1997) 

O expediente vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgota­
do o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 67, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento n2 353, de 1997 - art. 336,"b") 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n2 67, de 1997 (apresentado 

• 

.. 

• 
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pela Comissão de Assuntos Econômicos Meu parecer é favorável e foi aprovado na Co-
como conclusão de seu Parecer nº 256, de missao na semana passada. Não será votado hoje 
1997) - com voto contrá '0 do Senador Lau- porque nao há quorum. E até fico tranqüilo com o 
ro Campos -, que autoriza a contratação de fato de que não haja quorum hoje, porque haverá 
operação de crédito extHrno, com garantia mais uma semana para que os colegas do Senado 
da República Federativa do Brasil, no valor possam analisar e debater a matéria. 
total de cento e vinte e cinco milhões de dó- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conti-
lares americanos, entre o Estado do Rio nua em discussão a matéria. 
Grande do Sul e o Banco Internacional para O SR. LAURO CAMPOS - Sr. Presidente, 
a Reconstruçao e Desenvolvimento - BIRD, peço a palavra para discutir. 
destinada a financiar a execução do Progra- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem V. 
ma de Reforma do Estado. Ex! a palavra. 

A Presidência esclarece ao Plenário O SR. LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF. Para 
que poderão ser oferecidas emendas à pro- discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
posição até o encerramento da discussão. srªs e Srs. Senadores, reiteradas vezes tenho me 

Passa-se à discussão do projeto, em turno único. 
Concedo a palavra, para discutir, ao nobre Se­

nador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para dis­
cutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, foi 
amplamente esclarecido, na Comissão de Assuntos 
Econômicos - que, diga-se de passagem, vem de­
sempenhando o seu papel, agora, com debates, 
com análise, ccrn estudo, com fiscalização, como 
sempre deveria ter sido feito -, que se trata de um 
empréstimo de US$125 milhões ao Estado do Rio 
Grande do Sul para a chamada Programação de Re­
forma do Estado. 

Na época, no momento em que apresentei o 
parecer, foi levantada uma interrogação pelo órgão 
competente, com relação a uma dívida do Governo 
do Estado que estava vencida. V. Exª estava pre­
sente. 

• 

Estou anexando aqui a cópia solicitada e en-
viada pelo Sr. ~árip Audifax Pinto Ribeiro, Coorde­
nador da Comissão de Avaliação da Secretaria Exe­
cutiva do Ministério da Fazenda, Comissão de Ava­
liação das Dívidas das Unidades da Federação, em 
que reconhece que a dívida existente está sendo ne­
gociada e que essa negociação Hstá sendo feita com 
a concordância do órgao especializado da Secretaria 
de Fazenda. 

Trata-se de uma verba importante. E o Gover­
no do Estado está fazendo um esforço muito grande 
no que tange à busca de uma fórmula que possa, 
efetivamente, alcançar uma rac:ionalização da má­
quina do Estado. 

o Governo está tendo coragem, está fazendo 
um esforço, está extinguindo alguns órgãos. E, ccrn 
toda a franqueza, creio que tem servido de exemplo 
esse esforço que vem desenvolvendo. 

manifestado na Comissão de Assuntos Econômicos 
em contraposição a todo e qualquer tipo de endivida­
mento. 

No que diz respeito a esse endividamento que 
visa à reestruturação do Estado do Rio Grande do 
Sul, o que tenho a lamentar é que um Estado que 
precisa de empréstimos submeta-se a fontes exter­
nas, incontroláveis por nós, como a história tem de­
monstrado. Por exemplo, no início dos anos 80, os 
juros cobrados pelos empréstimos externos subiram 
a 21,5% a partir de sua origem, no início dos anos 
60, em que esses empréstimos eram feitos a 3% ou 
4% ao ano. De modo que, então, no Rio Grande do 
Sul temos uma situação pelo menos estranha, pois 
um Estado que se vê obrigado a tomar empréstimos 
para a sua própria reestruturação tenha fornecido à 
General Motors condições especialíssimas de em­
préstimo. Parece-me que foram R$243 milhões que 
aquele Estado forneceu a prazos enormes com juros 
praticamente zero, e com período de carência muito 
grande, sem qualquer compromisso, inclusive, a Ge­
neral Motors só se vê obrigada, daqui a um ano ou 
dois, a empregar apenas 1300 trabalhadores. E ela 
poderá, além de importar peças, partes e componen­
tes para a sua montadora, importar também automó­
veis prontos, de acordo com o que foi firmado com o 
Governo do Rio Grande do Sul. 

Diante de tudo isso, trata-se de mais um caso 
em que minha posição se consolida, e votarei, opor­
tunamente, quando houver quorum, contrariamente 
a esta pretensão. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
apela aos Srs. Senadores que se encontram em ou­
tras dependências desta Casa e que ainda não assi­
nalaram sua presença no Senado que o façam, já 
que estamos na Ordem do Dia, votando matérias em 
regime de urgência. 
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Continua em discussão a matéria. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, com 
todo respeito, acredito que os que se encontram na 
Casa estão aqui em plenário. 

Sabemos que foram dadas férias generaliza­
das. Então, quem não está aqui, está em Paris, em 
Madri, nos Estados Unidos. Por isso, creio que será 
muito difícil que eles possam chegar para votar, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Apesar 
do bom humor com que V. Ex' fez essa observação 
e do seu chiste, a Mesa tem conhecimento, e inclusi­
ve já ouviu pronunciamento hoje, de outros Srs. Se­
nadores, e outros que já entraram em contato com a 
Mesa, mas ainda não chegaram ao recinto. Por esse 
motivo é que estamos insistindo em convocar os 
Srs. Senadores, preocupados com matéria de inte­
resse do Rio Grande do Sul, que teve tão enfático 
apoio de V. Ex'. 

O SR. PEDRO SIMON - Agradeço a simpatia 
de V. Ex' e sugiro que, se é assim, que se interrom­
pa por dez minutos a sessão e se acione a campai­
nha para convocar a presença dos que se encon­
tram na Casa. 

Fico satisfeito com a notícia. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
procederá em conformidade com o Regimento e, 
caso se atinja quorum, o Regimento dá a possibili­
dade de se reapresentar a matéria. 

Continua em discussão. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, en­
cerro a discussão. 

Não havendo quorum para deliberação, em 
plenário, a matéria entrará na Ordem do Dia da pró­
xima sessão deliberativa ordinária desta Casa. 

O SR~ PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 2: 

-PROJETO DE RESOLUÇAO N2 68, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n2 354, de 1997 - art. 336, "b") 

Discussão, em tumo único, do Projeto 
de Resolução nll 68, de 1997 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer nll 257, de 
1997), que autoriza o Estado de Goiás a 
contratar operação de crédito sob a forma 
de Termo Aditivo de Rerratificação ao Con­
trato de Abertura de Crédito celebrado em 
21 de janeiro de 1997, junto à Caixa Econô­
mica Federal. 

(Poderão ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discussão) 

Passa-se à discussão do projeto em turno úni­
co. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Não havendo quorum para deliberação, em 
plenário, a matéria será incluída na Ordem do Dia da 
próxima sessão deliberativa. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 3: 

REQUERIMENTO NII 368, DE 1997 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 340, III, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nll 368, de 1997, do Senador Valmir 
Campelo e outros senhores Líderes, solici­
tando nos termos do art. 336, "c·, do Regi­
mento Interno, urgência para o Projeto de 
Resolução nll 41, de 1997, de autoria do Se­
nador Bemardo Cabral, que acrescenta dis­
positivo à Resolução nll 69, de 1995, do Se­
nado Federal, que dispõe sobre as operaçõ­
es de crédito interno e externo dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios e de 
suas respectivas autarquias, inclusive con­
cessão de garantias, seus limites e condiçõ­
es de autorização, e dá outras providências. 

Não havendo quorum, em plenário, a matéria 
será incluída na próxima sessão deliberativa, ou 
seja, na próxima segunda-feira. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Re­
querimento nll 370, lido no Expediente, será aprecia-
do na próxima sessão deliberativa. ' 

Voltamos à lista de oradores. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­

do a palavra ao Senador José Eduardo Outra, como 
Líder. S. Ex' dispõe de 20 minutos. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT -
SE. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Sr's e Srs. Senadores, venho à tribuna hoje 
para discorrer sobre assunto que foi manchete no 
Jornal da Tarde, de ontem, e em O Estado de 
S.Paulo de hoje; matéria, aliás, relatada em diversos 
jornais, ou seja, a denúncia da existência de corrup­
ção no Partido dos Trabalhadores. 

Em primeiro lugar, gostaria de deixar claro dois 
aspectos que, a meu ver, devem ser levados em 
consideração na discussão desse tema. Primeiro: o 
companheiro Paulo de Tarso Venceslau é um dos 
fundadores do PT, é um militante histórico da Es-

J 

.. 

.. 
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querda brasileira, pegou em armas, inclusive, contra Campos, em janeiro de 1993, sendo Secretário de 
o Regime Militar, ocupou cargos de direção no nos- Finanças, o companheiro Paulo de Tarso descobre 
so Partido e em prefeituras administradas pelo PT. que havia uma série de irregularidades nesse con-
Então, é um homem que realmente tem um passado trato, que os valores que haviam sido pagos à Pre-
de luta comprometido com os interesses dos traba- feitura, da ordem de R$10 milhões, no ano de 1992, 
Ihadores da Esquerda brasileira. e o fato de a Prefeitura dever ainda à CPEM R$5 mi-

Ao longo de sua entrevista e também na apre- Ihões, necessitava uma investigação por parte da 
sentação da entrevista de o Jornal da Tarde de on- Prefeitura. Volto a dizer, esse contrato não foi reali-
tem esse aspecto é ressaltado como um perfil que, zado pela administração do PT, mas pela adminis-

iii 
por si só, daria veracidade às acusações. Se é ver- tração do PRN com a CPEM. 
dade que o companheiro Paulo de Tarso tem esse A partir dessas investigações que foram feitas 
perfil, também é verdade que ele faz acusações gra- pela Secretaria de Finanças da Prefeitura, a Prefeita 
víssimas contra pessoas do Partido dos Trabalhado- Angela Guadagnin, em uma decisão de governo - e 
res que têm um perfil muito semelhante ao dele. Por- nao uma decisao apenas do Secretário de Finanças, 
tanto, no nosso entendimento, essas acusaçoes, Paulo de Tarso Venceslau -, decidiu não pagar os 
pela gravidade que as envolve, deveriam ser muni- R$5 milhoes que a Prefeitura de Sao José dos' Cam-
das de provas que as justificassem. pos devia à CPEM, e decidiu ainda entrar na Justiça 

O segundo aspecto que gostaria de deixar re- contra a CPEM para reaver os R$10 milhoes que 
gistrado é que essa não é uma manchete, uma notí- haviam sido pagos no ano de 1992. E isso foi feito. 
cia, uma denúncia nova. Essa é o tipo de matéria Algum tempo depois, a Prefeita Angela Gua-
que se chama de "requentada" porque esse assunto dagnin exonerou o Secretário de Finanças, Paulo de 
já foi objeto de matéria semelhante em jornais do in- Tarso Venceslau. (Mais adiante vou ler alguns tre-
terior de São Paulo, em 1993, no Suplemento da Fo- chos da nota à imprensa emitida ontem pela Prefeita 
lha de S.Paulo, do Vale do Paraíba, em 1993, e em Angela Guadagnin a respeito dessa exoneraçao.) A 
matéria da revista Veja. partir daí, Paulo de Tarso Venceslau encaminhou 

O companheiro Paulo Tarso Venceslau faz denúncias à direção do Partido, afirmando que a sua 
acusações contra o Lula, contra o Sr. José Dirceu, demissão tinha sido pedida por Lula e Paulo Okamo-
contra o Sr. Paulo Okamoto, contra o Sr. Paulo Fra- to; que essa demissão prendia-se ao fato de que ele 
teschi, no sentido de que há uma mancomunação estaria criando problemas para a CPEM, empresa 
entre essas pessoas e uma empresa chamada que, segundo ele, tem vinculações com Lula; que 
CPEM, que presta serviços a várias Prefeituras do Lula interveio na Prefeitura de São José dos Cam-
Estado de São Paulo. Em seu raciocínio, o Sr. Lula, pos e mandou que a prefeita o exonerasse; que ele 
o Sr. José Dirceu e vários outros dirigentes, por te- estaria sendo afastado da prefeitura para que esse 
rem interesse nessa empresa, seja por vinculação órgão não continuasse o processo que vinha man-
pessoal entre o Lula e o Advogado Roberto Teixeira tendo contra a CPEM. 
que, segundo o Sr. Paulo de Tarso, teria vinculações Ora, essa era uma denúncia que poderia ser 
com a CPEM, seja por interesses de contribuições facilmente comprovada. Se, após a demissão de 
ao Partido dos Trabalhadores que seriam feitos por Paulo de Tarso Venceslau, a Prefeitura de São José 
essa empresa, em função disso, a direção do PT es- dos Campos retirasse as ações que estava moven-
taria acobertando aquilo que ele chama de um ato do contra a CPEM, estariam confirmadas as denún-
espúrio, de uma mancomunação entre administraçõ- cias de envolvimento ilícito de dirigentes do PT com 
es do PT e a CPEM. essa empresa. Só que não foi isso que aconteceu. • 

S. S' parte de um fato incontestável, inclusive, Mesmo após a demissão de Paulo de Tarso Vences-
o único fato que ele embasa em provas: a existência lau, a Prefeitura de São José dos Campos, numa 
de um contrato entre a CPEM e a Prefeitura de São demonstração de que aquela havia sido um decisão 
José dos Campos, envolvendo recursos da ordem de govemo, e não apenas de um secretário de finan-
de R$15 milhões. O que tem que ficar bem claro, e ças, não pagou os R$5 milhões à CPEM, manteve a 
ele diz isso na sua entrevista, é que esse contrato ação na Justiça e ganhou em primeira instância a 
não foi feito pela Prefeitura do PT, foi feito pela Pre- ação que visava receber de volta os R$10 milhões. 
feitura de São José dos Campos na gestão de janei- Quero registrar que, em função dessas primei-
ro de 1989 a janeiro de 1993, que era a gestão do ras denúncias feitas por Paulo de Tarso Venceslau, 
PRN. Ao assumir a Prefeitura de São José dos a então Executiva do PT, da qual inclusive José Dir-
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ceu não era o Presidente, nomeou uma comissão contrato entre a CPEM e a prefeitura - palavras de 
para apurar os fatos, composta por Aloízio Merca- Paulo Tarso -, Paulo Okamoto lhe disse que fosse 
dante e Gilberto Carvalho. Gilberto Carvalho foi a fundo nas investigações e, se fosse o caso, recor-
Sao josé dos Campos, convocou uma reunião com resse à Justiça para denunciar o contrato. E foi exa-
o representante da Prefeitura e com o ex-Secretário tamente isso que foi feito por uma decisão de Gover-
Paulo de Tarso Venceslau. E, segundo relato feito no, por uma decisão da Prefeita Angela Guadagnin: 
na ocasião por Gilberto Carvalho à Executiva, a essa independentemente da presença de Paulo de Tarso 
primeira reunião o então Secretário de Finanças Venceslau como Secretário de Finanças, ela delibe-
Paulo de Tarso Venceslau não pôde comparecer, rou por mandar prosseguir esse processo. 
porque estava com problema de doença na sua fa- Outro fato é que a CPEM tem contratos com 
mília. cerca de 30% dos municípios de São Paulo, municr-

A partir dar, contudo, vários fatores deixaram pios não apenas do PT, mas de diversas outras ten-
caracterizado que não havia necessidade de se ins- dências políticas, contratos sempre relacionados 
talar uma comissão de ética para apurar esses fatos: com a questão do ICMS. O que foi comprovado 
a total insuficiência de provas; o fato de que o mote como irregularidade foi esse contrato feito entre a 
principal da denúncia era de que Paulo de Tarso Prefeitura de São José dos Campos e a CPEM. 
Venceslau havia sido exonerado da Prefeitura de Essa denúncia, volto a registrar para deixar bem cla-
São José dos Campos porque a prefeitura teria inte- ro, foi investigada pela Prefeitura do PT, e foram to-
resse em encerrar o processo contra a CPEM; os fa- madas providências no sentido de não se cumprir. 
tos que desmentir~m essa versão. Essa comissão De qualquer forma, as denúncias foram investi-
informal chegou à conclusão de que o principal mote gadas, ao contrário do que tem acontecido com o 
da denúncia não se confirmou, porque a Prefeitura Governo Federal. A diferença entre os governos ou 
continuou sua ação contra a CPEM, ganhando em entre os partidos polrticos não é que em uns só haja 
primeira instância. capetas, e em outros só haja santos franciscanos; a 

Em sua entrevista, Paulo de Tarso Venceslau, diferença está, principalmente, no comportamento 
a certa altura, diz que, quando levantou essas de- que eles adotam perante as denúncias de irregulari-
núncias, a Câmara de Vereadores de São José dos dadas envolvendo os seus quadros. 
Campos instalou uma comissão especial de investi- Nós, do Partido dos Trabalhadores, não adota-
gação, que adotou todos os argumentos que haviam mos, nem vamos adotar, a prática de tentar varrer o 
sido apresentados pela CPEM. Ele diz, inclusive, lixo para debaixo do tapete, como está acontecendo, 
que desconfia que o próprio relatório feito pela Câ- por exemplo, com relação à questão da compra de 
mara de Vereadores de São José dos Campos havia votos para a reeleição - os partidos govemistas con-
sido escrito diretamente pela CPEM. tinuam tentando impedir a criação de uma Comissão 

Ele faz essa ~Iação, tentando estabelecer uma Parlamentar de Inquérito. para investigar esse episó-
conexão entre a Prefeitura de São José dos Campos dio. 
e essa decisão da Câmara de Vereadores. Mas não , 

cita, por exemplo, que a Câmara de Vereadores de 
São José dos Campos, na qual o Prefeito tinha mi­
noria, tentou por quatro vezes afastar a Prefeita An­
gela Guadagnin sob. alegações de corrupção, que 
depois se mostraram infundadas. Segundo ele afir­
ma em sua entrevista, a mesma Câmara de Verea­
dores acabou acatando os argumentos da CPEM, e 
ele tentou estabelecer uma conexão entre essa deci­
são da Câmara de Vereadores e a Prefeitura de São 
José dos Campos. 

A terceira contradição que encontramos ao 
analisar a entrevista foi a seguinte: ele faz acusaçõ­
es pesadas a Paulo Okamoto, como sendo o PC do 
Lula. Mas, ao longo da entrevista, ele informa tam­
bém que, nas três vezes em que informou a Paulo 
Okarnoto que tinha descoberto irregularidades no 

o companheiro José Dirceu, na qualidade de 
Presidente do Partido, já indicou uma comissão for­
mada pelo Deputado Hélio Bicudo, que, devo regis­
trar, não faz parte da tendência majoritária dentro do 
PT; e pelo Vereador José Eduardo Cardoso, de São 
Paulo, para apurar, de forma clara e cristalina, todos 
esses episódios. Somos os principais interessados 
em levantar essa questão. 

Um trecho da entrevista do companheiro Paulo 
de Tarso Venceslau me deixa muito preocupado: é . 
quando, ao longo das acusações que faz a diversas 
personalidades do Partido, ele diz textualmente o se­
guinte: "Existe uma corrente dentro do PT - chama­
da por ele de Centro - que é o PFL do PT. A Articu­
lação é o PFL do PT". 

Sabemos que o nosso Partido está em proces~ 
so de renovação do seu diretório em âmbito munici-

.. 
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pai, estadual e federal. Sinceramente, espero, em mesmo expulsas ou cassadas, queremos identificá-
nome do passado de Paulo de Tarso Venceslau, las. Não somos uma ordem franciscana: somos um 
que, por trás dessas acusações, por trás dessa notí- partido político e acreditamos na nossa coerência. É 
cia requentada, como disse, exatamente neste mo- em função disso que estamos dispostos a aceitar o 
mento, não esteja simplesmente a velha briga fratri- desafio feito pelas lideranças do PSOB e do PMOB 
cida que existe dentro do nosso Partido. Sempre que na Câmara. Vamos criar a CPI dos Corruptores, mas 
está para começar uma renovação de diretório, pes- também a CPI para investigar a compra de votos 
soas ou correntes políticas fazem acusações irres- para a reeleição. 
ponsáveis contra outras pessoas ou correntes políti- O Sr. Pedro Simon - Permite-me V. EX- um 
caso aparte? 

Espero, sinceramente, que não seja isso que O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Concedo o 
esteja movendo essa denúncia; espero que o com- aparte ao Senador Pedro Simon. Em seguida, aos 
panheiro Paulo de Tarso Venceslau esteja sendo Senadores Eduardo Suplicy e Esperidião Amin. 
sincero nas acusações que vem fazendo, que esteja O Sr. Pedro Simon - Senador José Eduardo 
agindo de boa-fé. E não tenho a mínima dúvida de Outra, felicito V. E~ pelo seu pronunciamento. 
que o nosso Partido irá apurar isso de forma cabal. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena-

Agora, é muito engraçado ver o cinismo de al- dor Pedro Simon, desculpe-me, mas gostaria ape-
gumas lideranças do PSOB e do PMOB na Câmara, nas de informar ao Orador que ele dispõe de apenas 
que estão querendo provocar, pedindo que se crie um minuto. Em seguida, voltaremos à Ordem do Dia. 
uma CPI para investigar esse assunto. Ora, já que O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi-
se trata de corrupção envolvendo empresas e em- dente, permita-me apenas ouvir os três apartes e 
preiteiras, esse assunto está inserido na CPI dos concluirei logo em seguida. 
Corruptores, que foi criada nesta Casa, em 1995, a O Sr. Pedro Simon _ Felicito V. EX- pela ma-
partir de requerimento do Senador Pedro Simon, e neira franca e aberta como aborda essa questão. 
que não foi instalada porque o PSoB e o PFL não in- Não há dúvida de que se trata de uma questão séria. 
dicaram os seus membros, sob a alegação de que Como eu não tinha conhecimento dela, fui procurar 
essa comissão iria paralisar o Congresso Nacional, V. EX- para me informar a respeito. V. EX- está cor-
iria paralisar as reformas. reto quando diz que o assunto deve ser debatido e 

Esse assunto se insere dentro dessa CPI. Se esclarecido. Tenho o maior respeito pelo Lula. Pen-
as Lideranças do PSoB e do PMoB na Câmara so que se trata de um homem íntegro, de bem. Ao 
acham que se deve criar uma comissão pariamentar longo da vida, podemos divergir de uma pessoa 
de inquérito para investigar esse assunto, vamos como o Lula, mas ele já tem o seu lugar marcado na 
criar, sim, estamos dispostos. Vamos fazer um re- História. Felicito V. EX- quando diz: "Querem criar a 
querimento para que se instale uma Comissão Par- CPI? Que criem!" V. EX- tem toda razão. O momento 
lamentar Mista de Inquérito dos Corruptores, para in- é este. Querem criar uma CPI do PT para sair em 
vestigar a relação entre empresas e partidos políti- manchete? Pois vamos criar uma CPI do PTI Essa 
cos, para investigar os financiamentos de campa- denúncia envolvendo o PT é grave, mas é fácil insta-
nha, porque é nesse contexto que se insere essa lar a CPI: basta o PSoB e o PFL indicarem os seus 
denúncia contra o PT. membros - ainda não indicados. Ela está para ser 

Podemos, inclusive, no requerimento da CPI, criada. Quando foi pedida, o Sr. Samey a deferiu e 
citar essas denúncias, citar esses fatos, para fortala- pediu aos Líderes que indicassem os nomes; eles já 
cê-Ia. Estamos dispostos a criá-Ia, queremos o apoio os indicaram, só faltam os de dois Partidos: PSoB e 
do Líder do PSoB e do Líder do PMoB na Câmara, PFL. V. EX- está absolutamente correto. Os Líderes 
que disse que vai fazer plantão nessa Casa para es- do PSoB e do PMoB na Câmara vão ficar de plan-
perar o requerimento feito pelo PT. Estamos dispos- tão? ótimo! Que fiquem de plantão, mas que indi-
tos, queremos criar a CPI dos Corruptores, para in- quem os nomes, porque podemos instalar essa CPI 
vestigar tudo isso e também as denúncias contra o ainda hoje. E podemos começar, inclusive, com o 
PT. E queremos também criar a CPI para investigar problema do PT. Mas que se faça a CPI. Felicito V. 
a compra de votos na Câmara dos Deputados. EX-. E se os nossos amigos da Câmara realmente 

Não temos nada a esconder, não adotamos a estão sendo sinceros, que aceitem a proposta. Va-
prática de varrer o lixo para debaixo do tapete. Se há mos investigar, por que não? O doloroso nessa his-
pessoas no PT que merecem ser punidas, ou até tória é quererem nivelar tudo por baixo: o PT não 
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tem autoridade, V. Ex' não tem, o Pedro Simon nao que ainda ontem o Presidente Antonio Carlos Maga-
tem e o fulano também não tem; então, vamos nos Ihães, perguntado pela imprensa, disse que gostaria 
locupletar todos. Acho que não é por aí. Temos que que este Senador formulasse um pedido de CPI 
investigar todos. Quero felicitar V. Ex' e dizer que para o fato. Tive oportunidade ontem de telefonar ao 
penso exatamente igual. Está aí uma oportunidade. Presidente Antonio Carlos Magalhães, que estava 
Se querem fazer, façam o que bem entenderem, no aeroporto do Galeão. Quando S. ExII me pergun-
mas que criem a CPI. Se eu fizer parte da CPI, vou tou como vão as CP Is, eu lhe disse: ·Presidente, eu 
assumir como líder. Vamos investigar o que estão di- gostaria de dizer, diante da sua sugestão, que V. ExII 
zendo agora, o que estão anunciando agora. Investi- poderá inclusive redigir o requerimento de CPI, para 
gamos todos. Não vamos fazer apenas como estão bem definir o fato determinado, e V. Ex!! pode assi-
querendo, ou seja, falam, pedem, investigam, brigam, nar, que assino em seguida. E gostaria também que 
mas não conseguem nada. Concordo com V. ExII. Que V. EXª apoiasse o requerimento de CPls para com-
o Líder do PSDB e que o Líder do PFL indiquem os pra de votos.· O Presidente disse: "Bom, não gosto 
membros. Não é preciso fazer requerimento, não é tanto de CP Is. • Desejei ao Presidente Antonio Car-
preciso fazer nada. É só indicar os membros e amanhã los Magalhães boa viagem para Madrid. Gostaria, 
instalamos a CPI - amanhã não digo, porque há muita contudo, de transmitir que a formulação de V. Ex!! no 
gente viajando, mas na volta a instalamos. sentido de apurarmos esses fatos da forma mais 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena- profunda possível é válida. Se os partidos políticos 
dor José Eduardo Outra, apelo a V. Ex!! para que en- no Congresso Nacional desejarem averiguar todo o 
cerre o seu pronunciamento. relacionamento entre empresas e partidos políticos, 

• 

O Sr. Eduardo Suplicy - É apenas um breve é próprio que o façamos numa CPI como a que o 
aparte. Senador Pedro Simon requereu. Essa iniciativa con-

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA _ Sr. Presi- tará com o nosso total apoio. Porém, no que diz res­
peito à averiguação dos fatos, o Partido dos Traba­
lhadores procederá da mesma forma como tem agi­
do em todos os casos semelhantes, com as conse­
qüências que se apresentarem, por mais difíceis e 
duras que sejam. 

dente, concluirei çom os apartes dos Senadores 
Eduardo Suplicy e Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Na rea­
lidade, o tempo de V. ExII está esgotado há mais de 
dois minutos. A Mesa evidentemente vai permitir que 
V. Ex' conceda os dois apartes, mas deseja fazer 
um apelo aos aparteantes para que cumpram a exi­
gência regimental de se limitarem a um aparte de 
dois minutos. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Senador José 
Eduardo Outra, V. Ex' procedeu com a maior corre­
ção, como Líder do PT, nesta tarde, inclusive toman-, 
do a iniciativa de apresentar todos os fatos principais 
para responder àquilo que é do conhecimento até 
agora de todos nós, mas, ao mesmo tempo, anun­
ciando as medidas que o Partido dos Trabalhadores 
está tomando. Hoje foi designada a Comissão de 
Ética; o Deputado Hélio Bicudo e o Vereador José 
Eduardo Martins Cardoso iniciarão os seus trabalhos 
a partir de agora e, ainda na quinta-feira, depois de 
amanhã, ouvirão o Sr. Paulo de Tarso Venceslau a 
respeito dos dados constantes da denúncia. Acredito 
que procurarão realizar os trabalhos dessa Comis­
são de Ética no prazo mais exfguo possível, de for­
ma que, dentro de 30 dias, poderemos ter a conclu­
são. Seria precipitado agora formularmos juízo de 
valor, mas o importante é gue venhamos a apurar to­
dos os fatos a fundo. Com respeito à proposição de 

'comissão parlamentar de inquérito, tenho a dizer 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Ouço o Se­
nador Esperidião Amin. 

O Sr. Esperidião Amln - Sr. Presidente, vou 
procurar cingir-me ao tempo regimental. Exerço a 
Presidência Nacional do PPB, Partido tradicional­
mente adversário do PT. Quero neste momento, 
sem qualquer ironia, dizer a V. Ex', Senador José 
Eduardo Outra, que creio que as providências anun­
ciadas por V. ExII são sérias e bastantes. Confio no 
próprio metabolismo político do PT para produzir 
uma apuração correta desses fatos, que não são ur­
gentes, não demandam urgência, posto que são fa­
tos já de alguma data, mas que merecem, sim, in~ 

vestigação no foro competente. Eles ocorreram no 
âmbito de duas administrações municipais e envol­
vem a vida partidária. Como, no âmbito das adminis­
trações municipais, eles não tiveram seqüência na 
época, creio que, agora, no foro partidário, terão a 
investigação adequada. Na minha opinião - previa­
mente lanço aqui esta opinião sincera, honesta -, a 
investigação será honesta e tenho certeza de que te­
remos acesso aos resultados que serão publicados 
pela direção do PT no momento devido, uma vez 
que a divulgação será devida. Muito obrigado. 

• 
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O SR. JOSÉ EDUAROO OUTRA - Muito obri- valor total de US$ 125,000,000.00 (cento e vinte e 
gado aos aparteantes. cinco milhões de dólares norte-americanos), entre o 

Conforme prometi à Mesa, E!ncerro o meu pro- Estado do Rio grande do Sul e o Banco Internacional 
nunciamento com os três apartes. Muito obrigado, para Reconstrução e Desenvolvimento _ BIRD, des-
Sr. Presidente. tinada a financiar a execução do Programa de Refor-

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa ma do Estado. 
agradece a atenção de V. Exl'. Sala de reuniões da Comissão, de maio de 

Convido o nobre Senador Lucídio Portella para 1997. _ Geraldo Melo, Presidente - Carlos Patrocí-
secretariar os trabalhos da Mesa. (Pausa.) nio, Relator - Lucídio Portella - Emília Fernandes. 

Voltamos à Ordem do Dia, na forma autorizada ANEXO AO PARECER Nº 294, DE 1997 . 
pelo art. 305 do Regimento Interno, já que alcança­
mos o número regimental exigido para deliberação. 

Passa-se ao item 1: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 67, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 353, de 199', - art. 336, "b") 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução nº 67, de 1997 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer nº 256, de 1997), 
que autoriza a contrataçiío de operação de 
crédito externo, com garantia da República 
Federativa do Brasil, no valor total de cento 
e vinte e cinco milhões de dólares america­
nos, entre o Estado do Rio Grande do Sul e 
o Banco Internacional para a Reconstrução 
e Desenvolvimento - BIRD, destinada a fi­
nanciar a execução do Programa de Refor­
ma do Estado. 

A discussão já foi encerrada. 
Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à' Comissão Diretora para a reda­

ção final. (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora, oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr. 12 Secretário em 
exercício, Senador Lucídio Portella . 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 294, DE 1997 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolu­
ção n2 67, de 1997. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n2 67, de 1997, que autori­
za a contratação de operação de crédito externo, 
com garantia da República Federativa do Brasil, no 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, ,Presidente, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

-RESOLUÇAO Nº , DE 1997 
, 

Autoriza a contratação de operação 
de crédito externo, com garantia da Re­
pública Federativa do Brasil, no valor to­
tal de US$ 125,OOO,OOO.OO(cento e vinte e 
cinco milhões de dólares norte-america­
nos), entre o Estado do Rio Grande do 
Sul e o Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento - BIRD, desti­
nada a financiar a execução do Programa 
de Reforma do Estado. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 12 É a República Federativa do Brasil auto­

rizada a conceder garantia à operação de crédito a 
que se refere o art. 22 desta Resolução. 

Art. 22 É o Estado do Rio Grande do Sul autori­
zada a contratar, com o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, operaçao 
de crédito externo com as seguintes características: 

a) valor pretendida. US$125,OOO,OOO.00 (cento , 
e vinte e cinco milhões de dólares norte-america-
nos), equivalentes a R$ 130.762.500,00 (cento e 
trinta milhões, setecentos e sessenta e dois mil e 
quinhentos reais), a preços de 31 de janeiro de 
1997; 

b) garantidor. República Federativa do Brasil; 
c) juros: taxa básica do Banco para emprésti­

mos em dólares norte-americanos, no regime de 
moeda única, acrescido do spread cobrado pelo 
Banco para tais operações, conforme detalhado no 
Anexo II do Contrato de Empréstimo incidentes so­
bre o saldo devedor do principal, contados a partir 
da data de cada desembolso. A taxa básica fixa é 
equivalente à taxa de mercado interbancário de Lon­
dres para depósitos em dólares por prazo de seis 
meses, vigente no momento de cada desembolso de 
empréstimo; 
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d) commitment charge: 0,75% a.a. (setenta e Em votação. 
• cinco centésimos por cento ao ano) sobre o montan- Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

te não desembolsado, contada a partir de sessenta permanecer sentados. (Pausa.) 
dias após a data de assinatura do contrato; Aprovado. 

e) destinação dos recursos: financiar a execu- O projeto vai à Comissão Diretora para a reda-
ção do Programa de Reforma do Estado do Rio ção final. (Pausa.) 

Grande do Sul; O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
f) condições de pagamento: mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 
_ do principal: em dezoito parcelas semestrais redação final, que será lido pelo Sr. 12 Secretário em 

e consecutivas, vencendo-se em 15 de abril e 15 de exercício, Senador Lucídio Porte lia. 
outubro de cada ano, sendo a primeira na 7' (séti- É lido o seguinte: 
ma) Interest Payment Date seguinte à Rate Fixing 
Date para cada quantia desembolsada e a última na PARECER N2 295, DE 1997 
24' (vigésima quarta) Interest Payment Date seguin- (Da Comissão Diretora) 

te à Rate Fixing Date; Redação final do Projeto de Resolu-
_ dos juros: semestralmente vencidos, em 15 ção n2 68, de 1997. 

de abril e 15 de outubro de cada ano; 
_ da commitment charge: semestralmente ven­

cida, em 15 de abril de 15 de outubro de cada ano; 
Art. 32 A autorização concedida por esta Reso­

lução deverá ser exercida no prazo máximo de qui­
nhentos e quarenta dias. 

Art. 42 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprova­
do o projeto e estando a matéria em regime de ur­
gência, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 

• Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDEN I E (Geraldo Melo) -Item n2 2: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 68, DE 1997 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n2 354, de 1997 - art. 336, "b") 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n2 68, de 1997 (apresentado pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como 
conclusão de seu Parecer n2 257, de 1997), 
que autoriza o Estado de Goiás a contratar 
operação de crédito sob a forma de Termo 
Aditivo de Rerratificação ao Contrato de Aber­
tura de Crédito celebrado em 21 de janeiro de 
1997, junto à Caixa Econômica Federal. 

A discussão já foi encerrada. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n2 68, de 1997, que autoriza 
o Estado de Goiás a contratar operação de crédito sob 
a forma de Termo Aditivo de Rerratificação ao Contra­
to de Abertura de Crédito celebrado em 21 de janeiro 
de 1997, junto à Caixa Econômica Federal- CEF. 

Sala de Reuniões da Comissão, de maio de 
1997. - Geraldo Moro, Presidente - Carlos Patro­
cínio, Relator - Lucídio Portella - Guila Fernan­
des. 

ANEXO AO PARECER N2295, DE 1997 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do 
Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N2 , DE 1997 

Autoriza o Estado de Goiás a contra­
tar operação de crédito sob' a forma de 
Termo Aditivo de Rerratificação ao Con­
trato de Abertura de Crédito celebrado 
em 21 de janeiro de 1997, junto à Caixa 
Econômlca Federal- CEF. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 12 É o Estado de Goiás autorizado a con­

tratar operação de crédito sob a forma de Termo 
Aditivo de Rerratificação ao Contrato de Abertura de 
Crédito celebrado em 21 de janeiro de 1997, com a 
Caixa Econômica Federal- CEF, no ambito do Pro­
grama de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
dos Estados. 

Parágrafo único. A operação de crédito de que 
trata este artigo corresponde a aditamento, no valor 
de R$10.700.000,OO (dez milhões e setecentos mil 
reais), ao Contrato de Abertura de Crédito celebrado 
entre as partes em 21 de janeiro de 1997, no valor 

• 

• 
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de R$57.200.000,00 (cinqüenta e sete milhões e du­
zentos mil reais), nos termos do disposto no Voto nº 
162, de 1995, alterado pelos Votos nº 175, de 1995, 
e nº 9, de 1997, do Conselho Monetário Nacional -
CMN. 

Art. 2º A operação de crédito será realizada 
nas seguintes condições: 

a) valor pretendido: R$67.900.000,00 (sessen­
ta e sete milhões e novecentos mil reais) na forma 
referida no parágrafo único do artigo anterior; 

b) condições de pagamento: a dívida será 
paga em vinte e uma parcelas m(~nsais e consecuti­
vas, após carência de um mês, com o primeiro paga­
mento em 21 de junho de 1997, vencendo-se as de­
mais sempre no dia 21 dos meses subseqüentes, 
sendo a última exigível em 21 de dezembro de 1998; 

c) encargos financeiros: 
- sobre os saldos devedores incidirão, a partir 

da data de disponibilização dos recursos ao benefi­
ciário, encargos financei ros de 2,1352% a.m. (dois 
inteiros e um mil e trezentos e cinqüenta e dois déci­
mos de milésimos por cento ao mês), corresponden­
tes, em 21 de janeiro de 1996, ao custo de captaçao 
médio da CEF, acrescidos de juros de 0,5% a.m. 
(cinco décimos por cento ao mês), calculados sobre 
o saldo devedor atualizado e capitalizados mensal­
mente; 

- os encargos serão repactuados trimestral­
mente, com base no último balancete da CEF; 

- a CEF fará jus à comissão de abertura de 
crédito correspondente a 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) sobre o valor do crédito aberto, 
incidente no ato da liberação de cada parcela; 

d) destinação dos recursos: financiar o progra­
ma de ajuste ao quadro de pessoal nos termos do 
Voto CMN nº 162, de 1995. 

Art. 3º Os recursos de que trata esta Resolu­
ção serão utilizados exclusivamente para os fins do 
Programa de Desligamento Voluntário no Estado de 
Goiás. 

Parágrafo único. A utilização para fins diversos 
do autorizado por esta resolução implicará o venci­
mento imediato da totalidade da operaçao de crédito 
de que trata esta norma, sem prejuízo das sançoes 
legais pertinentes ao caso. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Aprovado 
o projeto e estando a matéria em regime de urgência, 
passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
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Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Item 3: 

REQUERIMENTO N2 368, DE 1997 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 340, III, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Requeri­
mento nº 368, de 1997, do Senador Valmir 
Campelo e outros Srs. Líderes, solicitando 
nos termos do art. 336, "c·, do Regimento 
Interno, urgência para o Projeto de Resolu­
ção nº 41, de 1997, de autoria do Senador 
Bernardo Cabral, que acrescenta dispositivo 
à Resolução n2 69, de 1995, do Senado Fe­
derai, que dispõe sobre as operações de 
crédito interno e externo dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e de suas 
respectivas autarquias, inclusive concessão 
de garantias, seus limites e condições de 
autorização, e dá outras providências. 

Em votaçao o Requerimento, em turno único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai ao Relator. 
O Projeto de Resolução n2 41 constará da Or­

dem do Dia da sessão deliberativa ordinária de se­
gunda-feira, 2 de junho, para instrução, nos termos 
do art. 346, III, do Regimento Intemo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secre­
tário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 373, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, 
alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto de 
Resolução n° 72/97. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1997. - José 
Eduardo Outra - Nabor Júnior - Coutinho Jorge 
- Edison Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em vo­
tação o requerimento. 
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Os Srs. Senadores que o 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

• aprovam queiram 

A matéria a que se refere figurará na Ordem do 
Dia da sessão do segundo dia útil subseqüente, na 
forma do art. 345, II, do Regimento Intemo, combina­
do com o art. 42 da Resolução n2 37/95. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em ses­
são anterior, foi lido o Parecer n2 287, de 1997, da 
Comissão de Relações ~xteriores e Defesa Nacio­
nal, referente ao Diversos n2 22, de 1997, favorável 
à participação do Senado Federal em uma delega­
ção brasileira à 85ª Reunião da Conferência Interna­
cional do Trabalho, a realizar-se em Genebra-Suíça, 
no período de 03 a 19 de junho de 1997. 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a 
palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palavra o nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para discu­
tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, sou totalmente favorável à aprovação do 
parecer da Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional. Aliás, já me manifestei sobre a maté-

• na. 

São realizadas reuniões no exterior nas quais o 
Senado deveria estar representado, a começar pelas 
reuniões da ONU, onde a nossa participação é ina­
dequada. Na minha opinião, o Senado deveria estar 
presente na delegação. O representante do Senado 
deveria ser enviado não para passear em Nova 
York, mas para efetivamente participar das reuniões. 

Achei que o Ministro do Trabalho foi um pouco· 
deselegante quando respondeu: "Tem que ser por 
ónus". 

Concordo com todo o resto, mas gostaria de 
acrescentar um item para ser votado: que o Plenário 
escolhesse o nome. Se vamos indicar um repre­
sentante do Senado para a reunião de Genebra, 
quero que junto com isso fique explícito que nós de­
vemos tomar essa decisão. Por isso, acrescento um 
adendo ao parecer: a proposta de que o nome do 
representante seja apresentado ao Plenário e esco­
lhido pelos membros desta Casa. 

Sr. Presidente, era esse o meu adendo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
está consultando a assessoria. Em seguida, respon­
derá à proposição de V. Ex'. 

O SR. PEDRO SIMON - Creio que a assesso­
ria dirá que não há nada acima do Plenário. Se o 

Plenário vai votar neste momento o parecer, apenas 
desejo acrescentar a proposição de que o nome do 
representante seja apresentado ao Plenário e seja 
por ele votado. 

Fora isso, na minha opinião, o parecer está 
100% certo. 

Em tempo, esclareço que, em hipótese algu­
ma, sou candidato a ir a essa viagem. 

-O SR. EDISON LOBAO - Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem a 
palavra, para discutir, o nobre Senador Edison Lo­
bão. 

-
O SR. EDISON LOBAO (PFL-MA. Para discu-

tir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, não 
creio que a proposta do Senador Pedro Simon seja 
desarrazoada. 

Todavia, se ela vai ser formulada como emen­
da, suponho que deverá voltar à Comissão de Rela­
ção Exteriores para que ali seja examinada e, outra 
vez, votada, para, em seguida, e afinal, voltar ao ple­
nário para deliberação final. 

O SR. PEDRO SIMON - Não, Sr. Presidente. 
Nosso querido Líder está bem-intencionado - com 
sempre, aliás - mas está equivocado. Não se trata 
de uma emenda, mas de um parecer. Estamos dis­
cutindo o parecer da Comissão. A Comissão deixou 
uma lacuna. Nada diz a respeito disso. Portanto, 
quero acrescentar ao parecer que passaremos a vo­
tar um adendo de plenário: que o nome seja deferido 
pelo Plenário. Não é preciso remetê-lo de volta à Co-
missão. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Que o nome seja 
homologado pelo Plenário. 

O SR. PEDRO SIMON - O Presidente indica ou 
Líderes sugerem - e, de antemão, indico V. Ex', no­
bre Líder - e o Plenário decide na votação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena­
dor Pedro Simon, a Mesa esclarece que está para 
ser votado um parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. PEDRO SIMON - Exato. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - E terá 
que ser submetido à deliberação do Plenário o pare­
cer como foi enviado pela Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional. Se V. Ex' quiser, po­
derá encaminhar a votação contra a aprovação do 
parecer. 

O SR. PEDRO SIMON - Então, com o maior 
respeito, peço a V. Ex' a volta do parecer à Com is-

-' 
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são de Relações Exteriores e d€~ Defesa Nacional, O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
para reestudo. aguarda o requerimento de V. Ex!!, nobre Senador 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Exa Pedro Simon. 
encaminha o requerimento à Mesa, pedindo o adia- O SR. PEDRO SIMON - A conclusão do pare-
mento, e ele será submetido ao Plenário. cer, Sr. Presidente, é a seguinte: 

O SR. PEDRO SIMON - Pedirei o adiamento, "1) É inegável a importância do Senado; 
para novo parecer. Eu não estava presente na hora, 2) O formato da conferência abrange 
Sr. Presidente. altas autoridades; 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 3) É o propósito da eficiência igual-
não encontrou possibilidade de fazer aqui no plená- mente que nos leva a propor que o Senador 
rio uma emenda ao parecer. indicado para tão alta missão forneça, ao 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN _ Sr. Presidente, seu retomo, relatório de sua viagem, para 
que todos tenhamos uma idéia do que foi 

peço a palavra pela ordem. debatido". 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Exª 

tem a palavra pela ordem. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB-SC. Pela or­
dem. Sem revisao do orador.) - Pode-se fazer uma 
emenda de plenário, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Não se 
pode fazer emenda ao parecer, Senador. O que va­
mos votar é um parecer. Aceitamos o parecer ou 
não aceitamos o parecer. 

-O SR. ESPERIDIAO AMI~I - O parecer apro-
vado resulta sempre numa resolução. 

O SR. PEDRO SIMON - É evidente. 
-O SR. ESPERIDIAO AMIN - Não existe, não 

conheço nenhum parecer que não se transforme 
numa resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Isso 
não está em dúvida, Senador. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Se há uma reso­
lução, cabe emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex!! 
emendará a resolução. O parecor, se aprovado, será 
transformado numa resolução; mas o que está na 
pauta para ser submetido ao PIEmário neste momen­
to é o parecer. 

O SR. PEDRO SIMON - ão, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Perfei­
tamente. 

O SR. PEDRO SIMON - Não, Sr. Presidente, 
com todo o respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Pare­
cer é o de n2 287, de 1997, da Comissão de Relaçõ­
es Exteriores e de Defesa Nacional. Nao há a hipó­
tese de emenda a um parecer. 

O SR. PEDRO SIMON _. Sr. Presidente, tem 
razão o Senador Esperidião Amin. Repare V. Exª, 
Sr. Presidente ... 

Gostaria de acrescentar um quarto item: "que o 
seu nome seja votado em Plenário·. São três conclu­
sões. Acrescentaríamos a quarta. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O pare­
cer foi aprovado pela maioria da Comissão de Rela­
ções Exteriores, e, por mais que a Mesa respeite V. 
Ex!!, não pode considerar que V. Ex!! tenha a atribui­
ção de, sozinho, modificar o teor de um parecer da­
quela Comissão. 

O SR. PEDRO SIMON - Mas quem sou eu so­
zinho? 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Solicito 
a V. Ex!! que permita à Mesa conduzir os trabalhos. 

O SR. PEDRO SIMON - Já entreguei o reque­
rimento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secre­
tário em exercício, Senador Lucídio Portella. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N9 374, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 315 combinado com o art. 
279, alínea b, do Regimento Interno, requeiro adia­
mento da votação do Parecer n2 287, de 1997, a fim 
de que seja encaminhado ao reexame da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1997. - Se­
nador Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
recebe a intervenção anterior do Senador Pedro Si­
mon como justificação do requerimento, já que não 
há justificação acompanhando o requerimento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce- Presidente. Isso é verdade. É verdade também que 
do a palavra a V. Ex'. faz anos que estou tentando fazer uma alteração. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB. Sem Há uma emenda ao Regimento Interno, de minha 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de lem- autoria, que diz que essa passa a ser uma atribuição 
brar que, assim como o Senador Pedro Simon, sou do Plenário. Este dirá quem vai viajar, e o Senador 
membro da Comissão de Relações Exteriores e De- que viajar, quando voltar, prestará contas ao Senado 
fesa Nacional e estava presente à reunião em que Federal. 
essa matéria foi debatida. 

Trata-se de uma consulta do Sr. Ministro do 
Trabalho ao Senado a respeito de interesse, ou não, 
de se fazer representar, por intermédio de um obser­
vador parlamentar, junto à delegação brasileira, na 
85' Reunião da Conferência Internacional do Traba­
lho, a realizar-se em Genebra, de 13 a 19 de junho 
de 1997. 

Chamaria a atenção do nobre Senador Pedro 
Simon para um aspecto incontestável: estabelece o 
Regimento - e elE) pode ser modificado - que é da 
atribuiçao do Sr. Presidente do Senado a designa­
ção dos membros de delegações do Senado em 
missão no exterior, ouvida a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, em alguns casos. 

Ocorreu - e gostaria que o Senador Pedro Si­
mon anuísse comigo - que, naquela ocasião, apro­
vada, ali, a proposição, um dos presentes - não lem­
bro qual - sugeriu que fosse, então, levada ao Sena­
dor Antonio Carlos Magalhães, Presidente da Casa, 
a sugestão do nome do Senador Roberto Freire para 
representar o Senado nessa delegação. 

O Sr. Pedro Simon - Com que alegria votaria 
no nome do Senador Roberto Freire aqui no plená­
rio! 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Isso, entretan­
to, não foi objeto de discussão e votação. Mas ficou 
registrado em Ata. 

Em suma, parece-me que a decisão é do Pre­
sidente da Casa, a não ser que o Regimento seja 
modificado. 

Em segundo lugar, é claro que o Presidente da 
Casa poderá, se o quiser, submeter a designação ao 
Plenário, como sugere o Senador Pedro Simon. No 
caso, voltaria a insistir que houve a lembrança do 
nome do Senador Roberto Freire para integrar aque­
la delegação como observador parlamentar. 

O SR. PEQRO SIMON - Sr. Presidente, uma 
vez tendo sido citado, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Tem V. 
EX- a palavra. 

O SR. PEDRO SIMON - Quero dizer que S. 
..eX-, Sr. Senador Humberto Lucena, tem e não tem 
razão. Tem razão quando diz que é atribuição do 

Pelo meu projeto, quando votarmos uma auto­
rização para viajar, não será como ocorre atualmen­
te, num final de sessão corrida. Não! Teremos que 
dizer que vai viajar o Senador Pedro Simon, para 
Genebra, onde representará o Senado em tal con­
gresso, terá tantas diárias e, na volta, prestará escla­
recimentos. Esse é o meu projeto. 

Nada impede, todavia, que possamos defender 
- e esse caso é uma questão específica -, que o as­
sunto venha a Plenário. Há algo acima do Congres­
so Nacional que se chama o Plenário do Congresso. 
Quero dizer que vejo com a maior simpatia a indica­
çao do Senador Roberto Freire. S. Ex' é muito bem 
indicado e muito correto, mas gostaria que fosse o 
representante do Senado em uma votação desta 
Casa. O meu voto já seria de S. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena­
dor Pedro Simon, a Mesa recebeu o seu requeri­
mento e consulta V. Ex' se o mantém. 

Desejo esclarecer que realmente a maior ins­
tância desta Casa é o Plenário, mas está em vigor o 
Regimento Intemo do Senado, aprovado pelo Plená­
rio. Se algum dos Srs. Senadores entender que as 
normas constantes do Regimento Interno devem ser 
modificadas, que proponha a modificação das nor­
mas. 

Quando a maioria da Casa decidir modificar o 
Regimento, passará a prevalecer a alteração que a 
maioria tenha introduzido. Até lá, enquanto essa mo­
dificação não tiver sido feita, inclusive aquela previs­
ta no projeto a que V. Ex' acaba de se referir, a 
Mesa cumprirá o Regimento em vigor. 

A Presidência vai submeter ao Plenário o re­
querimento do Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON· Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Ex' 
tem a palavra. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
Senador Humberto Lucena está me informando que 
a viagem é no dia 3 e que a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional provavelmente não se 

.. 
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reunirá até aquela data. Não quero atrapalhar a via­
gem do Senador Roberto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Uma 
forma de não atrapalhar a viagem do Senador seria 
a decisão de V. Ex!! de retirar o seu requerimento. 
Mas a Mesa acatará ... 

O SR. PEDRO SIMON - Posso até retirá-lo, 
mas isso significaria voltar à rotina de dez anos, na 
qual as pessoas viajam, voltam, vão e vêm e não fi­
camos sabendo de nada, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa 
não tem a possibilidade de manter um diálogo com 
V. Ex!!, por motivos claramente conhecidos nesta 
Casa. Entretanto, não pode deixar de assinalar a in­
justiça que se comete ao afirmar que os Senadores 
vão e voltam e não prestam contas ao Senado, pois 
há uma decisão da Comissão de Relações Exterio­
res e Defesa Nacional, tomada há quase dois anos, 
que vem sendo cumprida e, desta tribuna e na Co­
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
todos os Srs. Senadores têm assistido os Senadores 
que viajam prestarem contas da sua viagem no seu 
regresso. 

Ao lado do Senador Pedro Simon está alguém 
que retornou de uma viagem e fez o seu relatório 
para todo o Senado. 

O SR. PEDRO SIMON - Retiro o requerimento, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A retira­
da do requerimento do Senador Pedro Simon se faz 
por meio de um outro requerimento, que depende de 
votação. 

-
Sobre a mesa requerimento que será lido pelo 

Sr. 12 Secretário em -exercício, Senador Lucídio Por­
te lia. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 315, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 256, § 22, a, do 
Regimento Intemo, a retirada, em caráter definitivo, 
do Requerimento nO 374 de 1997. 

Sala das Sessões, 27 de maio de 1997. - Pe­
dro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Subme­
to a votos do Plenário o requerimento do Senador 
Pedro Simon, por meio do qual retira o seu requeri­
mento anterior. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

aprovam queiram 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Está em 
votação o parecer da Comissão de Relaçoes Exte­
riores e Defesa Nacional. 

• Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência designa o nobre Senador Valmir Campelo 
para integrar a delegação brasileira na 8Sª Reunião 
da Organização Internacional do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Passa­
se, agora, à apreciação do Requerimento n2 370, de 
1997, lido no Expediente, de autoria da nobre Sena­
dora Benedita da Silva e outros Srs. Senadores, soli­
citando que a Hora do Expediente da sessão do dia 
2 de agosto próximo, terça-feira, seja dedicada a co­
memorar o "Dia das Artes". 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

aprovam queiram 

Será cumprida a deliberação do Plenário. 

O SR. PEDRO SIMON - Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Pedro Simon, para 
uma comunicação inadiável. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, votaremos na semana que vem a 
tese da reeleição. Vejo que haverá uma sessão deli­
berativa na próxima segunda-feira, para que a se­
gunda seja na terça-feira e, na quarta-feira, possa-se 
votar a matéria. 

Tenho uma emenda, a do referendo. Já havia 
apresentado uma emenda com a tese do plebiscito e 
ficou entendido que tal tese dificultaria, praticamente 
impossibilitaria a votação da reeleição para o atual 
Presidente. Aceitei o argumento para mostrar que 
não tenho a preocupação de atrapalhar os planos do 
atual Presidente e apresentei a emenda do referen­
do. 

Na última semana, no momento de se votar o 
referendo, que chegou a ter vinte e oito votos - en­
quanto a emenda contrária à reeleiçao não teve 
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mais do que seis -, muitos parlamentares disseram, 
inclusive lideranças ligadas ao Govemo, que gosta­
riam de ter votado a favor do referendo, mas não o 
fizeram porque assim o projeto teria que voltar para 
a Câmara dos Deputados. Como o ambiente está 
muito agitado na Câmara dos Deputados, pode ser 
que os Deputados não votem nem a reeleição. Esse 
é o argumento que me deram, Sr. Presidente. 

A imprensa de hoje está publicando que os se­
tores govemamentais estão vendo com muita simpa­
tia o referendo, mas estão preocupados com a pos­
sibilidade de o assunto voltar à Câmara. 

Sr. Presidente, pediria a V. Ex", já que o Presi­
dente do Congresso está participando de uma reu­
nião de presidentes de todos os parlamentos, se não 
me engano, latino-americanos, em Madri, que levas­
se a seguinte proposta ao Presidente da República, 
já que vamos votar quarta-feira a reeleição: na mi­
nha opinião, votar quarta-feira a reeleição como está 
é um golpe do Congresso. Existe golpe militar, existe 
revolução, e existe golpe do Congresso. Tivemos 
quatro Constituintes, em 1991, em 1934, em 1946 e 
em 1988, e a Revisão Constitucional de 1993, em 
que, colocada em discussão a reeleição, foi rejeita­
da. Portanto, votarmos agora a reeleição e retroagir­
mos ao atual Presidente não é democrático. Mas, se 
houver o referendo dando ao povo o direito de deci­
dir, é democrático. 

O Govemo diz que não dá para voltar para a 
Câmara porque agitaria o problema. Tudo bem, Sr. 
Presidente, mas o Presidente da República pode en­
viar à Câmara dos Deputados uma emenda constitu­
cional criando o referendo. Votar-se-ia aqui a reelei­
ção. A reeleição está aprovada, mas o Presidente da 
República enviaria uma nova emenda constitucional 
para a Câmara dos Deputados, criando a reeleição. 

Faz dez dias que se noticia que o Presidente 
da República está em véspera de falar à Nação, mas 
parece que ainda não encontrou o que falar à Na­
ção. Acho, Sr. Presidente, que se o Presidente da 
República assumisse esse compromisso e falasse à 
Nação, em cadeia nacional, que o Congresso deci­
diu pela reeleição mas que Sua Excelência exige, 
defende a tese e envia ao Congresso Nacional a 
proposta de um referendo, o assunto estaria resolvi­
do. 

Esse é o apelo que quero fazer, Sr. Presidente. 
E desculpe-me o atrevimento, mas faria um apelo 
muito grande a V. Ex': que fizesse chegar ao Presi­
dente da República, para que pudéssemos saber até 
a próxima quarta-feira. Para mim é muito importante, 
porque meu voto vai depender exatamente disso. 

Votei a favor da reeleição, porque tinha a certe­
za de que a tese do referendo ia ser aprovada, pelas 
conversas que havia tido, pelas pessoas que haviam 
falado comigo. O meu Líder disse que ia votar a fa­
vor e liberar a Bancada. O PPB, por intermédio do 
seu Líder Epitacio Cafeteira, também ia votar a fa­
vor. Eu tinha a convicção de que ia ser aprovada. 
Foi rejeitada. Tendo sido rejeitado na primeira vota­
ção, o referendo não irá para a segunda, porque ele 
já está rejeitado. 

Está falando com V. Ex', Sr. Presidente, o Se­
nador José Serra, um grande amigo pelo qual tenho 
o maior respeito. S. Ex' foi um dos que falaram co­
migo. Correto, Senador José Serra? S. Ex" pensa 
que o referendo seria interessante, mas diz o Sena­
dor que voltar a matéria para a Câmara dos Deputa­
dos, a essa altura, seria complicado. Concordo com 
S. Ex". Em meio a esse debate, a essa discussão, a 
essa polêmica, terminariam querendo atrapalhar, e 
não sei até por que preço sairia a votação da reelei--çao. 

Portanto, Senador José Serra, votamos quarta­
feira a reeleição, mas o Presidente da República não 
tem nada mais que ver. O máximo que poderá acon­
tecer com a emenda do referendo, que o Presidente 
enviará, será aprová-Ia ou rejeitá-Ia. Se rejeitada, 
não acontece nada. Mas o Presidente cumpriu sua 
parte, fez o seu papel, enviando a reforma. 

Olha, Sr. Presidente e Senador José Serra, a 
vida dá voltas. Nunca sabemos, na gangorra da 
vida, quando estamos por cima ou quando estamos 
por baixo. Mas, na gangorra da vida, tenho a convic­
ção de que se o Presidente Fernando Henrique Car­
doso enviar para a Câmara dos Deputados uma pro­
posta pedindo o referendo, vai fazer muito bem para 
sua biografia. Será muito bom para a biografia do 
Presidente porque Sua Excelência não levará a res­
ponsabilidade e nos salvará, a nós todos, de não ter­
mos cometido, repito, um golpe congressual, já que 
votar a reeleição sem referendo, para os atuais man­
datários, é um golpe processual que pode ser salvo. 
O Senhor Presidente sai bem, o Congresso sai bem. 
O Presidente da República fará um gesto de grande 
repercussão popular, que merecerá o grande aplau­
so popular, no momento em que, por conta própria, 
enviar à Câmara dos Deputados um projeto, uma 
proposta criando o referendo. 

Gostaria, Sr. Presidente - com todo o carinho, 
com todo o respeito que V. Ex' sabe que tenho por 
sua pessoa -, que V. Ex' fizesse chegar ao Senhor 
Presidente da República tal proposta. Quando falei 
com Sua Excelência especificamente, há muito tem-
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po, Sua Excelência manifestou simpatia pela tese. na semana passada, refletem, mais do que qualquer 
Reconheço que, agora, diante de fatos novos, da teoria, a decisão do Govemo de insistir. Foi baseado 
conturbação que houve na Câmara dos Deputados, em critérios políticos que o Presidente nomeou Mi-
realmente, mandar o projeto de volta é buscar o im- nistros políticos para essas pastas, os quais, aliás, 
previsível. Enviar um projeto do Senhor Presidente sairão no ano que vem para disputarem as eleições. 
da República com tramitação à parte e quarta-feira Creio que o Governo fez bem em insistir, em-
este ser aprovado, ficando aprovada a reeleiçao. bora as chances de sucesso, convenhamos, não se-
Mas se, antes disso, o Senhor Presidente da Repú- jam espetaculares. O Congresso, na verdade, tem 
blica entrar com um projeto pedindo o referendo, sido avaro na aprovação das reformas. Esta é a rea-

• 
este será um gesto muito bonito e muito feliz para a lidade. O melhor momento de aprovação coincidiu 
consolidação de nossa democracia. com o começo do Governo, no primeiro semestre 

Muito obrigado a V. EXª. principalmente, quando foram aprovados o fim do 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Mesa monopólio estatal do petróleo e das telecomunicaçõ-

está certa de que o apelo de V. EXª chegará ao Se- es e a permissão para o ingresso de capital estran-
nhor Presidente da República independente de qual- geiro no setor de eletricidade e no setor de minera-
quer comunicação que possa ser feita. A palavra de ção, até entao proibidos pela Constituiçao Federal. 
V. Exª tem repercussão suficiente para chegar ao Este foi um bom início, mas ficamos nisso. A 
Palácio de Planalto. Câmara dos Deputados não enviou para este Sena-

Para uma comunicação inadiável, com a pala- do mais nenhuma mudança constitucional de signifi-
vra o Senador José Serra. cado que fizesse parte do conjunto das reformas, ex-

V. Exª dispõe de cinco minutos. ceto a reforma previdenciária, que veio estropiada , 
O SR. JOSÉ SERRA (PSDB-SP. Para uma co- da Câmara dos Dep!Jtados. E como se essa matéria 

municação inadiável.) - Sr. PrE!sidente, srªs e Srs. não tivesse vindo. E como se estivéssemos come-
Senadores, tem sido aventada pela imprensa, inclu- çando, juntamente com o Senador Beni Veras, a dis-
sive mediante entrevistas de Parlamentares, a idéia cussão de uma nova emenda a respeito da Previ-
de que dever-se-ia abandonar, do ponto de vista do dência. Portanto, há mais de um ano e meio, nao se 
Executivo, o dilema de votar ou não as reformas dá curso, a partir da Câmara, às reformas constitu-
constitucionais. cionais de que o País necessita. 

Creio, Sr. Presidente, que esse famoso dilema Na verdade, o Congresso, ao longo desse pe-
dos três quintos, abandonar ou insistir, é falso. Creio ríodo, Sr. Presidente, tem ficado preso num círculo 
que estamos ruim com esses três quintos, mas esta- de giz. Como disse, a reforma da Previdência, envia-
remos pior sem eles. da há dois anos, foi estropiada na Câmara. Assim, 

Poderia ter sido pertinente, talvez, Sr. Presi- veio para o Senado, que deve refazê-Ia antes de 
dente, até o início do ano passado, que o Governo ti- reenviá-Ia de volta à Câmara. 
vesse optado por outra estratégia, como, por exem- A reforma administrativa, cuja votação, inicial-
pio, enviar uma emenda propondo uma nova revisão mente, já havia sido retardada em virtude da emen-
constitucional para o começo do mandato do novo da da reeleição, ainda não passou na Câmara. Vai 
Presidente a partir de 1999, e, com isso, deixar de completar, também, daqui há pouco, o aniversário 
lado a aprovaçao ou a insistência na aprovaçao das de dois anos. Assistimos na Câmara dos Deputados 
reformas ainda durante este mandato. a uma aliança muito interessante; é uma aliança ob-

• Penso que até o momento essa posição não jetiva entre os chamados "fura-teto" e as forças da 
faria sentido, embora não exclua, muito pelo contrá- Oposição. Forças estas, inclusive as da Esquerda, 
rio, a iniciativa, na verdade, da emenda do Senador absolutamente rendidas ao corporativismo na área 
Pedro Simon, que até há pouco me citava, a propó- pública com todos os privilégios que envolve. 
sito de outro assunto, propondo a convocação de Explico por que esta aliança entre "fura-teto" e 
uma revisão constitucional, inclusive aprovando a a Oposição. Porque há aqueles que se mobilizaram 
emenda respectiva, por meio de um referendo. Que- para que fosse mantido o atual privilégio que permi-
ro dizer que estou de acordo com essa proposta. te, na área pública, a acumulação entre várias apo-

Penso que neste momento o Govemo não tem sentado rias com remunerações em trabalho ativo. 
alternativa senão insistir nas mudanças constitucio- São muitos, desde logo, integrantes das forças do 
nais por meio do método tradicional. Aliás, as mu- Governo, o que não é nenhuma novidade. Aliam-se 
danças nos Ministérios do Transporte e da Justiça, à Oposição não só porque fazem parte da Oposição 



10640 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 1997 

vários "fura-teto", mas, também, porque a Oposição denação do Govemo em relação ao conteúdo final 
vota contra o projeto na sua totalidade. das emendas - coordenação e ofensiva que estão 

De onde sai a força dos "fura-teto"? Sai exata- faltando - poderiam, e estou convencido, produzir 
mente do fato de que são aliados daqueles que se resultados positivos. Finalmente, a insistência na vo-
opõem, na Oposição, ao conjunto do projeto. É esta tação das reformas poderá evitar danos às boas ex-
a maioria que, na verdade, obstaculiza, que dificulta, pectativas dos agentes econômicos nacionais e, 
a aprovação da reforma nos seus aspectos essen- principalmente, intemacionais, no momento em que 
ciais. mais precisamos delas, face à evolução, infelizmen-

É muito interessante a aliança do que há de te, pouco brilhante do nosso Balanço de Pagamen-

mais fisiológico na política brasileira com as forças tos. 
da Oposição e da Esquerda. Por isso a reforma ad­
ministrativa não anda. 

A reforma tributária também não prosperou -
até porque as duas outras preencheram a agenda -
e foi provisoriamente substituída pela eliminação, 
por lei, do ICMS sobre bens de capital e exportação 
de produtos não industrializados. As reformas do Ju­
diciário ou das relações de trabalho, as mudanças 
têm a ver com a Justiça Classista, com o fato de que 
em nossa Constituição está cristalizada uma verda­
deira consolidação das leis do trabalho, inclusive em 
detalhes, portarias sequer foram enviadas, para não 
entupir mais a agenda. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sena­
dor José Serra, peço a V. E~ que conclua o seu 
pronunciamento. 

O SR. JOSÉ SERRA - Vou concluir, Sr. Presi­
dente. 

Analistas e opositores dizem que se tivesse o 
mesmo empenho que exibiu na reeleição, o Govemo 
poderia aprovar as reformas que quisesse. Falso. O 
que decidiu a reeleição não foi somente esse empe­
nho - nem os Parlamentares do Acre. Pesou decisi­
vamente o interesse eleitoral de Partidos, Governa­
dores e Deputados, interessados em garantir Fer­
nando Henrique como carro-chefe de suas campa­
nhas eleitorais no ano que vem. 

É esse mesmo interesse que pesa contra as 
reformas previdenciária e administrativa e até contra 
o Fundo de Estabilização Financeira - tema ao qual 
pretendo voltar em outra discussão -, nesse caso, 
alegando-se perdas para Estados e Municípios que 
não existem, nunca existiram e não existirão, mesmo 
que o fundo continue. 

Ora, direis diante disso tudo, por que insistir 
nas reformas? Primeiro, porque não há nada a per­
der. Suponhamos que se abandonem as reformas 
agora, o que se faria no lugar delas? Segundo, por­
que dificuldades não são impossibilidades. Uma 
ofensiva política bem programada e uma boa coor-

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Volta­
mos à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Humber­
to Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr4s e 
Srs. Senadores, venho à tribuna nesta tarde para fa­
zer um registro que me parece inadiável. Minha lon­
ga vida parlamentar, com dois mandatos na Assem­
bléia Legislativa do meu Estado, quatro mandatos na 
Câmara dos Deputados e já no terceiro mandato no 
Senado Federal, permite-me dizer que sou, hoje, o 
decano deste Congresso. E lamento, profundamen­
te, que as proposições de iniciativa dos Srs. Senado­
res e Deputados, de modo geral, não tenham o an­
damento regimental previsto. Estamos, aos poucos, 
transformando o Congresso Nacional, mais exata­
mente a Câmara e o Senado, em um Poder Legisla­
tivo mais voltado para deliberar as iniciativas do Po­
der Executivo. Quando chega aqui um projeto do Po­
der Executivo, muitas vezes até copiando projeto de 
Senadores e Deputados, é aprovado celeremente. 
Quando não acontece o pior, Sr. Presidente. Às ve­
zes, as matérias de projetos de nossa autoria pas­
sam a ser conteúdo até de Medidas Provisórias. 

Sr. Presidente, quero lavrar o meu protesto 
diante desse fato, como ex-Presidente do Congres­
so Nacional duas vezes, como líder da Oposição e 
do Senado seis vezes, e provar claramente o que 
estou dizendo. Começo por referir-me às Propostas 
de Emenda Constitucional, uma de minha autoria e 
outra do Senador Ney Suassuna, apresentadas há 
mais de um ano, que estão ainda na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania e que regulam a 
elaboração da lei orçamentária, com vistas a estabe­
lecer que elas terão de ser votadas no prazo certo, 
isto é, até o final de cada sessão legislativa. Na pro­
posta que fiz, estabeleço a mesma regra da Consti­
tuição de 1946: se por acaso a proposta não for vo­
tada até 15 de dezembro de cada sessão legislativa, 

• -
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O Orçamento do exercício anterior será prorrogado do no Senado por unanimidade e que dispõe sobre a 
para o seguinte, como forma de pressionar o Con- renda mínima dos trabalhadores. Também essa pro-
gresso Nacional e o Poder Executivo a votarmos, posição não foi objeto até hoje de apreciação pela 
aqui, na devida urgência, uma matéria de transcen- Cãmara dos Deputados. Ninguém exige que a Câ-
dental importância para a vida nacional, como é a mara vote a favor, mas que tome uma deliberação, a 
Lei de Meios. fim de que o processo legislativo possa prosseguir. 

Neste momento, essas PECs estão com o Está também, na Câmara dos Deputados, o 
novo Relator, Senador Lúcio Alcântara. E eu faria projeto de lei complementar que estabelece a partici-
um apelo desta tribuna a S. E~, no sentido de abre- pação dos trabalhadores na gestão e nos lucros das 
via r seu parecer na Comissão de Constituição, Justi- empresas. 
ça e Cidadania, porque, ao contrário dos projetos de Sr. Presidente, quando eu era Deputado Fede-
lei, as Propostas de Emenda Constitucional não po- ral, já acompanhava a tramitação desse projeto. Eu 

• dem vir a Plenário sem parecer. Por isso, teremos mesmo fui, várias vezes, autor de projetos sobre a 
que aguardar a decisão da Comissão de Constitui- participação dos trabalhadores na gestão e nos lu-
ção, Justiça e Cidadania do Senado Federal. cros das empresas - dispositivo constitucional desde 

No que tange aos projetos de lei, Sr. Presiden- 1946. Entretanto, forças ocultas não permitem que 
te, vou referir-me somente a alguns. Lembro-me essa proposição ande, sobretudo num País como o 
bem de que, na Assembléia Nacional Constituinte de nosso, com dificuldades na distribuição de renda. O 
1987 a 1988, o saudoso Senador Antônio Mariz, de- Brasil é considerado pela ONU como um dos países 
pois saudoso Governador do meu Estado, apresen- de renda per capita menor do mundo; a nossa distri-
tou emenda, posteriormente aprovada, que estabele- buição de renda, Sr. Presidente, é das mais injustas 
ceu a criação do chamado Imposto sobre Grandes no Terceiro Mundo e em todo o mundo civilizado. 
Fortunas. Pois bem, no Senado, o autor do projeto Portanto, nada mais oportuno do que essa participa-
que regulamenta esse dispositivo constitucional não ção na gestão dos lucros das empresas, para que, 
foi outro senão o então Senador Fernando Henrique ao lado do salário que ganham, os trabalhadores 
Cardoso, hoje Presidente da República. O projeto também passem a ter alguma fatia na participação 
sobre grandes fortunas foi aprovado nesta Casa por dos lucros. O capital é remunerado por meio do lucro 
unanimidade, de certa maneira dentro de um critério que s6 existe graças ao esforço do trabalhador. 
de urgência, mas está há anos na Câmara dos 08- Também se encontram na Câmara dos Depu-
putados sem caminhar. Não sei o que acontece. In- tados, outros projetos de minha autoria, Sr. Presi-
clusive, já tive informações de que várias tentativas dente. O que dispõe sobre a preferência, para apli-
de pedidos de urgência foram denegados. cação no Nordeste, dos títulos de conversão da dívi-

No momento em que temos um déficit fiscal da externa foi aprovado por unanimidade no Sena-
comprovado e em que o Governo Federal recorre, do, com uma emenda que contempla a Região Nor-
mais uma vez, a pedido de prorrogação do Fundo de te; trarnita na Câmara há quase dois anos e ainda 
Estabilização Fiscal, que retira dinheiro do Fundo de não recebeu parecer da última comissão, cujo relator 
Participação dos Estados e Municípios, para socor- é o Deputado Manoel de Castro do PFL da Bahia, 

• rer as combalidas finanças nacionais, por que a área com quem conversei várias vezes, e que ainda não 
econômica do Governo, o Sr. Ministro Pedro Malan à proferiu seu voto sobre a matéria. Faço um apelo a 
frente, não se volta para a Câmara dos Deputados, S. E~ e à Câmara dos Deputados para que esse 
por intermédio das Lideranças do Governo e dos projeto ande, para que tenhamos uma decisão. Essa 
Partidos aliados e solicita que votem, em urgência, matéria é de fundamental importância para o desen-
esse projeto de lei do ex-Senador Fernando Henri- volvimento das regiões Nordeste e Norte, e não é 
que Cardoso, hoje Presidente da República, que ins- por ser um projeto de minha autoria. Espero que a 
titui o Imposto sobre Grandes Fortunas? Pelo que comissão competente da Câmara chame o Dr. Leo-
sei, esse imposto arrecadado daria alguns bilhões de nildes Alves dos Santos Filho, Superintendente Ad-
reais ao Governo Federal, que, inclusive, ultimamente, junto da Sudene - piauiense ilustre, V. ~ conhece 
teve que recorrer ao CPMF para socorrer em parte as -, para depOr. Ele dirá que há disponíveis hoje cerca 
despesas com o SUS, do Ministério da Saúde. de US$8 bilhões para, de imediato, atender a esse 

• 

Está tarnbém na Câmara dos Deputados um programa, sem nenhum efeito de caráter inflacioná-
importante projeto da Oposição de autoria do nobre rio. Diz-se que a conversão de títulos da dívida ex-
Líder e Senador Eduardo Suplicy, que já foi aprova- tema é inflacionária. Em absoluto. A dívida externa, 



-
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se for convertida, vem para o País criar riquezas, O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Con-
contribuir para instalar fábricas, criar empregos, criar cedo a palavra à Senadora Emília Fernandes. 
renda e, portanto, aumentar a produção nacional e ASA. EMfuA FERNANDES (PTB-RS. Pro-
fazer crescer a nossa economia, num momento em nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
que estamos em grandes dificuldades, inclusive sob ra.) - Sr. Presidente, srªs. e Srs. Senadores, nesta 
nova ameaça de séria recessão neste País. última sexta-feira, dia 23 de maio, em Porto Alegre, 

O meu outro projeto que está tramitando na estiveram reunidos prefeitos gaúchos, convocados 
Câmara dos Deputados prevê subsídios aos juros pela sua entidade máxima, a Federação das Asso-
de empréstimos agrícolas dos pequenos produtores ciações de Municípios do Rio Grande do Sul - Fa-
e das cooperativas agrícolas localizadas no semi-ári- murs, ocasião em que elegeram o seu novo presi-
do nordestino. Não se pode admitir, Sr. Presidente - dente, o Sr. Clovis Assmann, Prefeito do Município 
e o Senado Federal acolheu a minha proposta -, que de Feliz, bem como a nova diretoria, para a qual 
se pague no Nordeste, sobretudo no semi-árido, gostaríamos, neste início de pronunciamento, de en-
uma região sujeita às intempéries da natureza, como viar os nossos cumprimentos, parabenizando pela 
V. Ex' conhece, os mesmos juros praticados no res- eleição e desejando êxito à frente dessa entidade, 
tante do País. Mas, apesar de o projeto ter sido respeitada no Estado do Rio Grande do Sul e no 
aprovado nesta Casa, até hoje ele não foi votado na Brasil. 

Câmara dos Deputados. Se não me engano, não há O Presidente Clovis Assmann substitui o admi-
sequer parecer da Comissão. nistrador anterior, o Sr. Paulo Ziulkowski, de ativa e 

Por último, desejo falar sobre projeto de lei de destacada atuação na defesa dos interesses dos 
minha autoria que cria a Zona Franca de Cabedelo, Municípios. 
na Paraíba. Sabe V. Ex' que, no Norte, a partir da Além de cumprir com as formalidades regimen-
Zona Franca de Manaus, já há funcionando cerca de tais, de grande importância para o avanço da organi-
quatro ou cinco zonas francas e, no Nordeste, não zação e da democracia no País, os prefeitos de todo 
temos nenhuma. A Sudene, por meio de um docu- o Rio Grande do Sul, mais uma vez, debateram os 
mento que está circulando em todo o Brasil, estabe- problemas vividos pelas suas administrações, em 
leceu que as Zonas Francas, ao lado das ZPEs - vários aspectos, mas especialmente as dificuldades 
também abandonadas -, seriam dois instrumentos verificadas em relação às questões com a União, en-
fundamentais para o desenvolvimento regional do volvendo, em particular, o repasse de recursos públi-
Nordeste. 

Sr. Presidente, fica, portanto, o ""eu, grito, o gri­
to de um Par1amentar antigo, experiente, que está 
profundamente decepcionado com o marasmo I?Or 
que passamos, neste momento, no Congresso Na­
cional, em relação às iniciativas dos Srs. Senàdores 
e dos Srs. Deputados. Não é possível que, transfor­
memos as duas Casas do Congresso em um Poder 
Legislativo para servir apenas ao Senhor Presidente 
da República, ao Poder Executivo. Vamos cuidar, 
também, das iniciativas que nos dizem respeito. Es­
tamos, na Câmara dos Deputados, como repre­
sentantes do povo; no Senado Federal, como repre­
sentantes dos Estados para garantir o equilíbrio da 
Federação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Humberto 
Lucena, o Sr. Geraldo Melo, 19 Vice-Presiden­
te, deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Lucídio Porte/Ia, 49 Secretário. 

coso 

Nesses últimos meses, o grave problema da 
dívida dos Municípios com o INSS e o FGTS, que 
resultou na retenção dos recursos do Fundo de Par­
ticipação dos Municípios, propiciou uma ampla mobi­
lização nacional, com vistas a corrigir o quadro exis­
tente que terminou por inviabilizar, em várias regiões 
do País, a prestação dos serviços públicos devidos 
pelas administrações municipais às suas comunida­
des. 

Assim como em outras regiões, em nosso Es­
tado, o Rio Grande do Sul, foram desenvolvidas di­
versas iniciativas na busca de uma solução para o 
problema, que incluíram a vinda de representantes 
da Famurs a Brasília, audiências nos Ministérios, di­
versas reuniões da Bancada Federal que, por suges­
tão nossa, criou uma Comissão Especial para tratar 
do assunto, bem como a realização de audiência pú­
blica da Bancada Federal, em Porto Alegre, na As­
sembléia Legislativa daquele Estado, com repre­
sentantes das administrações municipais e de outros 
segmentos da sociedade gaúcha. 

• 
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Diante da intensa mobilização de vários Parla- vestir na produção e de atender às necessidades so-
mentares de muitas regiões do Brasil, Sr. Presiden- ciais do País, como educação, saúde e outros servi-
te, o Executivo Federal terminou por editar a Medida ços. 
Provisória nº 1.571, em 02/04/97, que, se não resol­
ve integralmente, alivia um pouco o problema, ao 
permitir o parcelamento de dívidas de Municípios e 
Estados para com o INSS, em um prazo mínimo de 
96 meses e máximo de 20 anos, atingindo mais de 
3.500 Municípios do Brasil que devem cerca de 
R$4,7 bilhões de impostos, segundo cálculos do Mi­
nistério da Previdência Social. 

Essa solução implica o desconto de um per­
centual de 4% do Fundo de Participação dos Esta­
·dos - FPE, e de 9% do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM, sendo que os 1.000 Municípios 
mais pobres pagarão 3% da cota do FPM, mensal­
mente, enquanto os 1.000 municípios seguintes, se­
gundo o mesmo critério, sofrerão desconto de 6% 
dos respectivos Fundos de Participação. 

A medida provisória editada pelo Executivo ain­
da reduz as multas por atraso nas contribuições do 
Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) para Es­
tados e Municípios, de 10% para 4%, nos casos em 
que o pagamento for espontâneo, e de 60% para 
40%, quando a cobrança for judicial. 

Se esta medida contribuiu para produzir algu­
ma melhoria para Estados e Municípios, Sr. Presi­
dente, Sr-s e Srs. Senadores, outra questão, tam­
bém envolvendo recursos públicos e, talvez, princi­
palmente, o pacto federativo, está preocupando a to­
dos neste momento, que é o debate em tomo do 
Fundo de Estabilização Fiscal, que, dependendo da 
forma como se resolver, no âmbito do Congresso -
Nacional, poderá anular as conquistas anterionnente 
obtidas. 

Criado em 1994, com o nome de Fundo Social 
de Emergência - emergência que, aliás, já dura 3 
anos e meio, e que teve o nome mudado porque, 
realmente, não foi destinada para questões sociais I 
- essa medida permite ao Governo administrar 20% 
da arrecadação de impostos sem limites orçamentá­
rios, cujos recursos, até agora, pouco se sabe onde 
foram aplicados, a não ser pelas denúncias de utili­
zação em fins nada consoantes com os objetivos 
anunciados. 

Agora, Sr. Presidente, pela nova emenda cons­
titucional, o Govemo defende a extensão do prazo 
de vigência do Fundo, que vence em 30 de junho 
deste ano, para dezembro de 1999, sob o argumen­
to de que, sem isso, o Executivo seria prejudicado 
em sua capacidade de enfrentar o déficit público, in-

Os meios de comunicação estão alertando, Sr. 
Presidente, Sr-s e Srs. Senadores. O jornal O Globo 
recentemente alertou que o Governo quer estender 
o FEF até 1999, para obter recursos de R$6 bilhões 
anuais. E ainda, que o Ministro Kandir afirma que, 
enquanto as reformas constitucionais não tramitam 
no Congresso e as que tramitam no Congresso não 
forem aprovadas e produzirem efeitos no fluxo de 
despesas, o Governo tem que recorrer a instrumen­
tos provisórios no sentido de controlar o déficit fiscal. 

O Jornal de Brasília traz matéria no mesmo 
sentido, dizendo que o Governo admite que Estados 
e Municípios perdem com o Fundo de Estabilização 
Fiscal e também que o Secretário Executivo do Mi­
nistério da Fazenda, Sr. Pedro Parente, reconheceu 
inclusive, numa reunião pública, que a prorrogação 
do Fundo de Estabilização Fiscal vai gerar perdas 
para os Estados e Municípios. 

Também sabemos do prejuízo em relação ao 
FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador. O próprio 
Sr. Pedro Parente disse que os recursos do FAT que 
vão para o Fundo de Estabilização Fiscal são uma 
contribuição justa do trabalhador para o Plano Real. 

Digo isso tudo para que V. EX-s possam fazer 
uma reflexão e concluam se realmente o que está 
posto, o que está sendo defendido pelo Govemo, é o 
que a sociedade brasileira, os Estados e os Municí­
pios merecem. 

Por outro lado, o Governo está fazendo essa 
defesa, dizendo que está precisando dessa prorro­
gação, e a Frente Nacional dos Prefeitos, e não ape­
nas as instituições estaduais, está afirmando que tal 
medida traz enonnes prejuízos para Estados e Muni­
cípios, especialmente retirando-lhes, em todo o País, 
recursos da ordem de R$2 bilhões, aproximadamen­
te, atingindo todas as regiões do Brasil, ampliando, 
ainda mais, as dificuldades das administrações so­
brecarregadas pela transferência de responsabilida­
des sem a correspondente contrapartida dos recur­
sos necessários para fazer frente às demandas, 
cada vez mais crescentes. 

O Sr. Ademlr Andrade - V. EX- concede-me 
um aparte, nobre Senadora? 

A SRA. EMrLIA FERNANDES - Com prazer, 
nobre Senador Ademir Andrade. 

O Sr. Ademlr Andrade - Essa vontade do Go­
verno já dura quase quatro anos. Primeiro foi criado 
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O Fundo de Emergência, depois transformado em somos nós, não é a Oposição, não é uma meia dú-
Fundo de Estabilização Fiscal. Quando o Fundo So- zia de par1amentares que está contra essa prorroga-
eial de Emergência foi prorrogado, ele se transfor- ção. 
mou em Fundo de Estabilização Fiscal. Chama­
mos a atenção do Senado, no momento da vota­
ção da Emenda Constitucional que alterava o Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, e 
trouxemos a esta Casa um balanço, uma análise 
do prejuízo que os Municípios e Estados brasilei­
ros estavam tendo com a ânsia do Governo Fede­
rai de centralizar recursos e, portanto, centralizar 
poder. Quem sabe depois ele passe a fazer favo­
res políticos a um e a outro, o que condenamos no 
passado, inclusive o próprio Presidente da Repú­
blica condenou, quando era apenas Senador. Hoje 
Sua Excelência faz questão da prorrogar nova­
mente esse Fundo por mais dois ano e meio, ele já 
havia sido prorrogado até 30 de junho deste ano. 
Penso que dessa vez será diferente, não conse­
guirá essa prorrogação com a facilidade que con­
seguiu de vezes passadas. Hoje percebo uma mo­
bilização nacional contra a prorrogação desse 
Fundo. Até o PT e as Prefeituras do PT, que em 
determinado momento não tiveram grande interfe­
rência nesse movimento, questionam e saem à 
luta contra a prorrogação do Fundo de Estabiliza­
ção Fiscal. Isso é realmente um absurdo, é algo 
que não podemos aceitar. Não apenas as prefeitu­
ras como as regiões estão perdendo. A Região 
Norte perdeu recursos do FNO, que é o Fundo de 
Desenvolvimento das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, que nós colocamos nas Constitui­
ção. Também 20% do FNO é tirado. Tudo isso é 
prejuízo que se soma, e o Governo usa esse di­
nheiro para fazer o que quer. Ele desvincula recur­
sos das receitas que existem na Constituição para 
aplicá-los a seu livre arbítrio, o que considero ver­
dadeiro crime. Estou feliz de ver que as prefeituras 
estão se conscientizando, estão pressionado. As 
associações de prefeitos de todo o Brasil estão se 
manifestando contra isso. Espero que os Deputa­
dos Federais e os Senadores não se curvem, mais 
uma vez, à determinação do Palácio do Planalto. É 
preciso não só que eles não se curvem, mas tam­
bém que se manifestem, se posicionem e não per­
mitam, em nenhuma hipótese, que esse Fundo 
seja prorrogado, como deseja o Presidente da Re­
pública. 

A SRA. EMrUA FERNANDES - Agradeço o 
aparte de V. EX-. 

É exatamente nesse sentido que estamos fa­
zendo o nosso pronunciamento. Mostramos que não 

Penso que já houve um período de experiência. 
Em 1994, foi instituído esse Fundo. Já comprovamos 
isso. Em todo o Brasil, há dados referentes a Estados 
e Municípios, que comprovam as perdas ocorridas. 
Portanto, não é algo que mereça ser prorrogada. 

Reportamo-nos aos registros dos jornais, por­
que sabemos da seriedade com que a imprensa bra­
sileira busca esclarecer e informar dados. 

O Jornal do Brasil afirmou que: 

• A maior perda, no entanto, é dos Estados e 
Municípios. As regiões mais atingidas pelo FEF são 
Norte e Nordeste. Entre os Estados dessas regiões, 
os que mais perderam, em 96, foram a Bahia (148 
milhões), Minas Gerais (143 milhões), São Paulo 
( 117 milhões) e Ceará (1 O 1 milhões).· 

A Folha de S.Paulo registra que as Regiões 
Norte e Nordeste são as que mais perdem. Inclusive, 
são fornecidos dados deste ano. O Jornal do Brasil 
publicou dados referentes à perda dos Estados no 
ano de 1996. Agora, a Folha de S.Paulo traz dados 
de previsão para 1997. É afirmado o seguinte: 

• A região que mais perde com o FEF é 
o Nordeste: R$ 485 milhões ou 44,7% do to­
tal só no primeiro semestre deste ano. 

A Bahia é o Estado mais prejudicado. 
Deix.ará de receber 92,8 milhões: 46,6 milhõ­
es do Fundo de Participação dos Estados e 
outros 46,2 milhões do Fundo de Participa­
ção dos Municípios. 

O Estado de São Paulo e seus municí­
pios perdem 73,8 milhões: 4,9.milhões do Fun­
do de Participação do Estado e 68,8 millões do 
Fundo de Participação dos Municípios.· 

Sr. Presidente, S,..s e Srs. Senadores, há um 
outro dado importante, sobre o qual devemos fazer 
uma reflexão e do qual a sociedade deve tomar co­
nhecimento, principalmente os trabalhadores, para 
dizer se concordam ou não: outro grande perdedor 
de recursos para o Fundo de Estabilização Fiscal é o 
Fundo de Amparo ao Trabalhador. A apropriação, 
pelo Governo, de 20% das receitas do PISlPasep, 
além do PIS recolhido pelas instituições financeiras, 
retirou do FAT, em 1996, R$1,7 bilhão. 

Portanto, ao retirar recursos do FAT (Fundo de 
Amparo ao Trabalhador), na ordem de R$2,2 bilhões 
previsão para 1997, o Fundo de Estabilização Fiscal 
compromete parte do orçamento dessa área, desti-

• 

• 



Maio de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 28 10645 

nado a financiar os programas de seguro desempre- da administração pelo aumento do déficit público 
go, abono salarial e geraçao de emprego e renda, o quando, na verdade, isso tem muito mais a ver com 
que - faço aqui um alerta! - deveria merecer a aten- as altas taxas de juros, que têm feito o Governo 
ção especial, bem como a mobilização dos dirigen- comprometer, a cada novo orçamento, volumes 
tes sindicais do País. cada vez maiores de recursos, destinados a susten-

Em meu Estado, por exemplo, o Rio Grande do tar a ciranda das dívidas interna e externa, agrava-
Sul, os municípios enfrentam grandes obstáculos em das pela atual política de cobrir o rombo das contas 
conseqüência das dificuldades impostas pela atual externas com capital especulativo. 
política econõmica, que tem prejudicado a agricultu- Exemplo disso é o fato de o Governo, em 

.. ra, provocando falência no comércio em geral e o 1996, ter retido cerca de R$3,4 bilhões pertencentes 
desemprego crescente, acarretando queda na arre- ao FAT, aos Estados e aos Municípios e, mesmo as-
cadação, além de, neste momento, cerca de 180 co- sim, não ter evitado um déficit de 15 bilhões em suas 
munidades de nosso Estado estarem em situação contas, que, aliás, vêm tendo desempenho negativo 
profundamente agravada por uma. das maiores estia- desde 1994, em clara demonstração de que o Fundo 
gens já registradas na nossa história recente. de Estabilização Fiscal não é, definitivamente, a so-

A aprovação do Fundo de Estabilização Fiscal luçao para o equilíbrio das contas federais. 

aumentaria as dificuldades para o Rio Grande do A mesma situação se verifica com o cresci-
Sul, pois provocaria um corte de cerca de R$23 mi- menta do País, quando, apesar de mais de três anos 
Ihoes no Fundo de Participação do Estado e de de existência desse Fundo, o Brasil corre o risco de, 
R$72 milhões no Fundo de Participação dos Municí- neste ano, apresentar um crescimento de 1 % ou 
pios, recursos que, certamente, farão falta para as 1,5% do Produto Interno Bruto (PIB), de acordo com 
administrações municipais responderem às deman- expectativa do próprio IBGE, bem inferior à taxa de 
das das comunidades, particularmente na área so- 4% prevista pelo Governo e indicadora de maiores 
cial. dificuldades ainda para Estados e Municípios, ante-

Se o Governo afirma, até mesmo em sua carti- paros imediatos da crise e do clamor dos cidadãos. 

lha sobre o assunto, que se toma impossível promo- O que o Brasil precisa, e disso não se fala, é 
ver o crescimento do País sem tais recursos disponí- de uma reforma tributária, que promova as mudan-
veis, o que dizer dos municípios que, sem o mesmo ças necessárias, resultando em justiça fiscal, au-
poder de manipulação financeira, estão sendo obri- menta da arrecadação e correta redistribuição dos 
gados a responder cada vez mais por iniciativas que recursos, com respeito ao pacto federativo e aos in-
deveriam estar melhor distribuídas entre as diversas teresses da maioria da população brasileira, ainda 
instâncias dos poderes executivos do País. muito pouco respeitada em seus direitos de contri-

É incompreensível, portanto, que o Governo buinte. 
Federal, diante da situação atual, pretenda resolver É importante, portanto, neste momento, que os 
desta forma seus problemas de caixa, através da pe- debates em tomo da emenda que prorroga o Fundo 
nalização dos Estados e dos Municípios, levando de Estabilização Fiscal, já alvo de diversas audiên-
adiante um processo de distorção do sistema federa- cias públicas no Congresso Nacional, sejam intensi-
tivo, cujas conseqüências, certamente nefastas, não ficados, para que, diante do conflito de interesses 
interessam a nenhuma das regiões do Brasil nem ao verificado, se busque uma solução negociada para o 
conjunto da Nação brasileira. problema, alguma coisa que realmente venha ao en-

Sr. Presidente, é difícil explicar à sociedade contra dos interesses dos Estados e Municípios. 

que o mesmo Executivo que hoje quer cortar recur- Aqui quero registrar e cumprimentar o Senador 
sos dos Estados e dos Municípios, com prejuízos Carlos Patrocínio, pelo seminário que está promo-
para as suas populações, transferiu para o sistema vendo - como presidente de uma comissão especial 
financeiro, há pouco tempo, mais de R$30 bilhões e que trata do endividamento de Estados e Municípios 
que também impôs um novo imposto, a Contribuição - no Senado Federal, hoje e amanhã, para abordar 
sobre Movimentação Financeira (CPMF), a título de vários temas relacionados aos Estados e Municlpios. 
arrecadar os recursos necessários para solucionar o Só com um amplo debate amplo é que poderemos 
caos da saúde pública do País. encontrar alternativas. 

Por outro lado, também é frágil o argumento O debate sobre o assunto certamente vai le-
que tenta culpar o aumento das despesas de custeio vantar sugestões, vai buscar alternativas e vai mos-
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trar mais claramente as conseqüências dessa medi- tísticas que caracterizam o universalismo cultural do 
da que o Governo quer prorrogar. Esse debate não nosso Brasil. 
deve ser realizado sob qualquer tipo de pressão, im­
posição ou balizamento do Executivo, como aquele 
recentemente feito, onde o Govemo informa que 
pretende vincular a liberação de parte dos recursos 
orçamentários à aprovação do Fundo de Estabiliza­
ção Fiscal. 

Sr. Presidente, Srls e Srs. Senadores, eu te­
nho um vínculo muito próximo com as questões mu­
nicipalistas, pois até há pouco tempo eu era verea­
dora no Estado do Rio Grande do Sul. Vim para o 
Senado da República em 1994, interrompendo meu 
terceiro mandato como vereadora. Portanto, sei dos 
problemas e das dificuldades dos Municípios, com 
seus Poderes Executivo e Legislativo, para atender 
às expectativas e resolver as grandes dificuldades 
que as comunidades apresentam, principalmente as 
mais pobres e desassistidas. 

O Congresso Nacional está diante de um desa­
fio: ou reage diante de suas prerrogativas e diante 
do clamor nacional, pondo fim a essa liberação de 
recursos extra-orçamentários para o Poder Executi­
vo, que traz prejuízos comprovados numericamente, 

• ou mais uma vez vamos esquecer que repre-
sentamos o Brasil como um todo, porque temos 
compromisso de garantir a sobrevivência e condiçõ­
es dignas para nossos Municípios e seus administra­
dores. 

Era esse o registro que queria fazer, concla­
mando o Senado à reflexão e ao debate desta ques­
tão e da possibilidade da prorrogação do Fundo de 
Estabilização Fiscal, que o Governo deseja. 

Obrigada. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Conce­
do a palavra ao Senador Gilvam Borges. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Ramez Tebet. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Ademir Andra-
de. 

o SR. ADEM IR ANDRADE (BlocoIPSB-PA. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srls e Srs. Senadores, chamo a atenção desta Casa 
para colocar em discussão o desinteresse com que 
é tratada a cultura em nosso País. 

Não se percebe, por parte do Governo Federal, 
um mínimo empenho em viabilizar programas de 
apoio à produção cultural que valorizem e que dêem 
importância às ~versas formas de manifestação ar-

Com invulgar frustração, o que se vê é o mais 
completo abandono e esvaziamento de importantes 
setores da atividades ligadas à cultura, como é o 
caso principalmente da produção cinematográfica. 

Há décadas que se assiste ao desmantelamen­
to sistemático do cinema nacional, que outrora foi 
motivo de orgulho e reconhecimento intemacional, 
com nomes como o de Anselmo Duarte, imortalizado 
com o seu ·Pagador de Promessas· - premiado no 
Festival Internacional de Cinema de Cannes em 
1963 com a ·Palma de Ouro· -, Nelson Rodrigues, 
Glauber Rocha, Oscarito, Grande Otelo, Nelson Pe­
reira dos Santos e tantos outros artistas de destaque 
na produção cinematográfica brasileira. 

A crise do cinema brasileiro mexe até mesmo 
com o patrimônio e a memória artística do nosso 
País, e isso não podemos aceitar passivamente. 

Cito o exemplo do que está ocorrendo em Be­
lém, capital do Pará, que se orgulha de possuir a 
mais antiga sala de exibição cinematográfica de todo 
o Brasil, que é o Cinema Olímpia, inaugurado no iní­
cio do século . 

No último domingo, 25 de maio, um dos mais 
antigos cinemas da cidade e mesmo do País, o Cine 
Palácio, inaugurado em 1959 pela empresa paraen­
se Cinemas e Teatros Palácio S/A, para ser, à épo­
ca, o mais moderno cinema do País, com central de 
ar-condicionado, platéia e mezanino com poltronas 
estofadas, projetores e equipamentos de som de últi­
ma geração, fechou definitivamente suas portas, 
para tristeza de todos os paraenses. 

Especula-se que tenha sido vendido pelo Gru­
po Severiano Ribeiro, que adquiriu suas ações no fi­
nai dos anos 70, para a Igreja Universal do Reino de 
Deus, em um pacote que envolve também outros ci­
nemas, como o Cine Diogo, de Fortaleza, o Cine 
Moderno, em Recife, e até mesmo uma sala de pro­
jeções do grupo Severiano Ribeiro aqui em Brasília. 

Evidentemente, não se pode questionar a ven­
da desses estabelecimentos sob a ótica comercial, 
muito menos a natureza de sua utilização daqui por 
diante. Quem dera a Igreja Universal do Reino de 
Deus procurasse construir os seus próprios templos 
e não se aproveitasse da situação de crise de um 
setor tão importante para a nossa cultura como são 
as salas de projeção em nosso País! O que se dis­
cute é o fato de q.ue o fechamento dessas salas de 
exibição empobrece o meio artístico-cultural do nos-

.. 
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so País e reflete, de modo inequívoco, a crise por que permitam a superação das dificuldades que já 
que passa o mercado cinematográfico nacional. se arrastam há décadas. 

É curioso notar que, em muitos países, a pro­
dução cinematográfica é um negócio que apresenta 
resultados financeiros sempre expressivos, principal­
mente nos Estados Unidos e em vários países da 
Europa. E isso ocorre, com certeza, porque nesses 
países existem políticas definidas de apoio e incenti­
vo a essa forma de manifestação artística. 

A partir dessas constatações nos questiona­
mos: por que será que no nosso País não existe ne­
nhum interesse em se promover a cultura através 
das suas mais variadas manifestações, entre elas o 
cinema, de modo a que se preservem nossos valo­
res artísticos e até mesmo o mercado cinematográfi­
co nacional, tornando-o competitivo e comercialmen­
te rentável? Até quando vamos ter que conviver com 
o desmantelamento de uma das mais expressivas 
formas de manifestação da nossa cultura? 

Creio que compete a este Parlamento, dentre 
tantas responsabilidades que Ihl~ sao atribuídas, pro­
por uma discussão objetivamente direcionada para a 
questão do cinema nacional. 

Penso ser possível, ainda, evitar que a crise da 
produção cinematográfica brasileira e mesmo a falta 
de competitividade do mercado nacional com rela­
ção à produção estrangeira seja responsável pelo fe­
chamento de outras salas de exibição, a exemplo do 
que ocorreu no último domingo com o Cinema Palá­
cio, em Belém. 

Não podemos nos limitar, Sr. Presidente, S~s 
e Srs. Senadores, a pensar na arte cinematográfica 
resumida apenas como forma de entretenimento e 
diversão. Muito além disso, vai seu alcance pedagó­
gico e a formação cultural que a chamada "sétima 
arte" possibilita." 

Eu diria que o cinema hoje ensina mais do que 
os livros. Às vezes, em duas horas de determinada 
projeção, vemos o desenrolar da vida de três, quatro 
gerações, o que é extremamente importante na nos­
sa cultura, incluindo aí filmes históricos e tantos ou­
tros. Por isso mesmo é imprescindível que se amplie 
o debate em torno desse assunto. 

Gostaria, inclusive, de sugerir ao nobre Sena­
dor Artur da Távola, Presidente da Comissao de 
Educação deste Senado, que viabilize, no âmbito da 
Comissão que tão dignamente conduz, o aprofunda­
mento das discussões aqui superficialmente aborda­
das sobre a crise do cinema nacional, buscando, 
principalmente, alicerçar mecanismos institucionais 

Estou certo de que a revitalização do cinema 
nacional será salutar não somente sob o aspecto 
cultural e artístico, mas também sob o ponto de vista 
da geração de novos empregos e especialização da 
mão-de-obra ligada ao setor, já que as produções ci­
nematográficas, direta ou indiretamente, envolvem 
sempre um expressivo número de profissionais das 
mais diversas áreas. 

Todos nós, Sr. Presidente, estamos a lamen­
tar. Há uma tristeza e uma consternação geral em 
nosso Estado e na nossa capital pelo fechamento de 
uma casa de projeção que tem mais de 40 anos. T 0-

dos nos acostumamos, ao longo da nossa vida, a 
nela estar presentes, no centro da cidade, na aveni­
da mais importante de Belém. Perder essa casa de 
projeçao é um fato que nos gera imensa tristeza. 

Lamento que o Secretário de Cultura do Gover­
no do Estado do Pará e o próprio Governador Almir 
Gabriel não tenham se antecipado a fato tão grave 
para todos nós e não tenha buscado uma providên­
cia, uma forma de negociação e entendimento que 
evitasse o fechamento do Cinema Palácio, o mais 
querido e estimado por toda a família paraense. 

É extremamente lamentável - repito. Eu, como 
Governador do Estado, jamais deixaria que tal coisa 

• 
acontecesse. E uma pena que o Governador esteja 
insensível a um fato dessa natureza. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - O Sr. 
Senador José Agripino encaminhou à Mesa Projeto 
de Lei que acrescenta dispositivos à Lei Comple­
mentar nQ 64, de 18 de maio de 1990, matéria corre­
lata à versada na Proposta de Emenda à Constitui­
ção nQ 4, de 1997, em tramitação no Senado Fede­
raI. 

Tratando o Projeto de regulamentação de ma­
téria ainda em estudo nesta Casa, não tendo, por 
conseguinte, sua tramitação finalizada no Congresso 
Nacional, a Presidência irá encaminhá-lo à Secreta­
ria-Gerai da Mesa, para somente dar início a sua tra­
mitaçao quando promulgada a Emenda Constitucio­
nal respectiva. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Os 
Srs. Senadores Emandes Amorim e Lúcio Alcântara 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados 
na forma do disposto no art. 203 do Regimento Inter­
no. 

S. Exªs serão atendidos. 
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O SR. ERNANDES AMORIM (PPB-RO) - Sr. como eu, porque os fatos de corrupção provados e 
Presidente, Srls e Srs. Senadores, o Poder Judiciá- comprovados já são do domínio público em Rondô-
rio do Estado de Rondônia está fechando o cerco nia e aqui em Brasília, pelos menos. 
em torno de responsáveis por atos de corrupção no 
Governo Valdir Raupp, determinando a prisão de to­
dos os envolvidos nos fatos criminosos apurados e 
comprovados. 

Em regime político como o nosso não há como 
distinguir-se o Governo do Chefe de Governo. 

Portanto, não há como não responsabilizar o 
Governador Valdir Raupp pelos atos de corrupção 
ocorridos em seu governo, até porque nenhum in­
quérito administrativo foi, pelo mesmo, determinado 
para apurar os desvios de finalidade e a malversa­
ção de recursos públicos que com freqüência conta­
minam a sua administração. 

O estado de corrupção instalado em Rondônia 
saiu das suas fronteiras e repercutem em pratica­
mente todos os Gabinetes do Governo Federal, do 
Poder legislativo e do Tribunal de Contas da União. 

Na minha última estada em Rondônia, partici­
pando de reunião com mais de 200 vereadores, em 
Ouro Preto O'Oeste, para demonstrar a proporção 
de corrupção do Governo Raupp, informei-lhes, in­
clusive, do espanto do Senhor Presidente do Sena­
do Federal com os fatos delituosos que freqüentam 
a Administração Estadual, no sentido de caracterizar 
a repercussão, no País, das desonestidades pratica­
das e, felizmente, já apuradas pela Justiça do Esta­
do. 

A minha intenção foi demonstrar que o Gover­
no Raupp perdeu a confiança e a credibilidade, a ní­
vel federal, fato que, com certeza, está criando difi­
culdades para um maior apoio do Governo Federal 
ao Estado de Rondônia. 

O Governo Raupp está contaminado e, com 
isto, a população de Rondônia prejudicada não so­
mente por um mau Governo, como pela quantidade 
significativa de dinheiro público ilicitamente desvia­
do. 

Apenas em 2 casos de corrupção comprova­
dos - o escândalo da CERON e o escândalo da 
Campanha Preventiva contra a AIOS - o peculato 
praticado totaliza acima de R$ 2,5 milhões, os quais 
se empregados em favor da população viabilizariam 
serviços públicos melhores que a mesma reclama, 
na área da saúde, da segurança pública, dentre ou­
tras. 

Não adianta o Governador Valdir Raupp vir a 
Brasília tentar "tapar o sol com a peneira", dizendo­
se vítima de intrigas de seus adversários políticos, 

Era o que tinha a dizer. 

Muito obrigado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSOBCE) - Sr. 
Presidente, Srls e Srs. Senadores, o Jornal do Bra­
sil do dia 18 de maio publica importante matéria so­
bre remédios que evitam a evolução da AIOS, desta­
cando o caso de uma paciente de 30 anos, que está 
usando o chamado coquetel de remédios e atual­
mente leva uma vida praticamente normal, traba­
lhando, estudando, fazendo exercícios físicos, ga­
nhando peso e não tendo efeitos colaterais negati­
vos provenientes dos medicamentos. 

Trata-se de mais uma notícia alvissareira, que 
se soma a diversos casos semelhantes, em que pa­
cientes apresentam grandes melhoras em decorrên­
cia dos novos medicamentos, fazendo com que a 
AIOS já possa ser enquadrada quase como uma 
doença crônica, controlável por meio de acompa­
nhamento médico adequado e utilização contínua de 
medicamentos específicos. 

A mesma matéria do Jornal do Brasil noticia 
que houve uma queda de vinte e oito por cento no 
número de mortes na cidade de São Paulo, compa­
rando-se o primeiro semestre de 1996 com igual pe­
ríodo de 1997. 

Como afirmou o Coordenador do Programa 
de Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIOS 
do Ministério da Saúde, doutor Pedro Chequer: 
·isso significa que o portador do vírus vive mais e 
melhor. Também continua no mercado de traba­
lho, o que é ótimo, já que a maior parte dos infec­
tados é jovem·. 

Pessoalmente, como médico e cidadão preocu­
pado com os graves problemas de saúde pública de 
nosso País, a notícia de avanços no tratamento da 
AIOS é motivo de satisfação pessoal, nessa luta que 
empreendo desde os tempos em que exerci o cargo 
de Secretário de Saúde do Estado do Ceará. 

Maior satisfação teria se já houvesse sido des­
coberta uma vacina contra a AIOS, o que ainda pa­
rece ser uma meta distante, um grande desafio a ser 
enfrentado por cientistas, pesquisadores e autorida­
des públicas. 

Para nós é importante que o caminho adequa­
do esteja sendo trilhado, que medidas de apoio aos 
pacientes estejam sendo adotadas e que o nosso 

• 
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País esteja corretamente integrado nessa difícil luta 
contra a AIOS. 

Tudo isso está em consonância com uma das 
decisões mais importantes já adotadas pelo Con­
gresso Nacional, no campo social, na área médica e 
no apoio à pessoa humana. 

Um dos projetos de lei de maior mérito social e 
humano já apresentados nesta Casa é o que trata 
da distribuição gratuita de medicamentos aos porta­
dores do vírus de imunodeficiênGia humana (HIV) e 
doentes de AIOS. 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado n§ 158, 
de 1996, hoje transformado na Lei n§ 9.313, de 13 
de novembro de 1996, de autoria do eminente Sena­
dor José Sarney, a quem presto minha homenagem 
neste momento por verificar que sua iniciativa coloca 
o Brasil na vanguarda dos países que enfrentam, de 
maneira adequada, o problema da AIOS. 

Tive o privilégio de ser escolhido relator desse 
projeto, o que me deu a grande satisfação de reali­
zar um trabalho em benefício direto da nossa socie­
dade, missão para a qual recebi a inestimável cola­
boração das principais lideranças desta Casa, que 
conferiram prioridade na votação e aprovação do 
projeto. 

Os novos remédios já demonstram uma maior 
esperança em evitar a evolução da doença. O cha­
mado coquetel de medicamentos tem proporciona­
do a diversos pacientes levarem uma vida quase 
normal, detendo o avanço do vírus no organismo. 

O número de internações hospitalares decor­
rentes da AIOS também diminuiu em relação a 1996, 
o que significa uma melhor qualidade de vida para 
os portadores do HIV e menor pressão sobre o orça­
mento público. 

Essas notícias são favoráveis, nos confortam, 
atestam que estamos caminhando na diração corre­
ta, que o Senado Federal atuou corretamente apro­
vando o projeto de distribuição gratuita de medica­
mentos, mas não podemos esquecer que ainda não 
existe a cura da doença e que tBmos um longo cami­
nho a percorrer nesse complexo processo contra um 
vírus altamente mutável, que pode apresentar resis­
tência aos atuais medicamentos. 

Isso significa que estamos vencendo importan­
tes batalhas; no entanto, ainda estamos longe de 
vencermos essa guerra contra a AIOS. 

Não podemos esquecer que, dos cento e três 
mil casos de AIOS notificados no Ministério da Saú-

de, apenas metade das pessoas continuam vivas, o 
que significa uma taxa de mortalidade altíssima. 

Por isso mesmo, não nos podemos descuidar 
em relação aos efeitos deletérios da AIOS, imagi­
nando que os novos medicamentos já resolveram o 
assunto. 

Além de nossas restrições orçamentárias, não 
dispomos de uma estrutura administrativa e financei­
ra que pennita o fornecimento gratuito dos medica­
mentos a todos aqueles que neces.sitam de assistên­
cia no tempo oportuno, na quàntldade e qualidade 
necessária: ainda existem falhas e lacuna~ na distri­
buição dos medicamentos. 

Sabemos que alguns pacientes são obrigados 
a interromper o tratamento por falhas e dificuldades 
na distribuiçao desses remédios, colocando em risco 
suas vidas. 

Como estamos tratando de uma questão de 
vida ou morte, é grande nossa preocupação de que 
haja maior investimento nesse setor, de que haja 
maior dedicação, mais energia, mais detenninação 
das autoridades e de que maior prioridade seja con­
cedida ao combate à AIOS. 

Sr. Presidente, S.-.s e Srs. Senadores: 

O perigo continua existindo, principalmente 
para um país pobre como o Brasil, que tem grandes 
dificuldades para assegurar um padrão de atendi­
mento adequado não apenas para os portadores do 
HIV, mas também para os portadores de outras 
doenças mais fáceis de curar. 

A discriminação contra os doentes continua 
existindo, a taxa de mortalidade continua alta; não 
podemos parar a luta; estamos enfrentando um vírus 
que, mesmo quando não detectável no sangue, 
pode continuar presente no organismo, escondido 
em alguns locais. 

Não podemos esquecer que, ao longo da his­
tória, a humanidade tem enfrentado grandes cri­
ses, grandes convulsões e grandes epidemias, 
muitas delas de proporções catastróficas, elimi­
nando milhões de seres humanos, provocando se­
qüelas irreversíveis, destruindo cidades e popula­
ções inteiras. 

Cólera, varíola, lepra, peste, tuberculose e, 
mais recentemente, a síndrome da imunodeficiên­
cia adquirida (AIOS ou SIOA) têm colocado a espé­
cie humana em grave perigo de um quase extermí­
nio, o perigo de não subsistir. 



10650 Quarta-feira 28 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 1997 

Muitas vezes a resposta da sociedade aos Não podemos admitir, no atual estágio da ciên-
doentes tem sido o isolamento, a discriminação e cia e da tecnologia, que um só homem seja despre-
o repúdio. zado e abandonado quando necessita de socorro 

Isso é particularmente verdadeiro, infelizmen­
te ainda continua sendo, em relação à AIOS, que 
teve seus primeiros casos, no princípio da década 
de 80, considerados como problemas exclusivos 
de homossexuais, dependentes de drogas e mar-

. . 
glnals. 

No Brasil havia grande dificuldade até mesmo 
para se conseguir autorização das autoridades para 
importação dos medicamentos necessários. 

Somente quando I) problema se transformou 
numa verdadeira pandemia, diminuindo assim o de­
sinteresse social e político pelo grave problema, as 
coisas tomaram nova direção. 

Até então, imaginava-se que se tratava de pro­
blema de competência quase exclusiva da área mé­
dica e das ciências biológicas, que teriam obrigação 
de encontrar uma solução para o assunto. 

Enquanto isso, já morreram, em decorrência da 
AIOS, quatro milhões de pessoas em todo o mundo; 
vinte milhões estão infectados, com a previsão de 
que quarenta milhões ficarão infectados até o final 
desta década, se forem mantidas as atuais tendên­
cias negativas. 

Atualmente, existem quinze milhões de pes­
soas portadoras assintomáticas do HIV, dos quais 
seis milhões de mulheres. 

Há mais de um milhão de crianças portadoras 
do vírus, tal número podendo atingir cerca de cinco 
milhões, no ano 2000, caso persista a atual tendên­
cia de crescimento desta pandemia. 

O isolamento, a discriminação, o repúdio e, 
algumas vezes, até a violência contra os doentes 
nada resolve, a não ser agravar tremendamente 
um quadro social por si só complexo e grave, in­
compatível com os direitos humanos, com os 
ideais de igualdade, liberdade, fraternidade, justiça 
e respeito à pessoa humana. O tema direitos hu­
manos efetivamente transcende as fronteiras par­
ticulares de qualquer povo, país ou nação para 
constituir património jurídico de toda a humanida­
de, que deve procurar o bem comum de todos os 
cidadãos do mundo. 

Isso deriva, certamente, da concepção huma­
nista avançada de que todos os homens são irmãos, 
independentemente de quaisquer particularismos 
decorrentes de raça, credo, nacionalidade, situação 
económica ou social. 

médico. 

Não podemos perder de vista que os enfermos 
têm direito à privacidade, a não serem discrimina­
dos, a trabalhar, a desenvolver suas ocupações de 
maneira normal, a serem respeitados: os enfermos 
têm o direito de curar-se ou de receber tratamento 
médico adequado. 

Tudo isso deve ser tratado de forma aberta, 
ampla e democrática, por meio de debates legítimos 
e sinceros, em que as idéias tenham como objetivo 
último a prevenção e a recuperação dos pacientes, 
da melhor maneira possível. 

Acima de tudo está o direito constitucional de 
cada um receber tratamento médico e proteger sua 
saúde, ao lado do dever constitucional do Estado de 
garantir a saúde pública. 

Assim, o acesso à assistência farmacêutica é 
um direito da cidadania, ainda mais quando recentes 
pesquisas demonstram que houve grande melhoria 
qualitativa no tratamento da AIOS, com novas pro­
postas terapêuticas. 

Não apenas por razões de natureza jurídica, no 
campo dos direitos humanos, mas, igualmente, por 
razões de nattueza económica, é importante que o 
Estado não permita que pessoas morram por não 
disporem de condições financeiras para adquirir me­
dicamentos. 

O só objetivo de salvar vidas humanas já seria 
mais do que suficiente para justificar essa importante 
iniciativa. 

Além disso, é do interesse do próprio desenvol­
vimento económico nacional preservar a vida de 
grande número de pessoas na fase mais produtiva 
da vida. 

A diminuição do número de internações e do 
retomo de infecções oportunistas redundaria em me­
nor pressão no orçamento do Ministério da Saúde. 

A atualidade e gravidade do assunto aumenta 
a responsabilidade de todos nós, homens públicos e 
profissionais da área médica principalmente, pois 
além da parte estritamente médica e profilática cui­
damos do que existe de mais importante: a vida hu­
mana. 

Além desses aspectos da vida e saúde e inte­
gridade física dos pacientes, devemos igualmente 
cuidar da privacidade, da honra, da igualdade, da 
imagem, da família, da educação, do trabalho e de 

• 
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todos os direitos e garantias constitucionalmente ga- risco de interrupção do tratamento de muitos pacien-
rantidos a todos os cidadaos, especialmente quando tes que, algumas vezes, não recebem as doses ne-
vitimados pelo vírus da AIOS. cessá rias dos medicamentos no tempo oportuno. 

Não se trata, absolutamente, de conceder tra- É este o motivo principal por que estou hoje 
tamento privilegiado aos portadores do vírus HIV, ocupando a tribuna do Senado Federal: fazer um for-
em detrimento de outros doentes, mas de praticar- te apelo a todas as autoridades do setor de saúde 
mos a justiça, que manda tratar igualmente os iguais para que adotem todas as providências, a fim de que 
e desigualmente os desiguais: um paciente terminal nenhum paciente tenha seu tratamento interrompido, 
não pode esperar por um amanhã que não se sabe em decorrência de problemas de fornecimento de 
se haverá. medicamento. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos Esse apelo dirijo às autoridades federais, esta-
e as Constituições modernas asseguram um novo duais e municipais: que haja maior investimento em 
patamar de direitos e garantias individuais e tomam todas as áreas para que os pacientes portadores do 
a inserção social dos pacientes da AIOS uma tarefa HIV recebam o tratamento que lhes é devido consti-
mais favorável, se compararmos, por exemplo, com tucionalmente: o direito à vida, à saúde, à integrida-
a realidade social do século passado. de física, à segurança, à privacidade, honra, traba-

A Constituição Federal estabelece que "a lho, família, educação e respeito. 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garan- Mesmo que não tenhamos condições econômi-
tida mediante políticas sociais e econômicas que cas para adequadamente assegurar todos esses di-
visem à redução do risco de doenças e outros reitos e garantias constitucionais, não nos podemos 
agravos e ao acesso universal e igualitário às açõ- omitir, pois o Brasil só será um país respeitável 
es e serviços para sua promoção, proteçao e recu- quando for capaz de assegurar tratamento digno a 
pe ração " . todos os seus filhos. 

o direito à saúde consiste em um direito de ci­
dadania, direito inalienável, obrigação do Estado, ga­
rantia individual constitucionalmente estabelecida, 
que ganha maior força quando se trata de um pa­
ciente portador da síndrome da imunodeficiência ad­
quirida (SIDA ou AIOS). 

Uma das nossas preocupações nesta Casa 
tem sido acompanhar e avaliar o desenvolvimento 
dos programas govemamentais na área de saúde. 

Em relação aos portadores do vírus da imuno­
deficiência humana (HIV), nossa preocupação é 
mais intensa em decorrência do fator tempo, da qua­
lidade e da oportunidade com que deve ser adminis­
trado o tratamento adequado. 

Não se trata de discriminação em relação a ou­
tros pacientes, portadores de outros tipos de doen­
ças: trata-se de assegurar a justiça de forma ade­
quada, tratando igualmente os iguais e desigualmen­
te os desiguais. 

Sabemos que houve um crescimento de mais 
de cem por cento na oferta e distribuição de medica­
mentos por parte do Ministério da Saúde, nos últi­
mos meses. 

Isso é necessário, louvável e meritório. 

No entanto, ainda é pouco, pois sabemos que, 
em diversos locais, essa oferta ainda não se faz de 
maneira oportuna e adequada. Sabemos que existe 

Por tudo isso, deixo aqui o meu mais sincero 
e forte apelo para que todas as autoridades da 
área da Saúde aumentem os investimentos e de­
senvolvam os maiores esforços para que posssa­
mos salvar vidas humanas hoje ameaçadas pelo 
vírus da AIOS . . 

É o meu pensamento. 

Muito obrigado. 

o SR. PRESIDENTE (Lucídio Porte lia) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, designando para a Ordem do Dia da ses­
são deliberativa ordinária de segunda-feira, dia dois 
de junho do corrente ano, às quatorze horas e trinta 
minutos, as seguintes matérias: 

- Proposta de Emenda à Constituição n2 4, de 
1997; e 

- Projetos de Resolução n2s 41 e 72, de 1997. 

o SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h50min.) 

(OS 13064197) 
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ATA DA 67" SESSÃO NÃO DELlBERATlVA, REALIZADA EM 26 DE MAIO 
DE 1997 

(Publicada no DSF, de 27 de maio de 1997) 

RETIFICAÇÔES 

À página nO 10512, no ca~lho da Ata, 

Onde se lê: 

Ata da Sessão não Deliberativa em 26 de maio de 1997 

Leia-se: 

Ata da 67" Sessão não Deliberativa em 26 de maio de 1997 

................................................................................................. .. . .. . ... . . .. . ... . .. . . . . . . .. . ... . .. . . .. . .. . . . . . .. . .. . . . .. . .. . . . . .. .. . .. . . . . .. . . . . .. . .. . . .. . . . .. . . 

Trecho de ata, às páginas nOs 10557 a 10560, que se 
republica por haver saldo com Incorrações: 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

PROJETO DE LEI DO.SENADO NO 94, DE 1997 

Dispõe sobre o processo especial 
nos casos de crime hediondo e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO ÚNICO 
DO PROCESSO ESPECIAL DOS CRIMES HEDIONDOS 

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES HEDIONDOS DE 

COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 

Art. 1° - Nos crimes hediondos, oferecida a denúncia, o juiz 
determinará a citação do réu para apresentar, por escrito, a sua defesa, no 
prazo de quinze dias. 

§ 1° - Na defesa, o réu poderá agüir preliminares, invocar o que 
interessar a sua defesa, oferecer documentos, especificar provas e arrolar 
testemunhas. 

§ 2° - O Juiz nomeará defensor dativo para oferecer a defesa no 
prazo previsto no caput deste artigo, quando o réu não apresentá-Ia ou não 
constituir advogado. 

§ 3° - Apresentada a defesa e ouvido o Ministério Público, no 
prazo de <WZ dias, o juiz proferirá, em igual prazo, decisão motivada, 
recebendo ou nlio a denúncia e determinando, desde logo, as diligências que 
julgar imprescindíveis. 

Art. 2° - O Juiz, ao receber a denúncia, designará dia e hora 
para a audiência de instrução e julgamento que se realizará no prazo máximo 
de vinte dias, ordenando a intimação do réu e a notificação do Ministério 
Público. 

Art. 3° - Na audiência de instrução e julgamento, o réu será 
interrogado, ouvindo-se, em seguida, o ofendido e as testemunhas arroladas 
pela acusação e pela defesa, no máximo de três para cada uma das partes. 

Art. 4° - O juiz requisitará, se necessário, esclarecimentos aos 
peritos e procederá às acareações e ao reconhecimento de pessoas e de 
COISas. 

Art. 5° - Produzidas as provas, poderão as partes requerer as 
diligências que se fizerem necessárias em decorrência dos fatos apurados na 
instrução. 

Art. 6° - Inexistindo requerimento, ou sendo este indeferido, 
será dada a palavra sucessivamente ao Ministério Público e ao defensor do 
réu, para o oferecimento . de alegações finais, pelo prazo de até vinte 
minutos, prorrogáveis por mais dez, na hipótese de mais de um réu, 
proferindo, o Juiz, a seguir, a sentença. 

§ I ° Em circunstâncias excepcionais, considerada a elevada 
complexidade do caso e o elevado número de réus, o juiz poderá conceder 
às partes, sucessivamente, o prazo de cinco dias, para a apresentação de 

• • memon81S. 

§ 2° Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o juiz terá 
vinte dias para proferir a sentença. 

Art. 7° - Será lavrado, em termo próprio, registro do que 
ocorreu em audiência . 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DE CRIMES HEDIONDOS 
• • 

DE COMPETENCIA DO TRIBUNAL DE JURI 

Art. 8° - No processo dos crimes hediondos da competência do 
Tribunal do Júri, observar-se-á o disposto no art. I ° desta Lei . 

Art. 9° - O Juiz, ao receber a denúncia, designará dia e hora 
para realização da audiência de instrução e pronúncia, que ocorrerá no prazo 
máximo de vinte dias, ordenando a intimação do réu da notificação do 
Ministério Público e , se for o caso, do Assistente. 

Art. 10 - Quando da audiência, interrogado o réu e ouvidas as 
testemunhas de acusação e defesa, no máximo de três para cada uma das 
partes, passa-se imediatamente aos debates orais e à prolação de sentença 
de pronúncia, impronúncia ou absolvição sumária. 

Art. II - Nenhum ato processual será passivei de adiamento, 
salvo se o juiz, em beneficio da defesa, assim determinar ou, ainda, permitir 
diligências complementares. 

Art. 12 - Na hipótese prevista no artigo anterior, o juiz terá dez 
dias para proferir a sentença. 

Art. 13 - A sentença, dispensado o relatório, mencionará os 
elementos de convicção do juiz. 

Art. 14 - Aos crimes contra a Administração Pública,punlveis 
• 

com a pena de reclusão ,aplica-se o disposto no Titulo Unico, Capítulo 1. 

Art. 15 - Observar-se-á, subsidiariamente, no que couber, o 
disposto no Código de Processo Penal quanto aos crimes previstos nesta 
Lei. 

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. 

• • 
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JUSTrFlCAÇ,\<.> 

o presente projeto institui procedimento sumário para 05 

crimes hediondos, definidos no aIt. 5°, inciso XLJIJ, da Constituiçto 
Federal e nas leis 8072, de 25 de julho de 1990, com as alterações feitas 
pela lei 8930, de 6 de setembro de 1994 e para os crimes contra a 
Administração Pública puníveis com pena de rec1uslo. 

O crime hediondo agride a COIlIiCiência juridica do pais, e está 
a exigir ação pronta e eficaz da justiça, sem prejulzo da observAncia do 
principio constitucional da ampla defesa, garantia assesurada pelo aIt.5°, 
inciso LV, da Constituição Federal. 

Por outro lado, a resposta rápida por pane do judiciário evita 
a vingança privada e o caos, mantendo a estabilidade da Ordem lur1dica 
nl) pais. 

Com relaçlo aos crimes contra a Administração Pública, 
também é imperiosa a pw1içãO imediata " exemplar de quantos lidam 
criminosamente com os recursos advindo do bolso do contribuinte ou que 
exercem inadequadamente a funçAo pública na qual estio investidos. 
Nossa ulnslÍluiçio é expressa quando submete os órpos públicos aos 
princípios da leg"cllidade e da moralidade. Hoje, mais do que nunca, no 
mundo inteiro há uma revolta generalizada contra os graves desvios de 
conduta que terminam por dilapidar o patnmônio público. 

. <.> pr~jeto adota o principio da concentraç!o dos atos 
processuais, permitindo, até, que urna sentellça seja proferida 90 (noveuta 
dias) após li denúncia do Ministério Público. 

Com a presente iniciativa, O Congresso Nacional cumpre seu 
dever institucional e dá resposta concreta às lIÇões condenáveis praticadas 
em desacordo COIII a consciência ética do povo brasileiro. 

• 

Senador 

, 

-LEGISLAÇAO efTADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
• 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

Ediçao Atualizada em 1996 

.-.........................................•.•...................................... 

CAPfTUlO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletlvos 

Art. 52 Todos são iguais perante a lei, sem dis­
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos bra­
sileiros e aos estrangeiros residentes no país a invio­
labilidade do direito à vida, à liberdade, á igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
••••• • ••• • ••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, 
o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o ter­
rorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-lo, se omitirem; 

• • • • • • • •• o • • •• • • o . . ...... .. .... . .................. .. ........ . .............. O" ........................ .. 

l V - aos litigantes, em processo judicial ou ad­
ministrativo, e aos acusados em geral são assegura­
dos o contraditóriio e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a ela inerentes; 
..•••.•••................ ... ......... . ... . .... ... . ..... . ............. ..... .......... 

lEI NII 8.930, DE 6 DE SETEMBRO DE 1994 

Dá nova redação ao artigo 1 li da lei 
nll 8.072,(1) • . de 25 de julho de 1990, que 
dispõe sobre os crimes hediondos, nos 
termos do artigo SlI, Inciso XUII, da Cons­
tituição Federal, e determina outras provi­
dências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 12 O artigo 12 da lei nll 8.072, de 25 de ju­

lho de 1990, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

• Art. 1 II São considerados hediondos 
os seguintes crimes, todos tipificados no De­
creto-lei nll2.848 (.), de 7 de dezembro de 
19·40 - Código Penal, consumados ou tenta­
dos: 

1- homicldio (artigo 121), quando prati­
cado em atividade tfpica de grupo de exter­
mínio, ainda que cometido por um só agen­
te, e homicrdio qualificado (artigo 121, § ~, 
I, II, III, IV e V); 

II-latrocínio (artigo 157, § 3l1, ln fine); 
III - extorsão qualificada pela morte 

(artigo 158, § 2l1); 

IV - extorsão mediante seqüestro e na 
forma qualificada (artigo 159, caput, e §§ 12 , 

~ e 32); 

V - estupro (artigo 213 e sua combina­
ção com o artigo 223, caput e parágrafo úni­
co); 

VI - atentado violento ao pudor (artigo 
214 e sua combinação com o artigo 223, ca­
put e parágrafo único); 

VII - epidemia com resultado morte 
(artigo 267, § 111). 

Parágrafo único. Considera-se também 
hediondo o crime de genocídio previsto nos 
artigos 111,211 e 311 da lei nll 2.889 O, de 12 de 
outubro de 1956, tentado ou consumado.· 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrário. 
ITAMAR FRANCO, Presidente da República -

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins . 
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LEI N2 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do artigo 59, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sancionou a seguinte Lei:Art. 12 São considera­
dos hediondos os crimes de latrocínio (artigo 157, § 
32 , in fine), extorsão qualificada pela morte (artigo 
158, § 22), extorsão mediante seqüestro e na forma 
qualificada (artigo 159, caput e seus §§ 12, 29 e 32). 

estupro (artigo 213, caput e sua combinação com o 
artigo 223, caput e parágrafo único), atentado vio­
lento ao pudor (artigo 214 e sua combinação com o 
artigo 223, caput e parágrafo único), ep.idemia com 
resultado morte (artigo 267, § 12), envenena~nto 

de água potável ou de substância alirnentCcia ou me­
dicinai, qualificada pela morte (artigo 270, combina­
do com o artigo 285), todos do Código Penal (Decre­
to-Lei n2 2.848 (1), de 7 de dezembro de 1940), e 
de genocídio (artigos 111, 22 e 32 da Lei n2 2.889 (2), 
de 12 de outubro de 1956), tentados ou consuma­
dos. 

Art. 22 Os crimes hediondos, a prática da tortu­
ra, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e 
o terrorismo são insuscetCveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória. 
§ 1 S! A pena por crime previsto neste artigo será 

cumprida ir.tegralmente em regime fechado. 
§ 22 Em caso de sentença condenatória, o Juiz 

decidirá fundamentadamente se o réu poderá apelar 
em liberdade. 

§ 3S! A prisão temporária sobre a qual dispõe a 
Lei n2 7.960 (3), de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 
(trinta) dias, prorrogável por igual período em caso 
de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 3S! A União manterá estabelecimentos pe­
nais, de segurança máxima, destinados ao cumpri­
mento de penas impostas a condenados de alta peri­
culosidade, cuja permanência em presídios esta­
duais ponha em risco a ordem ou incolumidade pú­
blica. 

Art. 42 (Vetado). 

Art. 52 Ao artigo 83 do Código Penal é acresci­
do o seguinte inciso: 

·Art.83 ......................... ....................... o. 

V - cumprido mais de 213 (dois terços) 
da pena, nos casos de condenação por cri­
me hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas, e terrorismo, se 
o apenado não for reincidente específico em 
crimes dessa natureza." 

Art. 62 Os artigos 157, § 32 , 159, caput e seus 
§§ 12 , 22 e 32; 213; 214; 223, caput e seu parágrafo 
único; 267, caput e 270, caput, todos do Código Pe­
nai, passam a vigorar com a seguinte redação: 

(1) Leg. Fed. 1940, SupI., (2) 1956, pág. 461; (3) 1989, pág. 
1.029. 

-Art. 157 . ................................................ . 
§ 3S! Se da violência resulta lesão cor­

poral grave, a pena é de reclusão, de 5 (cin­
co) a 15 (quinze) anos, além da multa; se re­
sulta morte, a reclusão é de 20 (vinte) a 30 
(trinta) anos, sem prejuízo da multa. 

..................................... ..... ....... ............. 

Art. 159 ........................................................ . 
Pena: reclusão, de 8 (oito) a 15 (quin­

ze) anos. 

§ 12 .•.. ........... .............................................. 

Pena: reclusão, de 12 (doze) a 20 (vin­
te) anos. 

~ ~2 ......................... ................... .......... . 

Pena: reclusão. de 16 (dezesseis) a 24 
(vinte e quatro) anos. 

~ ~g •••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••.••• 

Pena: reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 
(trinta) anos. 

Art. 213 ................................... .............. . 
Pena: reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 

Art. 214 ................................................. . 
Pena: reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. 

••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• ••• ••••••••••••••••• ••••• 

Art. 223 ............................. o .......................... . , 
Pena: reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 

Parágrafo único .................................... . 
Pena: reclusão, de 12 (doze) a 25 (vin­

te e cinco) anos. 

• ........... o ....... .. o ••• o'" ............................................... . 

Art. 167 ... o o ••••• o o o ........................... o o .............. .. 

Pena: reclusão, de 10 (dez) a 15 (quin­
ze) anos. 

• ...................... , ........... o ... .. • .. ... • • • • • ... ... • .. • • • • • • • • • • • • • • •• _ 

• 
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Art. 270 ........ ......... .. ......................... ...... . 
Pena: reclusão, de 10 (dez) a 15 (quin­

ze) anos. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. ?2 Ao artigo 159 do Código Penal fica 
acrescido o 'ieguinte parágrafo: 

• Art. 159 ............................................... . 

.......•....•.•..•..••••......•............................... 

§ 42 Se o crime é cometido por quadri­
lha ou bando, o co-autor, que denunciá-lo à 
autoridade, facilitando a liberação do se­
qüestrado terá sua pena reduzida de 1 (um) 
a 213 (dois terços).· 

Art. 82 Será de 3 (três) a 6 (seis) anos de reclu­
sao a pena prevista no artigo 288 do Código Penal, 
quando se tratar de crimes hediondos, prática de tor­
tura, tráfico Hfcito de entorpecentes e drogas afins ou 
terrorismo. 

Parágrafo único. O participante e o associado 
que denunciar à autoridade o bando ou quadrilha, 
possibilitando seu desmantelamento, terá a pena re­
duzida de 1 (um) a 213 (dois terços). 

Art. 92• As penas fixadas no artigo 62 para os 
crimes capitulados nos artigos 157, § 3º, 158, § 22 , 

159, caput e seus §§ 12, 22. e 32, 213, caput e sua 
combinação com o artigo 22:i, caput e parágrafo 
único, 214 e sua combinação com o artigo 223, ca­
put e parágrafo único, todos do Código Penal, são 
acrescidas de metade, respeitado o limite superior 
de 30 (trinta) anos de reclusão, estando a vítima em 
qualquer das hipóteses referidas no artigo 224 tam­
bém do Código Penal. 

Art. 10. O artigo 35 da lei n. 6.368 (4), de 21 
de outubro de 1976, passa a vigorar acrescido de 
parágrafo único, com a seguinte redação: 

• Art. 35 .................. ........... ....... ...... ..... .. . 
Parágrafo único. Os prazos procedi ­

mentais deste Capítulo serão contados em 
dobro quando se tratar dos crimes previstos 
nos artigos 12, 13 e 14.-

Art. 11. (Vetado). 
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 13. Revogam-se as isposições em contrá-
no. 

FERNANDO COLlOR, Presidente da Reoúbli­
ca. - Bernardo Cabral . 

• 
(A Comissão de Consiituição, Jl"stlça 

e Cidadania - decisao terminativa.) 
................... ... ......... ... ... ........ ......... .............. ................................. ...... ...................... . 

ATOS DO DIRETOR-GERAL DO SE ADO FEDERAL 

(*) ATO DO DlRETOR-GERAL 
o 400, DE 1997 

. 
O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de 

suas atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 320, da 

Resolução nO 9, de 1997,e art. 22, do Ato n° 15, de 1997, da 

Comissão Diretora do Senado Federal , 

RESOLVE delegar ao Diretor da Secretaria Especial de 

Editoração e Publicações, as atribuições outorgadas pelo inciso II 

do art. 4°, inciso I do art. 6°; art. 7°; inciso II do art. 8°; ·capuf do 

art. 9°; parágrafo único do art. 10; art. 16 e art. 19 do Ato n° 15, 

de 1997, da Comissão Diretora do Senado Federal, atribuições 

estas restritas ao âmbito das competências instituldas no art. 185 

da Resolução nO 9, de 1997, do Senado Federal, observado que 

os valores das despesas deverão ser iguais ou inferiores ao limite 

fixado na modalidade de licitação de convite. 

Senado Federal, 11 de março de 1997. 

(~1O -
~GACIEL DA SILVA 

Diretor-Geral 
AIA 

(j Republicado por incolTeção no DSF de 12·3-97. pág. 05507 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.412, DE 1997 

o DfRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no USO da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 8387/97-4, 

RESOLVE designar o servidor ANTONIO FLAVIO TESTA, 
matricula 2122, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Indústria Gráfica 
Legislativa, para exercer a Função Comissionada de Chefe de Gabinete, S!mbolo 
FC-07, da Secretaria de Comunicação Socia~ com efeitos financeiros 8 partir de 19 
de maio de 1997. 

Senado Federal, 27 de maio de 1997 

GAC~SILVA MA..\.---' 
Direlor-Geral 

- • 
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A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.413, DE 1997 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo IS das Disposições Finais da Resolução n. ° 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Prooesso nO 8016197-ó, 

RESOLVE dispensar a servidora NEUSA SOARES MARlNHO 
CUNHA, matricula 907, ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria Gráfica 
Legislativa, da Função Comissionada de Auxiliar de Atividades MMicas, 51mbolo 
FC-03, da Secretaria de Assistência MMica e Social, com efeitos financeiros a partir de 
14 de maio de 1997, e lotá-Ia no Gabinete do Senador Romero Jucá a partir da mesma 
data. 

Senado Federal, 27 de maio de 1997. 

GACIEL DA SILVA 
Diretor-Geral 

IA 

A TO DO DlRETOR-GERAL 
N° 1.414, DE 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo IS das Disposições Finais da Resolução 
n.' 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 8016197-ó, 

RESOLVE designar a servidora NEUSA SOARES MARlNHO 
CUNHA, matricula 907, ocupante do cargo efetivo de Analista de Indústria Gráfica 
Legislativa, para exercer a Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete, 51mbolo 

FC-03, do Gabinete do Senador Romero Jucá, com efeitos financeiros a partir de 14 
de maio de 1997. 

Senado Federal, 27 de maio de 1997. 

GACIEL DA SILVA MA 
Direlor-Geral 

ATO DO DlRETOR-GERAL 
N° 1.415, DE 1997 

- r 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEOE~L,. no uso de 
suas atribuições regulamentare;;. e de acordo com o Art. 1'9, parágrafo 
único, do Ato da Comissão Diretora nO 15, de 1997, 

R E S O L V E 

Art. 1 ° - Alterar o prazo estabelecido pelo Ato nO 855/97, que 
constituiu a Comissão Especial de Trabalho, com a finalidade de levantar 
a quantidade dos materiais inservíveis e promover a venda de tais 
materiais por meio de leilão para o ano de 1997, prorrogandCHl por mais 
60 (sessenta) dias, a partir de 24 de maio de 1997. 

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua pUblicação. 

27 de aio de 1997. 

< 

AGA L O SILVA MAIA 
OIRETOR-GERAL 
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MESA 
Presidente 

Antonio CaI10s Magalhães - PFL - BA 

1& VIc"'resldente 
Geraldo Melo - PSOB - RN 

2Il Viu Presidente 
Júnia Marise - Bloco - MG 

1& Secretário 
Ronaldo Cunha lima - PMOB - PB 

• 

2Il Secretário 
Carlos Patrocfnio - PFl- TO 

3'l Secretário 
Flaviano Melo - PMOB - AC 

4& Secretário 
lucfdio Portela - PPB - PI 

Suplentes de Secretário 

l' - Emllia Fernandes - PIB - RS 
2A - lúdio Coelho - PSOB - MS 
311- Joel de Honanda - PFl- PE 
4' - Martuce Pinto - PMDB - RR 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
Corregedor 

(Eleito em 2-4-97) 
Romeu Tuma - PFl- SP 

Corregedores - Substitutos 
(Eleitos em 2-4-97) 

111 Senador Ramez T ebet - PMDB - MS 
, 21' Senador JoeI de Holanda - PFL - PE 
':Jl SenaOOr I (rio Ak:MIara - PSOB - CE 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Designação: 16 e 23-11-95) 
Nabor Júnior - PMOB - AC 

Waldeck ameias - PFL - BA 
Emllia Fernandes - PTB - RS 

José Ignácio Ferreira - PSOB - ES 
Lauro Campos - Bloco - DF 

UDERANÇA DO GOVERNO 
Uder 

EIcio Alvares - PFL - ES 

Viu Uderes 
José Roberto Arruda - PSOB - DF 

Vison KleinUbing - PFL - SC 
Ramez Tebel - PMOB - MS 

UDERANÇA DO PFl 
Uder 

Hugo Napoleão 

Vlc. Ude,.. 
Edson lobão 

Francefino Pereira 
Glberto Miranda 

RomeroJucá 
RomeuTuma 

LIDERANÇA DO PMDB 
Uder 

Jáder Barbalho 

Nabor Júnior 
Gerson Camata 
Carlos Bezerra 
Ney Suassuna 
Gilvam Borges 

Fernando Bezerra 

UDERANÇA DO PSDB 

Uder 
Sérgio Machado 

Vlce Uderes 
Osmar Dias 

Jefferson Peres 
José Ignácio Ferreira 

Continho Jorge 

UDERANÇADO 
BLOCO DE OPOSiÇÃO 

Uder 
José Eduardo Outra 

Vlce-Uderes 
Sebastião Rocha 

AntOnio Carlos Valadares 
Roberto Freire 

LIDERANÇA DO PPB 

Uder 
Epitácio Cafeteira 

Vlce-Líderes 
Leomar Quintanilha 

Esperidião Amin 

LIDERANÇA DO PTB 

Líder 
Valmir Campelo 

Vlce-Líder 
Regina Assumpção 



• 

, 
CONSELHO DE ETICA E DECORO PARLAMENTAR 

(Eleito cm 19-4'~95) • 

i'resid~nt(': Ca5ildo Maldancr - I'MDIl - SC 
• 

VÍ<"~Pr~sidmt~: José Alves - PH. - SE 

(Eleitos em 28·2·96) 

Titulares Suplcntts 

PMDB 

I. C3.~ildo Maldólner 
• 

I. Onofre Quinan 

2. Ramez Tebcl 2. Gerson Carnala 

3. Nabor Júnior 3. Aaviano Melo 

4. Nc:y SuassWla 4. Coutinho Jorge 

PFL 

I. Eleio Alves I. José Agripino 

2. Francelino Pereira 2. Carlos Patrocínio 

3. Waldcck Omelas 3. Vilson KJeinübing 
4. José Alves 4. José Bianco 

PSDB 

I. Lúcio AJcãnwa I. JefTerson Peles 
2. (Vago) 

, 
2. José Ignácio Ferreira 

PPB (Ex-PPR + Ex-PP) 

I. Epiúcio Dideira I. Lucfdio PorteUa 

2. Osmar Dias (PSDB) 

rI'B 

I. Emtlia Fernanc1es I. Arlindo Porto • 

pp 

I. Antônio Carlos Valadares 

Yr 

I. Marina Silva I. Lauro Campos 

PDT 

I. (Vago) 1. Sebastiao Rocha 

Membro Nato 
Romeu 1\Ima (Corregedor) 
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SECRET ARfA -GERAL DA MESA -SUBSECRETARIA DI .. COMISSOES 
Diretora : CLEIDE MARIA 13 . F. CRUZ 

~-

Ramais : 3490 - 3491 Fax: 1095 

, -
SERViÇO DE APOIO AS COMISSOES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE 

• 
INQUERITO 

• 
Chefe: LUIZ CLAUDIO DE BRITO 

Ramais : 351 1- 3514 Fax 3606 

S'ecretários: ADRIANA TA V ARES SOBRAL (Ramal : 425 I) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal : 3508) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO r . PARENTE (Ramal : 3501) 

SERViÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

Ramais : 3507 - 3520 Fax: 3512 I 

• 

Secretários: -EDNALDO MAGALHAES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 

• 
JOAQUIM BALDOINO DE B. NETO (Ramal: 4256) 

• 
MARIA DE F A TlMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 

• 
SERGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal : 3502) 
WILL DE MOURA W ANDERLEY (Ramal: 3509) 

• 

, ,. 

- '. ' . t , .. 

SERVIÇO DÉ APOIO AS COMISSOES PERMANENTES 

Secretários: 

Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RlBEIRO 
Ramais : 4638 - 3492 Fax : 4573 

• 

• 

JULIO RICARDO 130RGES L1NlIARES (Ramal: 4604) 
CELSO ANTONY PARENTE (Ramal 4607) 
DrRCEU VIErRA MACHADO rIU 10 (Ramal : 4605) 

• 
JO<)E FRANCISCO 13 . DE CARVALHO (Ramal 3935) 
MARCOS SANTOS PARENTE HU 10 (Ramal : 3496) 
RAIMUN DO fRA CO DI IZ (Ramal. 4608) 
VERA LUCIA LACERDA NUNES (Ramal 4609) 



-COMISSOES PERMANENTES 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

TITULARES 

I 
FRANCELlNO PEREIRA 
VILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
ODACIR SOARES 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

-

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MG-2411112 
SC-2041/42 
AM-31 04/05 
MA-3069170 
PI-2131/32 
RO-3218/20 
MT-2271172 
BA-2211/12 

. , 

SUPLENTES 

PFL 
• 

l-ROMERO JUCA -
2-HUGO NAPOLEAO 

• 
3-JOSE BIANCO 

• 

4-ELCIO ALVARES -5-EDISON LOBAO 
6-JOSAPHAT MARINHO 
7-JOEL DE HOLLANDA 
8 JÚLIO CAMPOS 

RR-2111/12 
PI-3085/86 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311112 
BA-3173174 
PE-3197/98 
MT-4064/65 

I PMDB 
GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET 
VAGO 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 

• 
JOSE SERRA 
OSMAR DIAS 

AP-2151/52 
RN-2461/67 
PB-1145/1245 
GO-3148/49 
MT-2291/92 
MS-2221/22 

DF-2011/12 
P A-l 026/1226 
AM-2061/62 
SP-2351/52 
PR-2124/25 

l-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-MAURO MIRANDA 
4-ROBERTO REQUIAO 
5-PEDRO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7-GERSON CAMATA 

PSDB 
l-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 

• -3-LUCIO ALCANT ARA 
4-LÚDIO COELHO 
5-SÉRGIO MACHADO 

• 

PA-3041/43 
RR-ll0l/1201 
GO-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242143 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE- 2281/85 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO-(PI, PDT, PSB, PPS) , 

EDUARDO SUPLlCY - PT SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS. SE-2201/02 
VALADARES-PSB 

LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244/46 
ADEMIR ANDRADE - PSB PA-21 01/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 

• 

'JOSE EDUARDO OUTRA-PT SE- 2391/92 4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT RJ-1121/4229 

I • 
PPB 

ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 l-EPIT ACIO CAFETEIRA MA-1402l11 
LEVY DIAS MS-112811228 2-LEOMAR QUINT ANILHA TO-2071 177 

I • 
PTB 

JOSE EDUARDO VIEIRA PR-4059/60 1-VALMIR CAM PELO DF-l046/1146 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
• 

SALA N2 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -
SECRETARIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3255 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 

Atualizada : cm 13-05-97 

I 

I 

I 

I 

I 



-

TITULARES 

COMiSSÃO DE ASSUNTOS SCCVUS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

SUPLENTES 
------------P-F-L----------------------------~ I , 

I 

ROMERO JUCA 
JONAS PINHEIRO 
JOSE ALVES 
BELLO PARGA 
WALDECK ORNELAS 
EDISON LOBÃO 
ODACIR SOARES 
VAGO 
VAGO 

CARLOS BEZERRA 
GIL VAM BORGES 
JOAO FRANÇA 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
VAGO 

LUCIO ALCANT ARA 
OSMAR DIAS 

• 

LUDIO COELHO 
CARLOS WILSON 

• 

JOSE ROBERTO ARRUDA 

RR-2111/17 
MT-2271177 
SE-4055/57 
MA-3069172 
BA-2211117 
MA-2311117 
RO-103111129 

-
MT- 2291/97 
AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-2141/47 
GO-2091/97 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 

CE-2301/07 
PR-2124/25 
MS-2381187 
PE-2451/57 
DF-2011/16 

1-GUILHERME PALMEIRA AL-:J245/'; , 
• 

2-JOSE BIANCO RO-2231/37 
3-FREITAS NETO PI-2131/37 
4-JÚUO CAMPOS MT -4064/65 

• 

5-JOSE AGRIPINO RN-2361/67 
6-BERNARDO CABRAL AM-2081 /87 
7-ROMEU TUMA SP-2051/57 
8-JOAO ROCHA T0-4070/71 
9-VAGO 

PMDB , 
1-JOSE FOGAÇA 
2- VAGO 
3-0NOFRE QUINAN 

• 

4-JOSE SARNEY 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSDB 
1-ARTUR DA T AVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4-COUTINHO JORGE 
5-JEFFERSON PERES 

RS-3077/78 

GO-3148/49 
AP-3429/31 
AL-2261/70 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE-2281/87 
PA-1026/1226 
AM-2061/67 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (n', PDT, PSR, PPS) 
~~~~~~~~~~~-~~ , 

I 

I 

BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171177 1.JOSE EDUARDO OUTRA - PT 
MARINA SILVA - PT AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT 
ADEM IR ANDRADE - PSB PA-2101/07 3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244/46 4-ROBERTO FREIRE - PPS 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINTANILHA 

VALMIR CAMPELO 
• 

PPB 
RO-2051/57 1-EPITAC'IO CAFETERIA 
TO-2071176 2-ESPERIDIAO AMIN 

PTB 
DF-1248/1348 1-EMIUA FERNANDES 

SE-2391/97 
DF-2341/47 
RJ-112114229 
PE-2161/67,\ 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

RS-2331/37 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
• 

SECRETARIO : RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
SALA W 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311 -3359 

FONES DA SECRETARIA: 311 - 4608/3515 FAX : 311 -3652 
Atualizada em : 07/04/97 

I 

I 

I 



I 

I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

TITULARES 

• HUGO NAPOLEAO 
EDISON LOBÃO 

• 
JOSE BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCEUNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEUTUMA 

• 

IRIS REZENDE 
• 

JOSE FOGAÇA -ROBERTO REQUIAO 
RAMEZTEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

• • 
LUCIO ALCANTARA 
BENIVERAS 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI-447S/S0 
MA-23ii/17 
RO-223i/37 
AM-20Si/S7 
MG-24ii/17 
BA-3173n4 
SP-2051/52 

G0-2031/37 
RS-3077nS 
PR-2401/07 
MS-2221127 
RS-3230132 
AL-22S112267 

AM-206i/67 
ES-2121/24 
CE-230i/07 
CE-3242143 

SUPLENTES 

PFL 
" • i-ELCIO ALVARES 

• 
2-ROMERO JUCA 

• 
3.JOSE AGRIPINO 
4-GUILHERME PALMEIRA 
5.fREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7 -ODACIR SOARES 

PMQB 
i.JADER BARBALHO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDR 
1-SERGIO MACHADO 

• 
2- JOSE SERRA 
3.JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
4-ARTUR DA TAVOLA 

ES-3i30/32 
RR-2iii/17 
RN-236i/67 
AL-3234/47 
PI-2i3i/37 
MA-3069n2 
RO-321S/20 

PA-305i/53 
PB-4345/46 
MT-2291/97 
SC-2i4i/47 
RN-246i/2467 
AP-215i/52 

CE-2284187 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
RJ-243i/36 

I B',oC'O DE OPOSiÇÃO (p'r, PDT, PSR, PPS) 

I 

I 

ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE-2391/97 

e 
ESPERIDIAO AMIN SC-4206/07 
EPIT ACIO CAFETEIRA MA-4073n4 

.. 
REGINA ASSUMPÇAO MG-2321/27 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

1-AOEMIR ANDRADE - PSB 
2-SEBASTIÃO ROCHA - POT 
3-MARINA SILVA - PT 

PPB 
1-LEVY DIAS 
2-LEOMAR QUINTANILHA 

o 

P'IB 
1-VALMIR CAMPELO 

PA-21 01/07 
AP-2241147 
AC-2181187 

MS-1128/i228 
TO-2073n4 

DF-1248/1348 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -
TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311 -3541 
FAX: 311 - 4315 

Atualizada em: 07/04/97 

I 

I 

I 

I 

I 



TITULARES 

I 

I 

• 
JULIO CAMPOS 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 

• 

ELCIO ALVARES 
JOÃO ROCHA 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

• 
JOSE FOGAÇA 
FERNANDO BEZERRA 
ROBERTO REQUIÃO 
GERSON CAMATA 

• 

JOSESARNEY -JOAO FRANÇA 
VAGO 

ARTUR DA T AVOLA 
COUTINHO JORGE 
SERGIO MACHADO 

• 
TEOTONIO VILELA FILHO 
BENIVERAS 

s 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CE 
• 

PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TAVOLA 
VICE-PRESIDENTE: (VAGO) 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MT-4064/65 
PI-3085/87 
PE·3197/98 
ES-3130/32 
TO-4070/71 

RS-3077/78 
RN-2461/67 
PR-2401/02 
ES-3203/04 
AP-3429/31 
RR-3067/68 

RJ-2431/32 
PA-3050/4393 
CE-2281/82 
AL-4093/94 
CE-3242143 

SUPLENTES 

PFL 
1-BERNARDO CABRAL 

•• 

2-VILSON KLEINUBING -3-EDISON LOBAO 
4- FRANCELlNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7-WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

PMDB 
1·RAMEZ TEBET 
2-0NOFRE QUINAN 
3-NEY SUASSUNA 
4-NABOR JUNIOR 
5-RENAN CALHEIROS 
6-VAGO (*) 
7-VAGO 

PSDB 
1-JEFFERSON PERES 
2-JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
3-LÚCIO ALCÂNTARA 
4-CARLOS WILSON 

• 

5-JOSE SERRA 

AM-2081/82 
SC-2041/42 
MA-2311/46 
MG-2411/12 
AM-31 04/05 
MT-2271/72 
BA-2211/12 

". MS-2222123 
GO-3148/49 
PB-4345/46 
AC-147811378 

- - - . AL-2261/2267 

• 

AM-2061/62 
ES-2121122 
CE-2301/02 
PE-2451/52 
SP-2351/52 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 

I 

I 

LAURO CAMPOS - PT 
MARINA SILVA - PT -SEBASTIAO ROCHA - PDT 
ABDlAS NASCIMENTO - PDT 

, . ~ . 

LEVY DIAS 
LEOMAR QUINTANILHA 

EMILlA FERNANDES 

DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT 
AC-2181/82 2-ANTONIO C. VALADARES PSB 

AP-2244/46 3-VAGO 
RJ-4229/30 4-VAGO 

PPB 
• 

MS-1128/1228 1-ESPEaIDIAO AMIN 
TO-2071/72 2-ERNANOES AMORIM 

PTB 
• 

RS-2331/32 1-REGINA ASSUMPÇAO 

RJ-2171/72 
SE-2201/07 

SC-112311223 
RO-2251/57 

MG-2321/22 

I (*) Em virtude da posse do Senador Iris Rezende como Ministro de Estado da Justiça. 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
• • 

SECRETARIO:JULlO RICARDO BORGES 
UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N2 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311-3276 

FAX: 311-3121 
Atualizada em: 22/05/97 

I 

I 

I 

I 

I 



! 

I 

I 

I 
I 

COMIssÃO DE FlSCAIJZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
JOSÉ ALVES 

• 
JULIO CAMPOS -
JOAO RQGH.\ 
GILBERTO'"MIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
JADER BARBALHO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 

• 

JOSE SERRA 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

VALMIR CAMPELO 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173174 
SE-4055/56 
MT-4064/65 
T0-40701/71 
AM-31 04/05 

GO-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 
PA-2441142 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

SUPLENTES 

PFL 

1-0DACIR SOARES 
2-FRANCELlNO PEREIRA 
3-VAGO 

• 
PMDB 

1-GILVAM BORGES 
2-JOÃO FRANÇA 

PSDR 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-COUTINHO JORGE 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (pr, PDT, PSB, PPS) 
SP-3213/15 1-BENEDITA DA SILVA - PT 

PPR 
MA-4073174 1-ERNANDES AMORIM 

PTB 
DF-1248/1348 

RO-3218/19 
MG-2411/17 

AP-2151/57 
RR-3067/4078 

ES-2121124 
PA-1026/1226 

RJ-2171177 

RO-2051/57 

- . 
REUNIOES: (HORARIO A SER FIXADO) 

• 

SECRETARIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
SALA N° 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEL. SALA DE REUNIAO: 311 -3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 FAX: 311-1060 
Atuallzada em: 17f04f97 

I 

I 

I 
I 



I 

I 

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: VAGO n 

TITULARES 

FREITAS NETO 
• 

JOSE AGRIPINO 
• 

ROMERO JUCA 
VILSON KLEINUBING 
• 

ELCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
VAGO *1 

NABOR JÚNIOR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
VAGO (*) 
MARLUCE PINTO 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
• 

JOSE ROBERTO ARRUDA -TEOTONIO VILELA FILHO 
• 

JOSE SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI-2131/2137 
RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 

~. AC-1478/1378 
GO-2091/2097 
AL-2261/2270 
ES-3203/ 3204 

. . 
RR-1101/4062 

SUPLENTES 

PFL 
1- JOSAPHA T MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 

• 
5- JOSE ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7 -GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
1-ROBERTO REQUtÂO 
2-RAMEZ TEBET 
2-CARLOS BEZERRA 
4-VAGO 
5-JOSÉ SARNEY 
6- VAGO 

PSDB 
ES-2021/2027 1-CARLOS WILSON 
DF-2011/2017 2-COUTINHO JORGE 
AL-4093/95 . 3-0SMAR DIAS 
SP-2351/52 4-VAGO *1 

, . 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (p'r, PDT, PSB, PPS) 
• 

JOSE EDUARDO OUTRA - PT 
ANTONIO C. VALADARES 
VAGO *1 

SE-2391/2397 
SE-2201/07 

1-VAGO 
2-EDUARDO SUPLlCY (PT) 
3- LAURO CAMPOS (PT) 

-
BA-3173/3174 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
BA-2211/2217 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

PR-2401/2407 -
MS-2221/27 
MT-2291/2297 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 
PA-3050/4393 
PR-2121/2127 
MS-238112387 

SP-3212/15 
DF-2341/4-' 

f PPB 

I 

a 
LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 
ERNANDES AMORIM RO-2251/57 2- EPIT ACIO CAFETEIRA MA-141114073 

PIB 
a 

REGINA ASSUMPÇAO .,G-2321/2327 1-EMILlA FERNANDES RS-2331/37 

(*) Em virtude da posse do Senador Iris Rezende como Ministro de Estado da Justiça. 
OBS ·1 - FALTA INDICAÇÃO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 

Atualizada em: 22/05/97 

I 
-

I 

I 

I 



I 

I 

I 
I 

- -COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAPOLEÃO 

• 
JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 

• 
JOSE BIANCO 

• 
JOSE SARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS WILSON 

• 
LUDIO COELHO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSE SARNEY 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 

(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478179 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
RO-2231/32 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PFL 

SUPLENTES 

1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA -3-JOAO ROCHA 
4-JOSÉ ALVES 
5-VILSON KLEINÜBING 
6-VAGO 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 

~ .. -- 2-FERNANDO BEZERRA > " 

'. ~ 

3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON CAMAT A 
5-VAGO (*) 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTÔNI0 VILELA FILHO 
3-0SMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSIÇÃO (Pl', PDT,..PSB, PPS) 
BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
ROBERTO FREIRE - PPS 

LEOMAR QUINTANILHA 

EMILlA FERNANDES 

RJ-2171177 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
PE-2161/62 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 
TO-2171172 1-LEVY DIAS 

RS-2331/34 1-REGINA ASSUMPÇÂO 

(*) Em virtude da posse do Senador Iris Rezende como Ministro de Estado da Justiça. 
~ , .- .. 

PE-3197/99 
MA-3069/72 
T0-4070171 
SE ·4055/57 
SC-2041/47 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-2101/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

MG-2321/2321 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
• 

SECRETARIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 
SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 FAX: 311-3546 

I 

I 

I 
I 

Atualizada em: 22/05/97. 



COMISSAO ri\IU.AME~TAR CO~JUNT" 1)0 MERCOSUl. 
(SEÇAO BRASILEIRA' 

(Dnicnação ~m 15-04·95' 

Praid~nt~: ~putado PAULO BORNHAVSEN 
Vin·Presid~nt~: S~nador CASILDO MALDANER 

SKfttário-G~ral: ~nador LÚDIO COELHO 
Sn:r~tário-Gcral Adjunto: Deputado ROGÉRIO SILVA 

I P~ro Simon substituído por Mariuc:e Pinto, ~m 1.10.9S 
2 Filiado ao PSDB, ~ID 22-4-95. 
3 Rogério Silva substituído por Júlio R~Kk~r. ~m 31.5.9S •. 
4 Júlio R~Kker substituído por Feller Júnior. em ).2-96 

• 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N·2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasilia, DF. 

CD/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

. Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

• Todás as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 

• Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 

• 
••• 

• 

posteriormente a ela e que a alteraram. . -
• • 

Os textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição . 

As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis. . . . . 

. 

Esta -quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas . 

Valor Unitário: RS 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: RS 5,00 (cinco reais) para cada CD.' 

• 

o pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta n2 950.056-8, 
operação 006. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

-----------------------------------~ 
,"- " 

-

Solicite nosso catálogo pelos telefones: (061) 311-3575, 311-3576 e 311-3579. • 

L:;;;;;;;;;;;iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii 
Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

• 
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-

Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado' Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasllia, DF. 

Fones: (061) 311-357513576/3579. Fax: (061) 3114258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

• 

Publicações • 

• História Institucional do Senado do Brasil (RS 20,(0) - Vamireh Chacon 
Estudo sobre o Poder Legislativo, em especial da Câmara Alta do Legislativo 
Brasileiro, contando toda a sua história, desde sua instituição no período do 
Primeiro Reinado. 

• O Livro da Profecia (RS 50,(0) - Joaquim Campelo Marques (org.) 
Coletânea de artigos da lavra de diversos pensadores, artistas, cientistas, 
escritores, intelectuais brasileiros sobre o século XXI. 

• 

• Coleção Memória Brasileira 
- A Província (RS 8,(0) - Aureliano Cândido de Tavares Bastos 

Estudos sobre a descentralização político-administrativa do Brasil e sobre a 
questão do federalismo, realizados na época do Império. 

- Sistema Representativo (RS 8,(0) - José de Alencar ' . 
Estudos sobre o governo representativo com fulcro na questão eleitoral, 
democracia e representação proporcional. 

• Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 
- Clodomir Cardoso (RS 10,00) - Luciano de Souza Dias (org.) 

Biografia do Senador da República Clodomir Cardoso, seu perfil parlamentar, 
resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos. 

• Coleção Estudos da Integração (em português e espanhol) 
- Volume 11 (RS 3,(0). "Análise Jurídico-Política do Mercosul", de Victor S. 
Antunes Correia. 

• Constitution of the Federative Republic of Brazil - 1988 (RS 5.(0) 
Versão em língua inglesa da Constituição de 1988, contendo as ECs n° 1 a 15 e 
as ECRs nll 1 a 6. 

Para maiores informações, solicite nosso catálogo . 

• 



Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio m. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 

. . 

Publicações 

• Canudos e outros Temas (RS 5,00) 
Edição de 1994. Reportagens intituladas 'Canudos - diário de urna expedição', que deram 
origem a 'Os Sertões', quinze trabalhos e duas cartas. 

.. . . .... 
• Lei de Execução Penal e Legislação Correlata (RS 7,00) 

Edição de 1994. Lei nl! 7.210/94; Códigos Penal e de Processo Penal; Leis das Contravenções 
Penais, de Prevenção e Repressão ao Tráfico Ilícito de Entorpecentes, e sobre Crimes Hediondos; 
Resoluções da ONU sobre prevenção do delito e tratamento dos reclusos. 

• Leis Complementares à Constituição de 1988 (RS 1,00) 

Edição de 1992. Leis Complementares nl! 59/88 a 70/91. 

• Manual de Padronização de Textos do CEGRAF (RS 3,00) 

· . . . . 

Edição de 1992. Normas básicas de editoração para elaboração de originais, composição e 
revisão. 

. r. .• . . , .' . . , . . . . .. . . . ~ . 
, . • Regimento Interno do Senado Federal (Resolução 93 de 1970) (RS 7,00) . . . ... . . 

. Edt'ção de' l995. 'Texto constitucional de 5 de outubro de 1988 com as alterações introduzidas 
pelas Ecs fil! 1 a 15 e ECRs nl! 1 a 6. 

. . 
- . .. , .. . . 

.... ~ .... " ...... " . . . . <>: ::. -~ : ... :~- . :.~ ~. <,' '~' .:': •. : 

. : Para Olaiores iÍlfQI'jJlaçºêsr~olicite nosso catálogo. , 
o • ..' • '.:> .•.. . ',': ',- '.' .' ...... ,',' ':':::::>' ,,',. ',', ,. '. . '. . • 

· :' i\~ .:;: ........••••• > ...•• .. ·li.)..;':,·,··:-.· ..... '.' .....•••• ,. . ....... . 
• .. , 

'. 
'. 

• '.' 1 

.. ' .' .··>« .. Fax .... «()61)311~258 .... 
',.' ',-'. ... '" 
..... ',- ....... ,'. " . ... , ,', .. - ::~" 
:.". ,',-'. " ' .. .. ". ..•. '. 

- - -." .'. . 

" . . ·.···. E-mail! . s~~teç@admass.seDado.gov.br 
'-',', . ',' '.' '.", -, .', ," " ," . ' '. ...., 

, 

-
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• 
• 
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• 

DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL I 
• 

PRECO DE ASSINATURA 
• • 

SEMESTRAL • 

-
iS 31',00 
• • 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 

Porte de Correio RS 96,60 ' 
, . 

Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cado) RS,127,M : I 

Valor do número avulso 

Porte avulso 

, 

• 

DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL . 
PRECO DE ASSINATURA 

Assinatura OCO Ou DSF s/o porte 

Parle de Correio 

• 

A..c;sinotura OCO ou OSF c/o porte (cada) 

Valor do número avu lso 

Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

ANUAL 

. . , 
• . ., 

• • • . . 

• • • • • • • 

. . 
RS 0,30 

• 
RS 0,8.0 

• 

- . 
RS 0';30 -
.RS OAQ 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Noto de Empenho, Ord .... ele Pagamento pela Caixa 
Econômica Federal - Agência 1386-2 PAI CEGRAF, conta nI-920001-2, I~ncp-cla. 'np;", Agência 
0452-9 Cenltal, conta nS! 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 2245450, o favor do 
FUNCEGRAF. 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUIUCAÇ6Es 
PRAÇA DOS TRÊS PODER.ES S/H- - aUSiLIA. DF - CIP 70165 900 

CGC. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não seró recebido cheque vio carta para efetivor ouinoturos dos OCN. 

• 

• • 

Maiores informoções pelos telefones (061) 311-3738 Seçõo de Remessas Postois ou ( 061) 311-3803 
Secão de Cobranca. 

• • 
Tabela em vigor a partir de 3-3-97. • 

• 

• • 

• • 

, 

• 

• 

• 

• 

I 

• 

• 



SECRETARIA 
ESPECIAL -DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

- , 
EDIÇAO DE HOJE: 104 PAGINAS 

• 
I 

-

-I • 
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